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Tendo em consideração a necessidade dc augmentar os elemen-
tos do trafego das estradas existentes, o Governo penst que já tem
sido longamento abanlonado o problema de extensão delias pelo
sartão baldam), e está decidido a dar-lho solução.

Por decreto do liontem," começou a ter execução a lei que
autoriza a União a aunar as obras contra as sacam, emarehendida,s
pelos Estados.

Dapois do examinada a requisição feita pelo governo do Rio
Grande do Norte e a demonstração de concorrer esto para aquollas
obras com 5 s/s de sua renda, nos termos da lei, foi decretado em
favor della o auxilio de 100:000$, para a exosução de obras, cujo
plano foi approvado pelo Govern a e de cuja construcção será
encarrega(la a Inspeetoria de Obras contra as Suecas.

Na pasta da Agelcultusa. Industria o Co:ninarei°, estuda o
Governo as bases de organização á. Es ola Veerinaria,contractand )
professores estrangeiros; bans como da Escola Saparior de Agri-
cultura, cnn caracter pratico.

Na pasta da Fazenda, o Sr. Presidente foi informado pelo
Sr. ministro que pelos portes do Rio e Sa itos,att.5 8 do correate, foi
feita a sasuinte exportação de café

SaccEs

	Safra de 1910-1911 	 	 211.220
»	 de	 1909-1910 	 	 2d.1.;)70

	

Excesso para 1910-1911 	 	 30.053

O valor respectivo foi de :

	

1910-1911 	 	 545.485

	

195)-1910 	  ça	 401.107
Excesso para 1910-1011... 	 	 S.;	 14-1.018

O movimeato da barraeha
guinte:

1909:

na praça da 13s1Sin foi o se-

Tons.

DIÁRIO OFFICIAL
DESPACHO COLLECTIVO

Reualu-se liont'Jm o Ministerio em despacho eallectivo, sob a
,k)residencia do Sr. Dr. Nilo Peçonha, Presidente da Repablica.

Na pasta da Justiça, foi apresentada ao Sr. Presidente pelo
Sr. ministro uma minuciosa exposiçã,o de motivos sobre a necessi-
dado da construcção urgente, por concurrencia publica, de um
edificio destinado á Faculdade de Medicina desta Capital.

De ace)rdo com aquela exposição, o Sr. Presidenta assignouta
re3pectiva mensogem, solicitando o crolito de 4.000000$, que sdsi,
dispendido, em diversos exercidos financeiros, na alludida. co  -
strucção.

Na pasta da Viação, foi objecto de estudo o plano de canstituil•
ção da rolo de viação furna da Bahia.

A rede será constituida, pela uniformizsção da bitola das linh
existent:s—liga,ção destas de modo a estabelecer a communicaçãó
directa da Capital com o inter:0r e construcção de novos prolonga
montoa e rama.es

Entradas 	 	 441
Sabidas. 	 	 327
Stoch 	 	 258
Preço por kilo 	 	 7$150

1910:
Entradas. 	

	
970

Sabidas. 	
	

88
StocS 	

	
766

Preço 	
	

9$600

O preço na semana anterior foi de 9$500.
FICOU decidido pelo Governo enviar ao Congresso mensaaem

pedindo autorização para complstar-se o canital do B moo do
Brazil, podendo o Governa subscrever unia parte das acções
emittir.

Com essa providencia, o Bonco fica habilitado a abrir agencias
em todos os Estada'
	 :	 •

Vao s, .	 tina! a mensagem, coma

impresso da, . sa	 --fa para o oxereicia

de -1911
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ACTOS  DO 'PODER EXECUMO
DECRETO N. 8.077 — DE 23 DE JUNHO DE 1910

Constitue a rede de viação fluminense

O Pre:idente da Republica dos Estados Unidos d) Brazil,
usando das autorizações constantes do n. VII, lettra C, do art. 18
da lei n. 2.2i, de 30 de dezembro de 1909, e do n. XXVI cto
art. 17 da lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903, revigorado
peio § 1° do art. 28 da citada lei n. 2.221, de 1909, decreta:

Art. 1. 0 A rê lo do viação flurninenso será constituida, pelas
seguintes vias-ferreas:

1. Linha Auxiliar do Parahyba do Sul ao porto do Rio do Ja-
neiro, que passará a soro toarmo da rede.

II. Estrada do Ferro União Valenciana.
III. Estrada de Ferro Rio das Flores.
IV. Estrada de Ferro Vassouronse.
V. Ligação da Unha Auxiliar, na estação de Governador Por-

tella, á Estrada de Ferro Central do Brazil, passando pela cidade
de Vassouras.

VI. Ligação das Estradas do Ferro Va:enciana e Rio das Flores,
entro Valença e Tabô is.

VII. Ligaç,o de Rio Trato, da União Valenciana. á Santa Rita
ou Bom Jardim, da Estrada de Ferro Sapucahy.

VIII. Ligação da União Valenciana,, em Juparanã, á Estrada de
Ferro Sapucahy, na Barra do Pirally, pela intercalação de um
terceiro trilho da Estrada de Ferro Central do Brasil.

IX.. Ligação do Tres Ilhas á Barra Longa, pela transformação
tramway ahi existente.

X. Ligação de Juiz de Fóra, pasnando por Lima Duarte, a Bom
Jardim, ou ponto mais convenientod réde.

XI. As linhas era trafego e em construcção da Estrada de
Ferro Oeste de Minas.

Paragrapho unico. Todas as linhas da i da° terão a bitola do
um metro, para o que será reduzida a bitola da linha da União Va-
lenciana.

Art. 2.° Ficam desde já autorizadas:
a) a acquisição das estradas 11,111 e IV do artigo precedente, por

preço não superior a 10:000$ por kilometro, o qual será pago em
apolices internas, de juro de 5 % ao armo ;

b) as c,onstrucções indicadas em os ns. V, VI, VIII, IX o X, do
artigo precedente.

Art. 3.° O' ministro da Viação e Obras Publicas providenciará,
-para que sejam feitos os estudos e contractada a construcção das
e,tradas de ferro V, VI, VII, .VIII o X, do art. I°, para o que serão
abertos os necessarios creditos.

Art. 4.° As condições de exploração definitiva do trafego da
ree,constituida por este decreto, serão estabelecidas °oportuna-
mente, podendo então ser-lhe incorporada a segunda secção da Es-
trada de Ferro Saptically, nos termos da clausula V do &ereto
n. 7.701, do 2 de dezembro do 1900, fazendo-se a ligação das
linhas.

Paragrapho unico. Emquanto não fôr estabelecido o regimen
definitivo, a que se refere este artigo, a Estrada de Ferro Oeste do
Minas continua,rit a ter a sua admirlistração especial.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1910, 80° da Independ ncia e 220
da Republica...

NILO PEÇANUA.

Francisco Sã,

DECRETO N. 8.087 — nic 7 DE JULHO DE 1910
Concede autorização á Tbe Diamantino Rubber Plantation,Limited,

para funecionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-
dendo ao Tio requereu a Tho Diamantino Rubber Plantation, Li-
mited, sociedade anonyma., com sédo na Inglaterra, devidamouto
representada, decreta:

Artigo unico. E' concedida autorização á The Diamantino
Rubber Plantation, Limited, para funccionar na Republica com
os estatutos que apresentou, mediante as clausulas que este acom-
panham, assignadas pelo Sr. Ministro de Estado da Agricultura,

.Industria e Commercio, ficando a mesma companhia obrigada a
cumprir as formalidades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 7 do julho de 1910, 80' da Independencia
e 22° da Republica,.

NILO PEÇANHA:

Rodolpho Nogueira da Rocha Miranda.

Clausulas que acompanham o decreto n. 8.087, desta data

A The Diamantino Rubber Plantation, Limited, é obrigada a
um representante no Brazil com plenos e illimitados poderes

p Ta tratar e definitivamente resolver as questões que se susci-
toir,rin quer com o Governo, quer com particulares, podendo ser
omaadado e receber a citação inicial pela companhia.

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unica-
mente ás respectivas leis e n'gula.meatos o á jurisdicção de seus
tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em tempo
algum, possa a referida companhia relamar quilquer excepção
fundada em seus estatutos, cuias disposiçõos não poderão servir do
base para qualquer reclamação concernente á execução das obras
ou serviços a que elle3 se referem.

Fica dePendeate de autorização do Governo qualquer alteração
que a companhia tenha le fazer nos respectivo : estatutos. ser-
lhe-ha cassada a autorização para funccionar na Republica si in-
fringir esta clausula.

Fica entendido que a aut ,rização é dada som prejui7o do prin-
cipio de achar-se a companhia sujeita ás disposições do dire.to que
regem as sociedades anuaynias.

V
A infracção do qualquer das clausillas para a qual não esteja

comminada pena • especial, será punida com a multa de 1:0"M a
5:0.;0$ e no caso do roincidencia, polia cassaçá.) da autoriz tção coa-
concedida pelo decreto em virtude do qual baixaria as preso:ates
clausul is.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1910.— R9do1pho Miranla.
^

T1ZADUCÇÃO

Estatutos da Companhia Dialiantino nanar Plantations,
Limited

Os estatutos traduzi los estão impress is em inglez, em folheto
de 48 paginas, precedendo, em original avulso e appe uso e em se-
guida reproduzidos com psquenas moditicaçõe3 de plirastrs e do
nomes no principio do referido folheto,corno introduoç ia ao mesmo
o certificado de incorporação da, companhia, como segue:

Certificado original avulso e appenso;
Certificado de incorporação de companhia;
(Estão aqui, á esquerda, no centro o á direitmespectiva,mento:

Um selo, carimbado, vermelho, de 5 shilliags;
As armas in .glezas e o carimbo do data da repartição de re-

gistro do companhias datada de 10 de março de 1910.)
Eu, por Mei) de-te, certifico que a Diamantino Rubber Plan-

tantions, Limited, foi incorporada no acto de 1938 da associação
(Consolidação) do companhias, Cimo companhia de respon,abilidade
limitada (Limited) no dia 5 de março de 1910.

Feito por mim em Londres em 10 de março de 1910.— Gco .7.
Sarquet, adjunto do Registro das Sociedades Anonymas.

Acto de 1908 da Associação (Consolidação) de Companhias—
Soe. 243.

Segue a reproducçã,o no folheto.
A' esquerda está dentro de um quadro o ri. 107.939 o no

centro as armas britannicas.

CERTIFICADO DE INCORPORAÇÃO

Eu, por meio deste, certifico que a Diama,ntinO Rubber
Plantations, Limited, foi bojo incorporada no acto de 1908 de
Associação (Consolidação) de Companhias o que a companhia
de responsabilidade limitada (Limited).

Feito por ruim, em Londres, hoje 5 de março do 1910.--;
(Assignado) J. Atterbury, oflicial do registro das Sociedades Ano-

• nyma.s.
Emolumentos e solto da escriptura 	 31.0.0. Solto de imposto

Isobro o capital do 250.0.0.
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Act3, de 1903 de . (ronsolci.ação) de .Companhia, —CompanlVa
Limitam. ror Acçõss Memoraticlum ou- arontamMitos de
Aesoziação—da Diamantino Rubber P..antauons,

1. O titulo da companhia é a Diamantino Rubber Plantaticns
Llm ited

2. A séd3 da companhia será estabelecida na Inglaterra.
3. Os fins para os quaes é formada a companhia sao:

• e) ou a acquisiçãa do propriedades, edincios, machinismos,
utensilios, material movei e immovel, armazens, effeitos, accos-
sar:os o outras propriedades quer reaes quer pessoaes de qua!--
quer especie ou em qualquer logar que seja do mundo, e tomar,
obter o adquirir quaesquer privilegies, concessões, arrendamentos
e direitos nos Estados Unidos do Brazil ou outra, ra,rte qualauer do
mundo e effactuar o realizar os contrantos relativos ao que se
refere o art. 3" da associação da companhia com as modifisações
em que se concordar como adeante

b) comprar, tomar, alugar e aforar ou de qualquer outra
fôrma adquirir quaesquer outras terras em . qualquer parte do
mundo é quaesquer machinismos, trabalhos, material, plantações e
moveis ou immoveis,- situações ou propriedades 'quer •roaes ou
pessoaes de qualquer espade ou em qualquer logar que possa ser
incluido, concessões, serventias ou direito de qualquer espuie

c) adquirir, empregar, usar, cultivar, trabalhar, manejar,
arrendar, melhorar, tratar e desenvolver o que tiver emPrehen-
dido, e terras e pr,ipriadades ou situações ou bens, reaes ou pes-
sortes, de qualquer espoai° ou partes delias ou em qualquer logar
que possa ser pertencentes á companhia

d) voador, arrendar, trocar, defazer-se, transferir, entregar,
dar carga, hypothecar ou de qualquer fôrma dispor ou negociar
os emprehendimentcs, terras, povos o bens quer reaes quer pes-
soaes, situações ou propriedades de qualquer especie ou partes
delias pertencentes á companhia o em qualquer parte do mundo ;

e) plantar, cultivar o produzir borracha, gutta-parcha, batata
(guacho), ou outras gomaras, café, chá, cacau, assacar, tabaco e
ou tras--productos, artigos ou comas quaesquer que sejam, comprar,
vender, armazenar, transpartar par torra ou por agua, nejociar e
commercia,r com borracha, gutta-percha, gancho e outras pal-
mas, café, chá o outros productos ou producções, e sementes o
arroz ou outros mantimentos ou productos req nisitados por lavra-
dores ou ()atras pessoas empregados na empraza e quaesquer
outras mercadoria, produtos, generoS e bens, artigos e cousas do
qualquer especio que possa sor

f) tratar, cuidar, sul metter a qualquer processo ou =ufa-
' atura o preparar para o mercado (quer por conta da companhia ou
outras) borracha, gutta-percha, batata ou outras gommas, café,
chã, cacau), assucar, tabaco, ou qualquer outro producto, artigos ou
causas quaesquer, comprar, vender, armazenar, transportar por
terra ou por mar (agua), negociar e commerciar em borracha,
gutta-porcha, batata e outras gornmas, café, chá e outros produ-
ctos ou p1oducçõ.2s e sementes e arroz, bem como mantimentos e
comas precisas ao3 lavradoras o outros empregados nas proprie-
dades, e quaesquer outras generos, productos, Mercadorias, artigos
0 comas de qualquer qualidade que Seja;

g) explorar minas ou podreiras e achar, ganhar, obter, traba-
lhar, estKihir, fundir, manufacturar ou por outra forma negociar
som ouros, motaes, mineraes, oleos, pedras preciosas e outras ou
deposito?, ou productos em geral o explorar o negocio de minas em
todos os seus ramos o em qualquer parto do mundo ;

h) edificar, fazer construir, equipar, manter, alterar, e tra-
balhar manufacturas, moinhos, editicios, constriteça33s, caminhos,
tramways, carns, vagãos, navios botes, barcas e outros qua,es-
quer trabalhos, materiaes e cousas de qualquer ospecie ;

O adquirir por concessão, compra, licença ou de qualquer
outra fôrma, privilegios, direitos de patente ou quaesquer outros
dii eitos, privilegios ou concessões do qualquer especie o explorar,
exercer, conceder e obter licenças para o uso ou outro emprego.
ou negociação dos mesmos ;

j) cultivar, dirigir o superintender situações o propriedades
em qualquer parte do mundo e em geral emprehender ou•exercer
o mandado de agente, e agir como agente para o emprego de fun-
dos, emprestimos, pagamentos, tra,nsmis ,ao o cobrança de di-
nheiro e para a compra, venda, melhoramento e desenvolvimento,
e direcção da propriedade, inclusivo interesses e emprehendi-
mentos e effectuar qualquer outra especie de operação propria de
agente ;

10 administrar haveres de syndicatos, bem como haveres de
pessoas fallecidas, tinidas, insolventes ou em liquidação em qual-
quer parte do mundo que possa ser e organizar o negocio de syndi-
cates, executar, administrar, aliás administrador, procurador,
liquidador, inspector ou °Meios similares e executar das descargas
o das obrigações de quaosquer desses officlos quer seja por com-
missão, remuneração ou outra qiialquer forma ;

1) dirigir o negocio como negociante, exportador e importador,
commorciante, engenheiro ou por outra fôrma, qualquer, genero
de officio, negocio ou emprehenlimento que possa ser ;

. nt ) •aaala acceitsaa•fazetaeaandoSiar. choques, letraslie eambio,,
notas promissarias . e quaesnier outao.s papeis . •de commercio nego-i";
ci ay eis ;	 .

n) emprestar dinheiro par qualquer prazo e de qualquer
fôrma com qualquer garantia, particularmente com garantia do
pla.ntações, fazendas, colheitas, productos.' letras, notas promis-
surtas, vales, conhecimentrs, • tcarrantss, -deposites, acções, deben-
tur6s, calernetas de .deposit) ou som garantia alguma, o em geral
effectuar quaesquer opera,çõas financeiras de qualquer especio
• o) levantar, penhorar o garantir o embolo de dinheiros t)par-

ticularmente por meio de emissão de debentures, titalos do prefe-
reacia ou depositos de deben(ures e:aectivas ou de outra fôrma, pela
totalidade ou parte dos bens ativos ou propriedades da companhia,
quer actuam, quer futuras, inclus . ve o capital não realizado o dar
o garantir quaesauer direitos ou proferencias, oh p rivilegaos sobro
quaesquar acções da companhia por quslquor preço (não abaixo
do par) o por qualquer praz, como narte dos termos ou coa-
diçõas da emissão do qualquer do tais de'den:ures ou deposito do
debenttCre:;

p) associar-se, cooperar, juntar-se, associar-se ou • fazer quaes-
quer arranjos para participação do lucros ou união de interasses,
ou para qualquer outro fim, com qualquer pessoa, pessoas ou com-
panhias que possa ser

q) adquirir, comprar ou de qualquer outra fôrma tomar todo
ou parte do negocio, propriedade, bens ou rosponsabilidade
qualquer pessoa ou companhia que possa ser

r) promover e esabalecer qualquer outra companhia e sub-
screver o tomar noções, debektures oa dopositos do debentures, ou
fianças de qualquer outra companhia, ou parte deltas o tomar ou
subscrever ou garantir a emissão ou subscripção de quaesquer
acções ou deposito ou obrigações de tal companhia, bem como ga-
rantir o pagamento do dividendos ou juros de taes acções, dopositos
ou obrigações e ajudar qualquer companhia, adiantando-lha di-
nheiro ou por qualquer aliás qualquer outra fórma;

s) vender ou dispor dos bens da conanhia CAI parte (Telles,
para taes fins que a companhia julgar ben. , :. s em particular para
tiiilos (quer integralizadas ou iao) (Wentur) ''‘,..-aga.a .antias de qual-
quer outras companhias ineorpor.olls na Gi ã Tsretanlia ou em ()Atra

parte qualquer e que tenham fins Lenticos ou em parto similares
aos desta companhia;	 •

t) pagar cornos fandos da companhia todas as despezas da OU
"fieferentes á formação, incorporação o estabelecimentos da com-
panhia e emissio do respectivo capital, pagar corretagens e, su.-

•bordinados ao reto, de NO3das companhias (Con rolidação), com-
missões para obter meios de tomar, collocar e subscrever acçõos,
debentures ou deposi tos de debentures;
- 24) fazer com que a companhia seja registrada estabelecido, ou

autorizada a fuuecionar em qualquer parte do mundo;
v) pagar por qualquer posse de terra e moveis ou immoveis

reaes ou pessoaes ou propriedades o bens de qualquer especie ad-
quiridos ou por adquirir pela companhia ou par qualquer ser-
viços prestados a ou pela companhia e em geral pagar ou dar des-
carga da importando, de todo qualquer serviço feito a ou pela
com panhia quer por meio do-dinheiro ou por acções, material, de-
bentures ou acções de preferencia, da companhia, . quer do uma ou
de outra farma ou de qualquer maneira, com poderes de emittir
quaesquer titulos ou documentos pagos parcialmente ou por inteiro:

sa) acceitar as avaliações por qualquer posso de terras, moveis
o immoveis reaes ou pessoaes, propriedades o bens do qualquer
especie da companhia vendidos ou delias dispostos pela companhia,
e em geral acceitar avaliações que tsnham de ser recebidas pela
companhia om dinheiro, acções ou material (quer pagas por in-
teiro ou parcialmente) do qualquer companhia, ou nas hypothecas,
debentures ou obrigações do preferencia do alguma companhia, ou
pessoa a isto quer parto por uma das formas que precedem o
parte por outra, ou de qualquer outro modo ;

x) distribuir pelos portadoras de acções, em dinheiro, parte do
activo da companhia a titulo de dividendo quer como reem-
bolso do capital, porém de farina, que distribuição alguma impor-
tando em redacção do capital seja feita a não ser baseada no prazo
de tempo exigido por lei ;

y) fazer tudo quanto possivol fôr incidentemente ou proveito-
samente com o fim de alcançar os fins precedentemeuto mencio-
nados in totum ou em parte ;

,7) fazer tudo quanto possivel, cru qualquer parto do mundo
que possa ser, quer como chefe agente, contractador, fiador ou em
outra qualquer qualidade, quer só ou eia coljimeto com outros,
por Meio de Ou com agentes, sub-contraetadores, fiadores ou
outros.

4. A responsabilidade dos membros é limitada.
5. O capital da companhia é de C100.103, dividido em 1.000.000

de acções de 2/ cada uma,!podendo de tempos' a tenipos augmentar
ou reduzir esse capital. Quaesauer acções existentes, ou.quaesquer
acções novas que tenham periodico,mante do ser . areadas, serão
emittidas com um premio, ou (tanto quanto o permito, a lei então
em vigor) com uni desconto, ou consolidadas ou subdivididas em
acções de maior ou menor importancia, ou bem convertidas em
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acções de differentes classes, com quaesquer garantias, pro'brencias
mi outros especiaes privilegios sobre acções, previamente, simul-
taneamente emittidas. ou posteriormente a emittir conforme for
determinado pela companbia.

6*. Si por acaso o capital em consequencia de emissao de titulos
de preferencia ou outra qualquer razão, for dividido em differen-
tee classes do acções, todo ou parte dos direitos, privilegios, prio-
ridades o preferencias que pertençam a cada classe poderão ser

' alterados, modificados, cummutados, affectos ou abrigados de forma
tal que o exija a lei então em vigor.

Nes, as diversas pessoas cujos nomes e endereços vão abaixo
subscriptos, desejamos constituir-nos em uma companhia, de con-
formidade com o memorandum ou apontamentos do associação que
precedera e respectiva,mento contractamos tomar do capital da
companhia o numero de acçees notado ao lado de nossos respectivos
1101/ICS.

Numero de acçSes
Nomes, endereço e descripção dos subscriptores 	 tomadas por ca-

da subscriptor

Seguem calligraphicamente em partes pouco
legiveis os nomes e indicações de sete
subscriptores que tomam cada um uma
acção.
Datado de 4 do março de 1910
Em testemunho e para reconheoimento das assigna.tura.s acima,

assignados pouco legivelmeate, parecendo ser
Leonard E. Tachar.
Broad Street Hauso,
E. C.

Escrivão

Acto de 1908 (Consolidação) da Companhia—Companhia Limitada
—Artigos de associação da Companhia Rubber Plantations,
Limited.

INTRODUCÇÃO
1. 0 As disposições contidas na tabella A do primeiro fasoiculo

do acto de 1908 (da Consolidação) de Cornpanh'as, não se anplicare
á companhia a menos que os mesmos não estiverem repellidoe ou
contido 3 nas presentes.

INTERPRETAÇÃO

2.° Na confecção destes estatutos de associação, a menos que
soja expresso o contrario ou que possa ser deduzido do texto:

Palavras que significarem macho referem tambem e incluem
remetas.

Palavras que significarem pessoas designarão ou serão apanca-
das a corporações.

Palavras que estiverem no numero singular designarão igual-
mente o plural e vice-versa.

Os estatutos significarão o acto de 1908 (da Consolidação) das
companhias e todo e qualquer acto então em vigor e applica,vel
companhia.

«A companhia» o «esta companhia> significarão a Diamantino
Rubber Plantations, Limitod.

A palavra «Board» (aqui na traducção (Directoria) designará
os mesmos directores da companhia no Reino lenido.

A palavra «Director» significará um membro da directoria da
companhia, em Inglaterra e não um membro de qualquer directo-
ria local.

Pela palavra «Secretario» se designará uma pessoa nomeada
pela directoria para desempenhar obrigações de secretario tempo-
raeiamente ou de outra maneira qualquer.

A palavra «Acção> quererá dizer uma acção de capital desta
companhia.

A palavra «portador» de acção da companhia significará o
portador das mesmas, cujo nome estiver registrado na companhia.

A palavra «membro> (usado em relação a qualquer membro
da companhia) designará um portador de acção ou de lotes de
acções e que houver sido registrado na companhia.

O «registro» significará o registro mantido pela companhia.,
contendo designações particulares de taes portadores.

A palavra amez> significará um mez do calendario.
A palavra eescriptorioe significará o escriptorio °Melai da

companhia.
A palavra «carimbo> significará o carimbo usual da com-

panhia.
ESCRIPTORIOS E NEGOCIOS

. Do conformidade com os estatutos, a companhia deverá
principiar a funecionar logo depois de incorporada, conforme o jul-
garem conveniente os direçtores e apezar de só uma parte das
acções ter sida subscripta, sendo que deverá então estar toma-
do um minimum do 10.000 acções de 2 s. cada uma e a respectiva

importancia, recebida cru dinheiro. A companhia acceitará então
um contracto entre Fossar Limited,de um la lo, o Walter Barrier, à
favor dá companhia daoutro lado, e os directores 'então do accôrdo
com -a incorporação ' da corepanhia,4não -obstante estarem eles ou
algum danes interessados na compra ou outras importanciae paga-
vois sob respectivas termos ou os ' filará garantides por tarcon-
tracto ou de outra maneira) levarão a effeito o tal . contracto, com'
plenos poderes, no enitátó, de tempos a tempos, quer antes quer
depois da adopção do mesmo. multar qualquer modificação, alte-
ração ou accrescimo, não po:lendo a isso nada objectar, nem dire-
ctor ou membro algum da companhia ou outra qualquer pessoa
interessada ou a quem a formação diga respeito, possa ser croli-
tada por lucros que possam delia provir pela razão da relação fidu-
ciaria que elle possa ter, ou por não ser o corpo dirigente uma
directoria independente, ou par não ser independente algum dos
ditos signatarios, ou por outra forma qualquer.

4. Parto alguma dos fundos da companhia poderá ser empre-
gada em eonuma de anões da companhia, ou eia emprestimos por
atlas garantidos.

AcçõE9
5. Do conformidade com o que consta do art. 3 0 cio contracto,-

no que 'diz respeito ás acções a repartir em consequencia de tal
contracto o subordinado a entras importantes disposiçõiss destes
artigos, AS acções. disponiveie, do capital da companhia ficarão á •
disposição dos directores que procurarão a sua applieação ou que
gozarão a respectiva colocação da fórma que entoe entenderem,
podendo dis:ribuir ou par quallnee fôrma dispor de qua,esquer
acções em qualquer °ocasião, a favor. de quem quizerem e em
termos e condições que alies julguem vantajosos á companhia, quer
ao par, quer a premio, poleado faz ar accordos para a emissão do
acções, com differença no preço, ou no valor das chamadas a rea-
lizar nos prazos e épocas do taes chamadas. Sobre qualquer °Harta
para acções a subscrever poderá a c impanhia legalmente conceder
uma commiseão sobra a impoiaancia di, subscripção feita ou a
realizar, quer em absoluto quer condicionalmente, por quaesquer
acções da companhia ou polo conseguimento de subscrioção do
quaesquer acções da companhia, seja em absoluto, seja condicional-
mente. Camtanto que a impartancia ou porcentagem da commissão
ou amam fssões picas ou concordadas, em caso de pagamento a
dinheiro não exceda do 3 d. por acção de 2 s., ou 25 °e por qual-
quer acção de maior ou menor valor, conforme o caso ; cosi for por
acções inteí,,ralizadas não devora cila escolar do uma acção inte-
gralizada por cada qu itro amies subscriptas ou cuja sub3cripaeo
for contractada ou si a raspe rtiva subscripção for conseguida pela
pessoa a quem taes commissõss forem pagas ou promettidase
A companhia tambem pagará taes corretagens quanto for per-
rnittido por lei a uma companhia pagar ; e garantirá a compra do
acções (quer com ou sem pagamento de .commissão) ao subscrever
ou pelo compromisso de subscrever, obtendo, ou conipromettendo-se
a obter subscrirções, quer em absoluto, quer condicionalmente,
acções de companhia.

6. Quanto á distribuição cs directores conformar-se-hão com
o disposto nas secções 85 e 88 do acto de 1908 da Consolidação das
Companhias, no que lhe for applicavel.

7. Quando uma acção for distribuida, com a condição de ser
a respectiva importando, em parto ou no total paga por prestações,
deverá ser paga pelo portador no prazo marcado.

Cada uma dessas prestações será, para todos os effeitos destes
artigos, equiparada a chamadas, e como tal sujeita ás respectivas
disposições, excepto que para ellas não haverá obrigação de aviso
prêvio e que não serão limitadas, nem quanto á importanda
e nem quantos aos prazos de pagamento.

8. Os directores nas suas prerogativos poderão recusar in-
screver uma acção em nome de duas ou mais pessoas Como porta-
dores em conjuncto, e exigir que tal acção seja inscripta no nome
individual de uma delias somente.

9. De conformidade Com o artigo que precede, si duas ou mais
pessoas estiverem inscriptas como portadores em conjuucto do al-
guma acção, uma delias poderá dar recibos .effectivos de quaesquer
dividendo, bonus ou importancia qualquer que tiver de ser paga
por tal acção.

10. A companhia terá o direito de considerar o portador re-
gistrado de qualquer acção como absoluto dono delia e, em cousa-
quoncia, não . será obrigada a tomar em consideração reclamações
a respeito dessa acção feita, por parte de outra pessoa, salvo no que
aqui está previsto.	 •

CERTIFICADOS

11. Os certificados ou titulos de anões serão emittidos com o
carimbo da companhia e assignados por deus directores e referen-
dados pelo secretario.
• 12. Todo e qualquer membro terá o direito sem pagamento, a
um certificado da acção ou das acções registradas em seu nome, ou
mediante o pagamento de um Sinning por cada certificado aceres-
ciclo, a diversas certificados a mais de um, ior cada parte de acções,
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,•lém do uma da qual seja portador. Todos - os certificados meneio-
narã,o -a, qualidade de acçks .pelas qt13,03 são emittidos e,à iroportali-
eia por alias paga. Os directores darão certificados reconhecendo
,aos portadores registrados o direito de preferencia, sobre preroga-
tivas adherentes ás ilações meacionadas em taes cortificados.

13. Si qualquer certificado for rasgado nu estragado, os dire-
ctores, á a,preseptaaão. do mesmo, poderão mandai-o cancelar,
entregar o emittir um novo certificado em lagar (13 cancelado,
mediante o pagantento de um shilling, e si algum certificado for
perdido oa destruido então, meliante provas disso, que satisfaçam
os directoras o á vista do garantias que os directores avaliarão,
será dado novo certificado em Jogar do perdido ou destruido me-
diante o pagamento do igual quantia.

a 14. Os certificados do acções ou opção de acç3es registrados em
nome de duas nu mais pessoas serão entregues ao primeiro dos
mencionados no respectivo registro.

CHAMADAS

15. Os direet ores poderão fazer periodicameate as chamadas
que considerarem precisas, por conta do capital não integralindo
das anões do que forem portadores os membros e não nas con-
dia5es da emissão delias, chamadas pagaveis cru prazos deter-
minados, e cada membro pag irá a importaucia de cada cha-
mada, (is pessoas e nas OCC2S1(32S o logares para isso designados
pelos directores.

16. Um aviso pNrio será dado, com antecedencia de, polo
menos sete dias, desasna,ndo togar do pagamento o a pessoa en-
carregada de o receb2r. Uma chamada poderá sor feita por
pres taçks.

17. Os portadores, em conjuncto, de una acção, serão, cala um
de per s i , individualmenu, bem como em c mainct resnonsaveis
pelo pagamento das chamadas ou respectivas prestaçõas e de
quites ater juras que digitai respeito á mesma.

18. Uma chamada será considerada ter sido feita logo que
tiver sido publIca,a a resolução dos directores autorizando a
mesma.,

19. Si qualquer quantia relativa a uma chamada ou pres-
tação não tiver sido paga antes ou no dia marcado para o respe-
ctivo pagamento, quem na °ocasião tar portador da acção a que se
referir a chamada ou prestação devidas, pagaria juras de demora
polo pagamento na razão do 10 % ao anuo, desde o dia marcado
para o paga mento até ao dia em que O realizar, poleado os dire-
ctores em tios casos, a juiza deites, abrir mão dos direitos da coai-
paohia e dispensar esses juros ou parto delias.

23. Na designação ou indicação da uma a ção para o roceba
monto de quaesquer importancias devidas bastará provar que o
nome do membro citado esteja reaistrala como portador ou um
dos portadores da acção, por conta da qual se fizer a chamada, e
que a resolução dos directores foi feita do accôrdo com o registro
da companha e estando evideate ter sido notificado o membro,
por tal chamada, como adeamte se menciona, tal prova e evidencia
será coaclueivel do debito, independente do prova da indicação dos
directores que tiverem feito a chamada, ou de qualquer farmoli-
dado a respeito.

21. 03 directores poderão, si assim o julgarem conveniente,
receber do qualquer membro que a queira adeantar, toda ou
qualquer parte da importancia devida por acçaes de que elle seja
port idor, além das importancias chamadas, e sobre a quantia desta
farina paga, com antecedencia, e que exceder as chamadas já
realizadas, a companhia, pelos fundos da companhia, pagará juros de
conformidade com um accôrdo feito entro o membro que pagar tal
importancia e os directores.

MULTAS, RENUNCIA E EMISSIO DE ACÇZiES

22. Si algnm membro ou seu representante deixar de pagar
alguma chamada ou prestação, antes ou no dia designado para o
respectivo pagamento, nu deixar de pagar alguns juros accrescidos
ás mesmas, os directores poderão a qualquer tempo depoisaem-
quanto não tiver sido paga a dita chamada, prestação ou juros,
exigir osso pagamento da importando, devida, accrescida de novos
juros, desde a data do primitivo aviso, ás mais despezas motivadas
por diligencias que tiver feito a companhia em consequencia.

23. O aviso indicará o dia (que não será antes do 14 dias da
data do aviso) o lova ou logaros em que o pagamento de taes cha-
madas ou prestações com os respectivos juros e ' despezas, como
acima, deverão ser feitos. O aviso dirá igualmente que, no caso do
não pagamento antes ou no dia e logar designa i°, a acção, da qual.
fôr feita a chamada ou a que sa referem as prestações, juros ou
despena devidos e reclama tos, poderá cahir em commisso.

24. Si a requisição do um desses avisos, como precede, não for
cumprida, qualquer acção com que tiver relação a chamada, a pres-
tação, os juros ou as despezas devidas e reclamadas pelo dito avisa,
poderá a qualquer tempo depois ser declarada em commisso por
urna resolução dos directores a esse respeito. Tal commissão com-
prohend.era todos os dividendas e bonus declarados relativos á acção
cabida em commisso e não pagos ata a data do commisaa e o porta-
dor 'da acção cabida em cuandu() deixará immediatamento do ter

qual pior interessa nella,. o, S31.I nome será riscado do respectivo_gistro corno portador:
. 25. Qualquer acção caldda ern . commisso, de conformidade.com

o disposto uns presentes estatutos, será considerada propriedade da
companhia o os diractores , poderão cancellar, vender, redistribuir
ou de qualquer outra; farnaa dispor da mesma, da maneira que ellea
julgarem coavenienteu ou livre do, ou sujeita a, quaas luar chama-
das feitas antas do commisso.

26. Qualquer membro ou seu representante de quem forem
declaradas em commisso as acç3es, sara, não obstante, obrando a
pagar, o pagará em seguida á companhia toda e qualquer chama-
da, prestações, juros ou despezas que estiverem senda devidas por
conta de ta res ações, na °ocasião do commisso, conjunctomente com
os juros aCereSeid03 saba?, tios importancias, COMO procedo, ata real
pagamento tal qual corno si a acções não -tivessem calado em com-
missa, bem cono a satisfazer toda o qualquer reclamação e exi-
gencias que a companhia tenha direito de fazer a respeito dessas
acções. par OW33i5.0 de commisso, sem deducção ou abatimento no
valor das acções, por occaslão do caliirem em commisso.

27. O cominisso das acções acarretará a extincção, no momen-
to do comi-nisso, de todo o qualquer interesse o direitos a reclama-
çaaes contra a companhia, em relação ás mesmas acções, bem como
to los os direitos e responsabilidades incidentes ás ditas' acções o
entra os portadores, cuias aca3os cahlrem em cornrnisso e a compa-
nhia. exceptuando unicamanta os direitos e responsabilidades re-
salvadas expressonneate por estes artigos, ou que são pelos esta-
tutos dados , ou imao.stos, em Caso de falleeimento do membros.

28. Um assantamanto n3 livro especial da companhia in-
dicará que uma qu alguer acção calriu cru COMMiS3o, de accôrdo
com os presentes artigos, e della constará a data do commisso, do
fôrma a tornar evidente, para com tolos o canunisso, prevenindo
rociam ia3es. Tal assentamento, bem conjunotamento com um cer-
tificada de propriedade da acção, carimbada corn o sedo, ou carim-
bo, e entregue ao comprador da acção, constituirá um bom titulo
de posse da acção, o a Men03 observação contraria feita no ter-
mo de venda, o novo portador da acção fieira livro do toda e
qualquer chamada, feita anteriormente ao commisso, relativa-
mente á dita acção.

. 29. A companhia, terá um primeiro e supremo direita de
retenção sobre toda e qualquer acção não intogralizada pertencendo

quadquar membro, quer só quer em conjunto corn outras pessoas,
para garantia de todo o qualquer debito, obrigação e responsabi-
lidade do tal membro ou seu representante para com a companhia'
quer esteja vencida ou por vencer o prazo ao taes debitos, obriga-
ções O responsabilidades, bem corno igualmente terá o mesmo
direito sobre todos e qaaesquer dividendos e boiais que portou-
corem ou tiverem 'cabido a taes acções. No emtanto em todo o
caso, si a companhia registrar, ou concordar no registro do trans-
tarencia do qualquer acção sujeita a taes direitos, corno consta
atraz sem notificar a pessoa a quem se faz a transferencia, a sua
reclamação, tal acção fiara ipsa-facto, livre o clasobrig ida de iates
direitos do, companhia.

30. Os directores no caso, do qualpor membro que ou cujo
representante estiver' compramettido ou com obrigações para a
companhia poderão como consta do que precede, dar aviso de tal
obrigação e notificando que si tal obrigação não for liquidada no
prazo, (nunca menos de 14 dias) mencionado no aviso, a acção pela
tencente a C SS3 membro ficara sujeita a ser vendida ; e si essa
notificação não fôr satisfeita dentro do prazo, para isso marcado,
os directores poderão conformo julgarem conveniente vender essa,
acção independente de novo aviso o por qualquer preço que por alta
possam obter.

31. O liquido prolacto de tal venda será applicada em satis-
fazei? os debites, responsabilidade e compromissos do referido mem-
bro, ou seu representante, para com a companhia, o o saldo (si hou-
ver) será pago a elle ou a seu procurador.

32. Sobro qualquer ven:la por commisso ou outra,. em virtude
dos poderes precolentemente dados, Os directoras farão inscrever o
nome do comprador no competente registro sem que o comprador
seja obrigado a verificar as atmotaçks para validado e regularidade
da mesma e se cila está inquinada ou não de alguma irregularidade
ou a invalidez da operação,ou a applicação do producto da compra,
e depois do seu nome estar ineripto no registro, a validez da veada
não poderá ser impugnada por pessoa alguma, nem sou titulo
de acção ser de qualquer forma posto em duvida, por emissões,
irregularidade na liquidação em relação ao COMMiSS9, á venda,
rodistribuição, ou disposição da acção, o o restabelecimento dos
direitos (si o houver a fazer) do alguma pessoa lesada se rara
exclusivamente por conta o em projuao,da companhia.

33. 03 directores poderão caacellar a distribuição ou omissão
ou acceitar tomadores de acções sob quaesquer condições que não
envolverem uma reducção illegal do capital ou que possam evitar o
commisso das acções ainda que o julguem conveniento o debaixo
desssas condições que alies julgarem convenientes, porém sujeitas
ao pagamento de toda e qualquer importancia devida em relação
ao capital, juros e despeza,s relativas as acções, o commisso daa
acções poderá assim ser evitada.
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TRAMFERENCIA. 1:1 TRNSSIISSIO

s.. 34. -A companhia providenciará sobro a disposição de • um ou
Mais searstro3 de transforeacias, que ficarão a cargo do secretario
ou outro official ou empregado da companhia, debaixo da fiscali-
zação dos directores, e no qual se• inscreverão as particularidades
do qualquer transferencia ou transmissã,"o das ae033.

35. Os directores poderão, si assim o julgarem convenleate, e
sem explic ição maior. recusar o registro de transferencia do acções
não i n tegral zad tas .

36. O instrumento de transferencia será feito por escripto na
05:1-na commum usual, ou por outra fôrma, qualquer que os di-
rectores periodicamente determinarem e será assignalo por ambos
ao cedente o o cessionarlo na presença de uma testemunha cujo
nome, designação e endereço constarão do termo e o cedente será
considerado portador da acção até que o nome do conce,ssionario

'conste do registro como portador delia.
37.- Todo instrumento do transferencia será, entregue no eseri-

ptorio (ou ramo espeeial de registro si o houver), para ser regis-
trado, acompanhado do certificado das acções a transferir, e qual-
quer outro documento preciso provando o titulo de cedente ou seu
direito a fazer a transferencia da ano.

38. Todos os instramentos de transferencia, que tenham de ser
registrados, serão retidos pela companhia, porém, os instrumentos
de transferencia que deixarem de ser tomados cru corsideração
pelos dirsctores serão restituidos a pessoa que os tiverem • deposi-
tadó.

39. Um emoliimeeto de dons schilings e seis dinheiro; será pago
por cada transferencia e isso antes da tramsferencia, si o exigirem
os directores.

40. Qualquer registro ou registros de transfereacia poderão
deixar de ser feitos durante qualquer época que os directores de-
terminarem (aio excedendo do 14 dias) immediatamente antes de
qualquer assembléa geral da companhia, e em quaesquer outras
époeas (si as houver) o por toes periodo3 que os directores deter-
minarem de tempos a tempos, comtanto que a confeeçã,o de tal
reg stres ou registra nãe seja recusada por mais de 30 dias em
uni atino.

41. Os executores testamentarios ou liquidantes de herança de
qualquer membro falleeido (que não seja um dos portadores em
conjuncto) serão as unicas pessoas reconhecidas pela companhia
como tendo o direito sobre. acções registradas em nome do taes
membros, e em caso de morte de um ou mais de um dos porta-
dores em coojuncto de acções registradas, o sobrevivente ou os
sobreviventes de taes portadores em conjuncto, serão as unicas
pessoas reconhecidas pela companhia como tendo o direito ou in-
teresse em tae3 acções,

42. Quilquer.pessea que tiver direito a uma acção em cense-
quencia, da morte ou rabeada, de qualquer membro, ou de um
accordo ou arranjo com credores ou qualquer membro, ou do
outro modo qual mer a não ser por transferencia, poderá, medi-
ante provas evidentes de seu direito, a juizo dos directores, subor-
dinado ao que fica disposto mais adeante, optar ou pelo registro
della mesmo como portador da ação ou pela indicação de uma
outra pessoa por ella indicada como sendo a pessoa a quem deverá
ser feita a transferencia.

43. Si a pesoa que dessa forma tiver a isso direito, optar,
por ser ella mesmo registrada, como portador, ella entregará ou
enviará á companhia um aviso por escripto por ella assignado e
fanado essa deehrao7io. Para todos as fins dos presentes artigos
relativos ao registro e transfe,reocia de acções, -Laus avism serão
conidorados como urna transferencia e 03 directores terão a
mesma faculidade de recusar o reg.stro como si a occurrencia em
que se baseia a transmissão não tivesse occorrido e o aviso para a
tran,forencia ou transmissão não tivesse sido feita.

44. Si a pessoa que assim tiver o direito optar pelo registro
da po:soa para isso apresentada por ella, olha testemunhará, sua
apção fazendo para o nome da pessoa apresentada a transferencia
da acção. Os directores, no caso de urna transferencia feita desta
fórum, terão es mesmos poderes e faculdades de recusar o registro
como consta da clausula que precede.

45. Uma possaa . que assim obtiver esse direHo terá a facul-
dade, mediante :provas a respeito, a juizo dos directores, e sabor-
dia das á impugnação por parte da Companhia, de receber ou dar
descarga de dividendos, botem ou — outras importancias devidas
pela acção ; porém não terá o direito de receber avisa disso ou de
assistirás ou votar nas assembleas da companhia, ou, salvo o que
pron.:e, ao direitos o privilegies do uni membro, ao meios até que
elle si torne effectivainente uru membro em relação á acção.

46. A Companhia não assumirá responsabilidade alguma pelo
registro . e execução de tra isferencias . do acções apparentemente
feitas ror partes habilita las, ainda que as mesmas pcasam, em
consequencias de fraude ou outra 'causa não , sabida pela Compa-
nhia, sejam legalmente inoperativas ou- insuflicientes a fazer a
transferencia da.peopriedado da acção proposta ou indicada para
ser transferido. ,e ainda que a transferencia possa ser posta em
'questão eutre o transferente e o transferido O não obstante- ter 'a

WARRANTS DE ACOES

50. A companhia fica por este autorizada a emittir warronts
ao portador e os directores de acdirdo com isso, quanto ás acções
integraliza,das (em qualquer caso que os directores o julguem con-
veniente) mediante aviso por escripto, assignado pelo portador
registrado de taes acções e authenticados pelas declarações constan-
tes dos estatutos ou por outra prova (si houver) a juizo dos
directores, poderão de tempos a tempos exigir para identifica-
ção da pessoa que assignar o pedido e á vista do certificado (si
houver) de acções bem corno da importancia dos sellos do im-
posto devido por taes cearrants e -1 emolumentos que não
excederão de deus shillings e seis pene, conforme determinação

dos directores, poderão como fica dito sob o carimbo o mediante
as despezas dar em avarrant sellado, certificando que o portador
dello está habilitado na posse das acções nelle especificadas e po-
derá no caso do ser um avarrant emittido nestas condiçõesaforne-
cer coupons ou por outra fôrma habilita-o ao pagamento de fu-
turos dividendos ou outras importancias cmcermentes ás acções
do wirrant. Porém nenhum de taes warrants ao portador poderá
ser dado em relação ao stock.

51. Somente cru nome do uma uaiea pessoa poderá sor ennit-
tido o warrant.

52. Subordinado ás presentes clausulas caos estatutos, o porta-
dor de um wzrrant será considerado Como um membro da Com-
panhia, e (subordinado as disposições que seguem) será habilitado
com os mesmos privilegies e vantagens que podesso ter si o seu
nome estivesse incluido no registraste membros como portador da
acção especificaria em tal warrant, comtanto que as acções repre-
sentadas por tal warrant não possam fazer qualificar o respectivo
proprietario como director da companhia.

53. Pessoa alguma poderá, como portador de toarrant, ter
habilidade (A) a assigriar pedidos do reunião de assembléos exce-
pto, no caso, de expressamente 03 ás-tateies o permittirem, ou dar
aviso de ter tenção de submetter qualquer resolução a urna assem-
bléas ou (B)' a assistir ou votar,' elle meSme ou sou procurador, ou a
exercer qUaesquer privilegies como membro em uma assembléa, a
menos que elle, no caso de (A) antes da occasião da entrega da re-
quisição ou dá aviso a citada intenção, ou no caso (B) tres dias pelos
menos antes' do dia fixado pira a assembléa, tenha depositado no es-
criptorio ou nu legar ou togares desigaados pela directoria, o •to ir-
rant em cens-enuncia, do qual elle reclame o direito' do assistir,
votar ou agir CoM0 precede, e a menos de ficar o tozrrant as;iin de-
positado at3 depois de realizada a avrembléo em seus respectivos
adiamentos.	 • •

54. -A qualquer pessoa que eolE0 precedo, depositar um %vir-
-rant, Se dará um certificado • do -qual constará o Seu nome e 'onde-

Companhia aviso do' -'que -tal -instrumento de- transferencia, fóra
assignado, • eiecutado ou entregue 'em .. branco pelo - tra,nsferente
quanto ao nome da pessoa a que se deva fazer .a transferencia ou
que as indicações e ǹetas sobre a acção tran;Terida, ou outra cousa
qualquer, esteja indicado de maireira defectiva..

CONVERS:i0 DAS . ACO :S nu aSTOCK» -

(Grupo de acções reunidas)

47. Os directores poderão com a sanação da Companhia, pre-
viamente dada em assembléa geral, converter quaesquer acções
inte a-ralizadas em stsel, e poderão subsequentemente reconverter
qualquer stock em acções integralizadas do qualquer denomi-
nação.

43. Quando quaesquer acções tiverem sido convertidas em
stoc.la e antes da Coa versão o; diversos proprietarios de tal 	 -.1
stset poderão dahi em diante transferir seus respectivos
interesses nelle ou (malquer parte desses interesses pela ma-
neira indicada pela assemblea geral, porem na ausencia dessa
indicação a tranferencia será feita pela mesma maneira e sujeita
ás mesmas • regulamentações pelas quoms são transferidas
quaesquer acções da companhia, ou o mais aproximadamente pos-
sivel tanto quanto as circunstancias o permittirem. 03 directores,
porém de tempos a tempos poderão si assim o :julgarem conveni-
ente, fixar o minium da importancia do stoc's transferivel e resol-
ver que fracções de urna libra sterlina não serão distribuidas, com
poderes de ter a faculdade em sua discripçã, o de revogar qua es-
quer regras em casas particulares.

49. O slozIt conferirá a seus portadores resaectivamente, os
mesmos privile,gios e vantagens quanto á, participação de lucras, e
de votação em assembiéas da companhia, e ouros fias, tal qual
fossem conferidas por acções de egual importando, do capital, da
companhia, porém de maneira que nenhum desses privilegio3 ou
vantagoas, excepto o de participação nos lucros da companhia, po-
derá SM conferido por qualquer parto aliquada de stoc't consoli-
dado, conto não o seria, si existente — nas acções; e salvo coma
precede, todas as disposições aqui contidas, conforme as circun-
stancias o admittirem serão a,pplicadas ao stoc 7i e respectivos por-
tadores registrados bem como a acções e aos portadores registrados
de acções.
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raço com designação das respectivas acçõos o a data da emissão do
'Cel•titicado, dando então um certificado direito ao portador ou a seu
procurador devidamente habilitado, como adeanto se determina, a
assistir, e, votar em qualauer assembléa emquanto o seu dito
certificado ficar depositado tal qualcómo S3 elle fosse o portador das
acções especificadas no cortifica•lo.

55. Mediada° a entrega do certificado á companhia o portador
do certificado aodera receber o warrant ao certificar o que se
referir.

45. O portador do um warrant, salvo como fica dito, nãS)
poderá exercer os direitos do um membro, a menos (si para ias.)
for chamado par ;ligam dira.ctor ou pAo secretario) ello apresen-
tará o seu toerrant declarando o seu nome e endereço.

47. No caso de qualquer warrant ser todo destruido, estra-
gado ou perdido, se ernittirá uri novo á passaa que reclamar as
aeçaCs por elo representadas, porém sarnento meliante provas de
sou direito o da perda ou destruição do warrant a contento dos
directores e contra a entrega do toarrant roto ou deteriorado,
conforme o caso, o indemnizanlo a companhia cena ou seu garantia
a juizo dos diaectores, e contra o pagamento da quantia que os
directores determinarem.
- 58. Com a entrega do Seu warrant á companhia para cancel-
lamontom depois do pagamento d a referida quantia que não excederá
a dons shillings e sois pouco e sob as condiçães preseriptas pelos
diractorea, o portador de um warrant, polerá ser registrado
relativamente ás acções incluirias no warrant por•ém em caso algum
a companhia será responsavel por qualquer prejuizo ou encom-
modo soffrido por qual ¡nu pessoa pelo facto da companhia tel-os
fie to registrar em seus livros, esmo membros os que tiverem
apresentado para iS33 warraWs, uma vez Tm 03 umas para isso
apresentados não forem 03 verdadeiros e legaes do proprietario do
warrant entregue.

59. Suboriinalo ao gne determino, o artigo que immediata-
mente a eSt 3 segue, as acções inclusas em um warrant poderão
ser transferidas pela entrega do to traant sem transferencia al-
guma por oscripto o sem registro, e, o portador desse warrant
será a unica, pessoa reconhecida pala, companhia como tendo di-
reito as acções por elle representadas.

GO. Cs directores, do tempos a tempos, preseeverão outras
determinações que julgarem convenientes e que forem legaes. em
relação á emisÀii, transfereacia„ ragistro o entrega de o sobro
outras coisas concernentes ás acções de trarrants.

CONS3LI .1ÇAO, AtJaMENT,S, .SUBEIVISX0 E REDUCÇ:i.0 DO eAriTAL

61. A omaanhia cru assambléa geral plena por resolnçãa
espacial c nsolidar ou autorizar a consolidação de seu capital ou
parto deus por um numero menor do anões mais de maior valor
conforme assemMa, determinar.

Ga,. A 'ompanhia poetará da tempos a tempos por meio de re-
salação ext aordinaria tomada em assemblaa geral, augmentar o
seu capital p)r meio do. crena° do novas amTias que serão divi-
didas em a ç3es do valores respectivos conforme S3 considerar
opportuno.

63. A ompanhia pado licamente por resolução especial, sub-
dividirá o °tal do suas acçaor oa parto doias cru anões do me-
nores valor s, poleai° reluzir o valor do seu capital conforme a
lei o permitir.

f14. Qu esquer anões não emitti las ou novas acçaea, conso-
lidadas ou ribdivididas a serem areadas periodictrnenta, poderão
com a sanes ã,o da companhia em assamilléa geral, e subordinada
ao dispasto ((uiver diataasição a loptada Vota aliás a respeito
pela compa Mia, ser emittidas periodicamente com as garantias e
direitos do preferencia, quer a respeito do dividendos " ou em-
bolso de c pitai, com ambos °a com °atros privilegies aspe-
ciaes ou voa tagans sobra as acções previamonte emittidas, catão
ornittidas ou a emittir no futuro, ou a um pramio ou cana direito
comparativ , com outras acçies previa.menie ernittidas, então a
omittir no f duro, ou Fu .'.eitas a quaesquer, condições ou dispo-
sições e cos quaeaquer direitos do valor ou sem estes ou em geral
o em termo e condições que forem determinadas. Comtanto que
nenhum do direitos o privilogios pertencentes a alguma classe
do membro não sejam anatados, alterados, modificados, ou
annulladoa o qualquer forma excepto por resolução especial
conforme é uencionado na clausula seguinte.-	 • • • •

05. Teias ou alguns dos direitos, privilagirs, prioridades ou
preferencias dos portadores de acções de qualquer classe que
soam, poderão ser afrutados, alterados, molificados ou annullados
por qualque accôrdo sanceionado por uma resolução especial dos
'portadores iIo acções dotal clasao passada em assemblaas de por-
'tadores das cçries de tal classe effectuada, separaalanaente, o em
todas as que tõos levantadas entre 03 portadores de uma classe de
acções o os sartadoras de outra classe do acções, ou entre a com-
panhia o os portadores da uma ou mais classes do acções, o por
tador do u • a. classe ou classes cujas interesses forem envoluidos,
serão a todis os respeitos obrigados por urna -resolução espe-

.a aial ou res•luçaes dos portadores deacções de tal classe ou elas- •.	 .	 .

ses, anteriores o confirmadas por assemb:éa.s de portadores dei
acaões de tal classe ou classea, realizadas separadamente, pararia'
defórma que o numero de acções exigidas para taes assembléas,1
representadas por portadores ou procuradores aliás procuradores'.
de dons terços do numera nominal das acções emittidas dessa classe,
As disposições destes artigos quanto ao numero do votos o outras.,
minudencias relativas as assembléa,s geraes, excepto o numero do"
prasentes applicando a todas as assombléas do portadoras do tal
classe ou classes do acções e em geral a qualquer assembléia todas
as disposiçõ ,s dos presentes, tanto qua,ata for poa.sivel, sera.'"o,
mutatis mutandis applicaveis.	 •

63. A menos de ter sido determinado por outra fórma pela
a,ssemblea geral da companhia, por occasião ou antes da emissão
de novas anões ainda não ernittida.s, que estejam libertas de qual-.
quer opça,a, ou chamada,- as mesmas serão ()Merecidas orn primeiro
logar a todos os membros então existentes na proporção do capital:
que alies tiverem, e esse °Merecimento se fará por meio de avisa'
especificando o numero da taes acções a que os membros tenham .
direito e dando um prazo no fina do qual o °Merecimento si não Mi
acento será considerado como recusado, e depois da expiração
desse prazo ou ao ser recebida uma declaração do qualquer mem-
bro ao qual se tenha feito o offarecimento, do que elle declina o
não acceita taes anões, 03 directores então disporão das mesmas
conforme julgarem canveniente.

67. Excepto, tanto quanto estiver determinado em contrario,
pelas condições da omissão, qualquer capital levantado pela crena°
de novas acções será considerado equiparada pari passa a acções
do mesma categoria (si as houver) do capital original o serão regu-
ladas pelas mesmas disposições quanto ao paramento do chamadas
o cornmissos de acções não pagas ou, por outra, como si fizessam
parte do capital original.

63. Os directores pariodica.mento resgatarão algum capital,
porém ficando determina lo que a impartancia resgatada poderá
ser EOva.Merlte levantada pela mesma farnat, como si não tivesse
sido resgatada.

ASSENIF:LÉAS GERAES

69. A assembléa da compaahia orloaada paios estatutos será.
effecturt,la no. época preaeripta por lei na ()ocasião o togar
minados pelos diroet,reS.

70. A primeira assembléa geral terá legar quando e onde os
'direi:toras determinarem o as sabseitmates nas épocas que forem
marcadas pela a.saanbiés. geral, e si nenhuma apaaa fôr mareada,
far-se-ha ela uma vez per armo, quando e onde os directores o de-.
terminarem.

71. As assemblaas g3raeg acima mencionadas serão chamadas
assembléas gemes orlinariaa o quaaspier outras se chamarão
assembléas garitos extraorlinariat. Os directores convocarão uma.
assambléa geral extraoriliaa,ria. todas as vezes que enes o julgarem
necossario.

72. 03 directores convocarão uma, assambléa gera/ extraordi-
nada toda a vez que para isso fôr entregue no escriptorio uma
requisição anta pela maneira psascripta pelo acto, 1933 das (Con-
solidação) das companhias ou de acciirdo com alguma modificação
nessas disposiçõ :5 feita pelos estatutos.

73. Qualquer assembléa canvccala cai consequencia do urna
requisição das membros, tora legar em Londres e, a 1.0e1303 qUe
e gs assembléa seja convoeabi, pelos directores, na (a será trat Ido
adia senão o que constar tanto no. raquiaiçãs.) COM iii aviso de
coavoeação della.

EXPEDIRNTFI NAS AS5FINISLÉ.5.S CEIt 1.ES

74. ITrn aviso prévio em a.ntacalencia, de, polo menus, sete
dias, especificando o legara o dir. e a hora da assembléa e, em caso
do fina ospacial, a natureza geral ida assumpto a tratar, será dado
pela farma adeanto mencionada aos membros que poios presentes
artigos estiverem com direita de o receber. Parêm a omissão do
tal avisa a, ou a não recorção delia, por qualwer membro, não
invalidará qualauer resolução tomada ou procedimento tido eat
qualquer dessas assemblaas.
• 75. O expediente de uma aksembléa geral ordinaria será de
receber a conta de lucros e pardas (si houver) o a foliai, do balanço,
o relttoria dos directores e conselhos, eleger directores o outros
corpos dirigentes era legar dos que se tiverem do retirar por turno
ou qualq um' outrarazao, Fanceionar dividendos e resolver nego'
dos, incidente ou que surgirem naifa, ou apreso:dados -para Coa-
siderasão o rotativos as contas e b dança e relatorio apresentados,
bem como (nitro qualquer assumpto, que do accôrdo com est ts
clausulas possam ser tratados cru uma assembléa geral ordinaria.
Qualquer outro negocio tratado em urna assemblaa geral ordina-
ria e qualquer negocio tratado em unia assambléa, geral extras
ordinaria será considerado especial.

76. O presidente (si houver) ou (na alsencia do prasidento ou
no impedimento ou recusa della a pra ;ida . ) ó vice-residente (si
houver) da directoriaapresidirá qualquer assamblaa geral; porém,
si não estiver presente! ' dentro da 15 minutós. depois dá. hora mar,.
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cada para a sessão nem o . presidento 'nem vice-presidente, ou que
olhes se recusem ou si ostis-ermn impedidos de funcionar como
taes, qualquer director ou si nã, estiver prosoote director nenhum
ou si todas alies recusarem tomar a cadeira da prosideacia, os
membros presente; aclamarão qualauer dos mern'oros preseates
para presidir a reunião.

77. Qualquer membro com direito de presença o de voto em
assembléas poderá, submetter qualqiier resolução', de qin sorá
precisa urna informação espacial á assembléo, geralrcomtauto que.,
pelo menos cinco dias antes •drereuaião, elle tenha entroguo 03-
criptorio da companhia uma infornação .escrinta assigalcia por
elle e contendo a resolução proposta e notificando a intenção della

salenetter e desitui.l Mn% quantia sufficie cte para pagar as
desaezis extramilinirias (si as houver) de aviso do tal resolução
aos membros.

78. Ao receber qualquer aviso, de conformidade cana a clau-
sula pree.ed mie, os directoras providenciarão para que seja remei-
tida aos membros d t companhia; urna cópia dele ou um notifiaa-
ção sobro a natureza da resolução, primata, e o aviso assim feito
será considerado legal, não ob Italie não ser feito seta dias antes da
ema iiã,a para a qual foi dado.

79. N miram assumpto será tratado em assembléa, geral UM
que cstajam presentes pelo mocos doas mem)ros, n t °ocasião do
se proceder á discassão. Para fazer numero, uca membro não será
consider ido presente si não estiver presente ein pessoa, ou si
se tratar de pessoas residentes no Reino Unido, forem ellas legal-
mente representadas par procurador, e tal procurador apresentará
o insammonto da proouração e procederá então COMO pessoa para
isso habilitada. Si duas ou mais Ressoas possuíram em conjunto
urna acção, tolas 'cilas pole,.fi,) estar preseates em uma asiombléa
geral da Celllpaallia,.

CO. Si dentro de meia liara depois da hora marca la para a
assembléa geral nã,') houver numero sufficionte de presentes. si a
retmiã) tiver silo convocado, á reauisiçao de membros, será cila
dis ;olvida.

Em qualqtric outro caso será adiada para a mesma hora do
mesmo dia da seguinte semana, na mesmologar, e si, então, dentro
de meia hora, da hora marcado, a i nda naco houver numero do
rrumbros pro entes, fa,r-se-lia a reunião seja qual fôr o numero que
pr esen te esti v er

81. O pres dente com o consentimento de qualquer reunia)
que tiver numer6sufficiente de membros presentes, poderá adiar
a assombléa periodicamente do uma época para outra, para outros
logares, conformo a asseinbléa resolver. 'No caso de uma roanião
ser adiada, por 21 dias ou mais, sopa disso dado aviso, pela mesma
iarma, que o fui a - primeira Convocação.

Salvo como precede, os'membrasnão terão direito a um aviso
de adiamento ou do assumpte a sor tratado na reunião adiada.

Nenlirins assumptos • serão tratados em uma reunião adiada
senão os assumptos cuja discussão não tiver sido completada na
reunião em que tiver sido feito õ adiamento.

81. Em qualquer a,tsembléa geral, uma resolução pasta a votos
será resolvida em primeira votação por levantamento de mãos,
por uma maioria do membros presentes em pessoa e habilitados a
votar, porém o presidente executará uma contagem ou divisão,
em cujo caso os que estiverem Presentes por prácura:çtio • ou os
representantes, 0010 precede, si habilitados por outra fôrma a
-votar, serão egualmonte contados e a menos que antes, ou na pro-
cl .tmação do resultado da mostra das mãos, contagem oa divisão
for pedida uma nota dos votos, quer pelo presidente ou por escrIpto
p,or, pelo menos, ticos membros pessoalmente presentes, ou par pro-
curadores legalmente antori2ados Como precede, o habilitados a
votar o que representem, pelo menos, a 15 8. parte do capital da
companhia então emittido,. o , presidente a dará„ o uma declaração
feita polo presidente da reunião de que unia resolução Rira, apprO.-
vada ou bem cahirá por uma maioria particalar, ou bem será coa-
clusiye, ,e o registra disso no livro de actas será prova sufficiente
de numero ou proporção dos votos dados á favor 'ou contra tal
resolução,.

• 83. No caso de empate, quer na, manifestação pai ti Mãos, con-
tagem ou divisão, ou em urna nota• de apuração, o presidente da,
reunião na qual a mostra do mãos, contagem ou divisão tiver
logar, ou na qual anota de apuração fôr polida, ou o resultado

.proclamado, conforme o caso, poderá . fazer effectuar mais' uma
votação de du-eropate.

• • 84. Uma apuração quando pedida como precede, sôbre ques-
tões de adiamento, será logo incontinente. Ern outro qualquer cas),
conforme o presidente decidir; terá dia loga.r immeliatarneate
depois do pedalo ou dentro de 14 dias depois, conforme o rosolver

•assembléa, tendo o presidente a faculdade de adiar a reunião por
um prazo que não exoeda, de 15 dias para ver o resultado' da apu-
ração quer antes quer depois de se tratar de outros - a,Ssumptos a
serem resolvidos nessa reunião, e o resaltadd da apuração Será, do-

- vida,menteproclampalo e • considerado como . 'sendo a resolução da
asSembléa -geral da crompanhia;

85. -No caso de ser pedida urna apuração, dous escrutadores
serão indicados, um pelo presidente e o outro escolhida peia aiserii-

HM. o taes escrutadores dirão ao presidente tran - rela,torio com o
resultado da apuração, que será conclusivo. •	 =

85. Apuração alguma poderá ser ex i gida, em questões de elei-
ção de presidente ou escruta,dores de uma assembILL.

87. O pedida de urna apuração não impelirá o perseguimento
de urna reunião para a liquidação de assu:nptos outras além da
questão que provocou o pedido de apuração.

83. Membro algum tora o direito de - estar presente em uma
assembléa., do votar nella ou cru qualquer apuração, ou no exerci-
cio de qualquer privilegio corno membro, si não tiver pago todas
as chamadas e outras importa,nclas devid is por elle á companhia
relativamente ás acçõ 33 das quaes iclle fôo portador, coajunctuanente
com todo o qualquer juro e despezas (se as houver) reclamados
pela companhia, relativamente a toes chamadas ou oatras impor-
tan'as.

89. Membro algum terá o direito ( exce pto por resolução
previa dos directores) de votar em uma assembléa geral da com-
panhia relativamente a qualquer acção que elle tenha adquirido
por transeerancia, a meu os de ter o instrumento de transferencia
de toas acrõ es sido entregue á "companha para registro, pelo
menos uma semana antes do tempo marcado para a reunião em
que elle se propitzer a votar.

90. Em uma prova por levantamento do mãos, coata,gem ou
divisão, todo e qualquer membro terá um voto, e nas apurações
terá ello um voto por cada acção que elle possuir.

91. Qualquer membro que fôr de menor idade votará par seu
tutor devidamente nomeado e si algum membro fór lunatico,
idiota ou demente 'campos in,3,tis elle votará p d.o seu conselho ou
curador curator bmis ou outro curador lega!, °amianto que
qualquer tutor, curador ou con'selho que assim se propuzerla
votar, prove perante os directores 03 seus poderes ou qualidades
para assim agir e isto polo menos 48 horas antes da assanablea em
que se propuzer a votar e em qualquer dessas casos o membro de
que se trata constituirá numero como presente pessoalmente si eito
fôr repre:eatado por toes tit 4;or conselho ou curador.

92. Qual° houver portadores registrados em conjunto por
uma acção, qualqucr dessas pes303.9 poderá votar em qaalquar as-
sembléa, quer pessoalmente, quer por procuração, quanto a essa
acção, como si elle fosse unico portador dolla, e si mais do uru
desses portadores cm conjunto se apresentar em assemblél posso-
almento ou por procuração, sómento o que estiver inscriot ) em pri -
moiro logar no registro do acOes poderá votar relativameate
acção do que se trata.

93. os votos são dados pessoalmente ou par procuração,
porém uma corporação sondo considerada um membro, para tod3
os fias de votação ou outra qualquer formalidade agindo em uma
assemblét ou apuração será representada por uma director, gerente,
secretario ou outra p crsonall lado da dita corporação, nomeada, para
esse fim par documento dado pela corporação como si fosse um
membro e, como tal, qualquer representante de u na c orporação
poderá ser o procurador de uni outro membro qualquer. A não ser,
como precede, pessoa alguma poderá servir COM) procurador si
°lia nio fôr, par si, membro da companhia o qualificado coma vo-
tante, e em qualquer caso o instrumento de nomeação os de indi-
cação deverá ser depositado na escriptorio da companhia, pelo
monos 48 horas antes da reunião, ou reunião adiada ou apuração
na qual a pessoa nome ida p cio dito instrumento tiver de votar e,
si não tiver feito o deposito nas condições acima, seu vota será in-
validado.

94. O iostrumento de procuração será escripto pelo proprio
punho do n p me_ldor ou, si esse nom2ador fôr uma corporaç'ao, pelo
punho de pessoa habilitada a isso, de cooformidade com a clausula
que precede, para poder assistir ás assembléas e votar por cita.
Tal instrumento dr. procuração deverá, o mais approximadamente
possivel que as circumstInclas o pernitttirem, ser redigido da se-
guinte fôrma, :

Eu 	
de 	
no condado de 	  	 , como membro da (Diamantino
Rubber Plantations Limitei» O com direito a. 	
voto ou votos, por meio desta nomeio 	
de 	 ou no logar dele a 	
de 	  •	 que ambos são membros da
companhia, como meu procurador para votar por mim o em meu
log tr na assem:deo, geral .ordinaria ,ou extraordinaria conforme o
eao da companhia a realizar-se no dia... .de 	  . 	 de 	
e nos re,pectivos adiamentos:.	 •

Em te,tomuulio do que assignei este 	 logar, dia 	
moi o anuo ou cotão por qualquer forma que 03. directores deter-
minarem ou o permittirein em qualquer caso particular..

95.- Uma procuração para votar em uma assembléa deverá in-
cluir pobres para qualquer .apuração effectuada em tios assem
bléas, a ihenus.que o namn.l.or para' isso ra.'o f, ue a procuração
ou vote elle mesmo-.em , tios apara-Eies. Uma procuração
para Votar em uma apuração paderá ser-chi-da ameis do realizada
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a asseal ldra na. total a. apor:o:5, ) 	 deet.l.da, e si). á. vtaliiht
vez depi)..i.a.,la elmo foi dit.), e :2 horas aates da *nora lixada par::
O co1iie.:0;t1a a pa...aa...“).

!I .. lis . ritni('nt . ) al_mna (a não ser o de trAteurao:II) devida -
muque -ellado) maneando um procurador será, valido 11e1)1):?: dat
ex ir it..a . ); de 1. inezes 41.:t data de sua coniárção. Unia procura-
e :1 O St :1a..111., 11o111 ,1111,10 rt4nri tSe l1ta.111 4.3, 8 . ‘14.1. vali a univaineate du-
ran t e o perioli, 1-t * . li tratver) par 1. o qual foi ex•i•essanioatti
ou ao'. oiti . a com.)..).‘iiii.1 toa ta recolti(lo algutn avis..) de 4t110 11111,i

po s i	 fiu.a mii rovogalos, 44 nã,o por outra, fOrdia, e será. sujeito
com ) 1 . 1 . ..	 tio () ropro anda ute assim noint-a lo se • a reco:Mo-
vido rola, dmnia	 ia. e ) ... •1 habil ii:t I.) a votar, não obstante a. morte
atuo fado:teia da. ott•-("it (mo no tio Ir, a menos e a t,'• que a 110S13 1. lia-

• if, 1 	 , eia e dl 	 ilint.t..) Ira fale:1 e a 011 5111

:: 4 • 111, ti e, iyei a. ro	 do c: .nformidaile c.ain as prosente; cl
liv. em ri ição	 traii-diti-sna de ac;ões.

metxer.azES

ser parta, intorosada,	 tran n let: o ; nom ilirector aigitni sendo
pia	 la, ou diront	 o', nientio ..) ..1)10.) preco lo, ou (lite
....rti,•ipe de qual pier iii 'ri)	 e..);itrat • t, i 1t . 1.t 1ns 1. •.X	 14414.l1 00111
ou u n i'	 ti.) :41:(11111:*.	 •41	 011 414:11 'Via luta. (1 1 10 1110 seja esta
() aoan'aia, ser,i obrigado a Fres' 	 o mias á, companhia, p o . lucros
e	 104 j).)1' 011 111 . 4.10 ia .4, n12:11111	 101	 1 . 11,11Si t 'çã; .) 	 O110

• r.'e 1,, pela tiniea iia. ) .1 ti diroct	 oecti par 0-414 earg ), 00
rela s:ão (bleu laria, ¡I IP 1 1 s tolhi VS1.:1!W;i 1 ttiti.1, Ile1'é1/1 11111/11111ft

8'S	 V n O'irá a r..spoito tIC ta,•); e.411	 s ou tr.Litszteção
(s. Civ.) no tile a (4sse	 ) 1'' 11	 art. 3 .1 ..sto 0 o ioto disso
.1 .. rivar) e	 contract ) ii transa . :ão	 12.9 1 is rim) ou por vonta,
•la eaniaatihia, o fiel() doi! ) 	 tqler 5 'ia
ta'in 01' ou moin'tra on (1.. outra. ma :leira conf traio 1) 14.40) iit Lodo
não ró i . paio: I t. (1.)	 p1):: $ . 11• n 	 . velado na

del	 1'11 . 1 . 4...1 . 0 4 , 111 1%11 se ti Etal' li) •••)atract.), Si 5111 i111,01*-
	não 	 ui si o	 ) oa tra az:acção,

re	 V . 111	 t 4)1' 0)11 a . 1 , :1 ••.!tIlila.	 t.ttigoa, 00
vontlyt • ffila 11114 i'1 • 1 $0 1 tet: a. t • ta1 • 1111 I.,	 na. initiWira,
roo iiu 110 I1iP,..• tO1'1 "1 . 111 . 1 11 1. 111'	 11".1,i$ 111 1 a. lilltir111 . 1 O 81!11

1114..1111^:n 0. Si 11')	 a	 isõr	 e itit-1'08: 14114
tl iro 'to 0' 0111 1 1 1:1 .. 110r e ia! 1' Ic:o UI 1 :*:111-4.4 ,:à4.1 roalizala

pela, ...a por cotai, t da co; tesa ilil ) e on alguma pe .tt; ta, coai /Unida,
..11	 1 n .)/: ;IP	 rol ,*o o a, 81 i. rralaIlt4t10.1 1 III (tire-
ctor,a, vile deixa) zi. 	 s	 /lire •tor d l)tis li, 111111	 4.1114:4,14.

4,	 e111	 II: . 1. 14100 e P1 	 pili .	1/11 . 11 IS tres
i l it Lio..,s ' ,atoes doa in	 'ria 1 ' lu	 i1jVelseal (.114.10
4 . 111 exer . ieio. N : 1 haverá ro oirso	 ra tal doei•:'1.) rt .....olt.:Lat e da

dt . 4 .:as tes , 111 .;i5	 1`X	 01.ra ti	 tIll '1 1 .1111r ttll a.;St):11 lèlt;t1
gorai. que sulanett .. r.i tal nos duça ,ia diz e.t.oria. a 11111.1
ospoci ii. Um diretor	 ell."trrega la da . 4111	 11:ti	 110tler:i. 1.1 ir -
ital •- • 0 .1 iree1Or ou 011Carrl ga lo	 oti s tlatter voai	 •Iii	 11 Jati 1.
:kW 4Sta et)! 1 pa 111 :ti 	 111. tjlla I 4O seja 411:1	 4,11:1 (tomo

ell le•!t t l a ,	 • a*. • 1 a 1 .ra II"	 ve .tt ès	 11 o 1 ra	 I . .. 1,1 t final ;uri% tt

II de rtes lireettirs	 i	 Si)	 •*.	 ..•	 it.,	 • 1' I i e•ros
ri! 'o b1t10:,. e0111 .) dIre t:t è r, 011CarrC,t.atto	 o de 1. ti i'..111-
panh.a.

1)I111:i T. '11 SU1i8rIT11'O

103. Si til um 'bre('	 tiVI.i..1,t 8:11111' Ilit	 ¡VIM . ,alt ,.(1 • (11	 1:••itt••
I	 1)+.1* e ditintotivaçã • esero 44. por id;(1

ag t , w,,s z:„n.	 allt.•riZa III, alg.ania p..ss a que ,1.1
será, approva. !a por maioria de voto . :	 t,
..onto seu stil)4itit . o e ca ia uni desses $ttl.si ! ttits	 •••
da, aos:tuteia do dirts..tor substii indo iro, o Il . 8„.!11 . it	 ha
;18..;i8*ir o votar mias rellaiNV. iii (1,11.• d. Ires e terá 1. IIs o, 1,,
obrigaçães e ai:to:Idade do ti ireel0 ...	 o (lis go lit.

eilimadid • • quis 41111 4Itr,N . 1..1' (Ai sett agoat
autoriza 10, po lerá cai (loa tinir occasho revi !:v 	 •tta ; 1 144

.111 1111109' sultztititta por elle nomeado e ti,. zsigint.... ou : ra	 L t• it-
oeteate, na	 111111	 ent $ou 1 ‘ )..,4. ,,tt 114 14 .	 tal

direC tor 0 5(141 ageitte ie. ti .)	 'ate: i• si 11..1 ,t

(dom iatorror 4,11 p ir butra (*. Ia)) 1 re: s t. de exercei . o ear/o do dire-
ctor, a desiguação i lii sca substitatm tio	 vir„it ).

mais, que nenhum dess-is $ ul,sti:i t t 1s
1114 : 1 1111iLi1iiIi il.:5,0 41 1	ati	 V1.111	 O 1,	 'bre

1. A nome:Iça() de too subs: mio) /1..	 SO	 .0

S .. gil 14.1 . 3 ( . 11 1:0:1C0 111 tIS OU 11101108, c..nroi s itte as e re.a.i.st m-
eias o permittirem:

tkE, i abaixo ass'gnado, dire dor da <d)ir.m .ottint) Itabber
latinas Limito I», i'1' meio 41( . 1 e . les g.:() 	  ii. 	  Pari
men sabstituto, e pala agir roma oiroctor ala 111 a companhia, cio
1110U 1 14.04 i' (III rant(' O tt1111)10 oll reSpeedtiev. 	 tenip	 em qu	 a

d	
e ti

ver als . nto o Reino Unido, porém estaesta di ..:ç

	

esna'to s e rá	 v(dr yt.a,
s	 depois do ali/iro ...adi,. pela, maiori t dos dentais direet,res
cmupatilila datado de hoje... de 	

105. Qaalpier pessoa ag : 11.10 como substituto de diroolor rara
part 10 1)14 :5 54, la conipaiLl . a, o em c )1014..ple l ei 1, so l .:1 para cila
8. eoiiii)tnItia. resnonsa.vel por seus net o .: is faltas e ;lã,. será ei a 1Si-4
(levado como siiiiiks agente de e pelo dire.d.or que o 1,..ver de-
sigualo.

11.1.2)1UNERAÇÃO lE notreronEs
10 .1. Os directores, a não ser o di	 ser:10

la 'is a a promittr-se e applicar com remuneração sua uni 1 mpor-
t linda do 1 *ai a4l0 ti ri e Lila direetor insm 14 O presidente
da diree:oria que ;era 1 125 aniniaes calculadas iles le o dia de suas
re spectivas nailinacinm. Os direeture$ terão i ziia IlOCiltIl como re-
mitiler.i.ção sapplementar animal. depois que S.: 10 p )1 . culto tiver
sido distribuid . ) no mesmo poriodo 1 sobre as ancAes ordina.-
rias d. I, (a) npaultia, entao emiti id ts, direito a se apropriar o dividir
entre si 111...1 411 is, na proparção que os directores o dotermivarem,
e na falta de t n. .11111 lo:Lo st respo ito. prdp treionalmento em
part iguaes, tuna quantia equivalente a 5 í, •ebre os lucros divi-
siveis do zum), ti ta' rettotti•era. ,:ão nau) o Zt'Cilt ! rtí em qualquer
autio ti importancia de S: 0./0. a 11Ó..) isur com o coaseucialonto da
assombléa geral.

97. 0:'t dir. set. e . ..s Itã ) 8-rã:, :irmos de dois nem em m s tior nu-

m . ..) l :tela , . 1) .......o ,i,.....: (brc....ores ser.\.) nano) idos por it na mo-
111..e...11 111 1 1i oa 11111 1• 1 1 1' . ' , ' :i o o .,. ri at L, assigatt la, imitis sa lisc,.i ',to-
res, in ii.•:(4..(), a ,.: ,i • aça., • iii rola toa loria delle s , e tal noittea.;ão
so:•ti as,,ratlid 1, ou antes ott dei) is d t, 1110011)Ort0,..1.0 da, cmilia-
nii ia.

..);•;. n, idn.eck);.,.s. terão os poderes •li' nom-ar quao •ilie: . nutra-•

i•••••,;• , t ‘... 1..1 ,..b dit. ,. -IA, :: a. qtrtITivr 1.01H0 ." a11• • 8 da. :18s • anbwi4, g(-

rd 1 ord inst ila, a nem hzat .--c itt) :Len 1 de L1 1 13, conitaato que o total do
intitio; .., do 'directores 'lã. ) exceda .1.5

...o. A ti) l ip 1 :aia, em a ;sem 1,1• 1 L goi . ti po lerá, periodicamente
att.:111entar ;tia re luzir o immer,) de diretoros.

QI *1 XI 111 AÇÃO V, hl: 4) :•.\ 1.1 Fl eAff.i0 DE It:It1'. rt.RES

1 1t . A toa lio • t ao ilo! Mil d i reet o. (outro que :ião sela, una di-
r.e)..... .;.,,,ie id..:.111es tia as; t ii11.4 ... 1. 04:alaria) ,et'á 14!: Ui spe:a. posse

;. ( .• 1 1,,,,,,ta.i., „ir •ito uni,. tii.eat, .. e não em conjunnto nom (oi-
t i . is /1..,::..1s..., de a *. * ;i.1-1 da e•depaallia co valor noaiiiittl de '... :230.

l'iii •Iireet.o . I) llorá exta(er aWes do a..,1quirir a sua qualifica-
çTte, p ir .. 111 101 . 1111r É' i oiti i. til() O e t) 411)111.1'1) de do s 111411.0 4 4111poi5

t. 411' ` 411. 11 ' 11114 :14 .1,, , so11 1)0i1:4 , 41 não 4 1 1,4.111 1,i) qual ot t i* r•sig.,:t.,..:.••• soa,
de ,,..ti ... t . :o durante .1 dito / ,,triodo de dois z»czes. •lle, si *houver
a•. tr .,: di , 1) nivots para ilisiribui :ao no valor daquel'a int •••irlAncia
:..m i .z si ,.41i5i4iel;141 ., ei) fp) :45 1, '/1i / 1-11144.0 á el 1 :111 .1:11111 %, e Ines noções

lbe 8. • r:.1 . ) i • otivtii i'. , 111 . Me attribuittes em $oa nome e 1WSSa e )11-

formi . la . i p de. r,.......stra.las.
'II. (i log•ar .11 . .1'10 ...dor 801'4 e. )10i4 .rito vago:
o) Si ellq iia . ) a iii 11.11'i l' a n -c issaria, qualitic sça . ) dentro 1 14 , 410iS

m f . 7. ,..; d/! sti ..1 11,1111 ,1e :1 . 1 • ill Si a qualquer tempo depois disso (tile
deix tr de 10, 1 es a go t i:Il .:iça() nocessania

1,) Si ttrol rim ( . ,•tr-i terit.it• lima lit . ) ou int/ a'',"riZ nv.ralinntite
ei si elle; f(".): . deelara,10 UI lido ou tive' . para, is-zo a V.S 4, 011 si

f•xl •,.1 ir qn L1 le..o . o.. leni 1 1 1 .11101 • 1 trai' como tal, si estivo: . Cal Mora.-
1 . . dt.: 1 li :t it,t , hitt e..in 5.115 cri . 1..re: 011	 ii trtix•ipat . de algum acto
d..„...,,,... pelo t impo em 'i 	 liara reliabLitaçao de devedores insol-
reale.; ;

d) Si e .1.Pyt , r 8 '0(10 ave` • 18:1.. 7.0 Ilo algum debelo
e• Si esti Ver alseitte II t. sé.le /1.1 ii:rect(o .ia po„. mais do t:.es

mi e,: •-: s oti o consiiat.111e:110 desta, por eseripto, ou si, sem alit . tri-
y.te •à(). deixar' ilet voam:trocei . , pelo menos, á quarta ¡titila) das rott-
liVie n da, direotori 1, 1 •11aliZ 111 IS eill 11111 anuo eu:liado da. data do 811 t,

...	 le nova vão, iiitiè $e refi è rin ;0 e.ita, gith-clati8It'a a i141:1 litior director
Que ordin ;ri tinenti resida lira de Inglaterra por oe .as.ão de sua

mo	 110111..aç to.	 i
/* i si ellti aneoitar Ou exore . i. q nal(,um. funil:il. ) rernlmorada

I ma e li tpa itit ia, exe lit . ) a de ilit.,.(f..)1.-...ormite, i , olieltatl,n• toa 84,1ern-
1:trio, aliançallor de pont: I l . mo,: de 'd,./)emore;), on poniation do
potitères ii:i 111 pa,11 1.11.1, colai I prttellrailOr 011 1)..)rietur . Comtaut..),
sempre, que, tt ia dlreCtOr 501140 1.11'0V31.4) de ea,rgd a.enitinerado ou
quis toaba lionorarios volito dia) ler, do eotitio .mida,do cotia as 1)r. -
sent . ,, VI 1.11 41/t 1:8, ;lã.) será, para a ap:dic s Leãt) de .4. 15 considerado ter
iteeeit o tet exoreer cart.!. 1 remunerado pila conipaii4lia

o) Si ello par es.a.,...to ri:almejar ao carg,t)
./1) Passa-At!) unta res dile s:o da dir,:ntori st com) conezia da

s . ;uitif,.4 c!aii•itia, sttbOrdilla40 a met reverse) c)ruo diz a tal
clausula.	 ..

Comi:ant.) ?limo o cargo de direct .)r não se:a c011d.lor:L.1.) vago
siiião e ;c:opto aios ca,:os a que $e nt 1 .. ire 411 a; S111)-Jiall5ll1a3 11 e d
desio artigo. 4:i ia! vaga tiver s do regist..a.,1a, no livro do notas

o dos direetires, ': o t i 101 0 10, 110 els 1 i 1. A: s ist .) pela, 514lt-..daits , 11a g :i.
(•,:t . • ;ir' [go, 1.a.1 resignação tive.. sal.) itee.:i ta 1da dity:d 0 . 1 1, 011
of.! • s • a . b., ace , ita, aates de te:mando o prazo marca,1) para a
..t (.. 1.i da.

4	 1.12. Nen . .tim dire:!tor sn; á deltialifi.w1t) em -Titt cargo por
O I • 11.ri(ei. $ e )11) ia c . .m . •atiltia, gits:r • • •.,:r,o von.l..,1,r, coitinra•t(11 . 011
1411 14 1' ' rota, nom ci•litractu ou a rt att,;() algum leito, pola ou por
elot t (hl eo...to ., alibi t, e ?In alni. ;Ia, !;ess,m, e onpa,nnia ou asso-
ei .,. to, deixará 444 ser feito, p .10 -Imoles theto de qualaiter director
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- 'No caso de retirada de qualquer director o de vaga do respe-
ctivo cargo ou por qualquer outra razão, antas do fim do anno, a
respectiva remuneração será considerada calculada até a data ern
que 83 tiver dado a vaga. Toda remuneração, de conformidade com
esta clausula, será paga livre de impostos. Os directores em sua
discrição poderão pagar pelos fundos da companhia qualquer des-
peza, de viagem ou outras de um director ou directores, emquanto
em exercido do negocies da companhia, ou para assistir ás reuniões
de directores ou do commissões ou outras assembleas da com-
panhia.

A companhia, em assembléa geral, poderá, periodicamente, au-
gmentar a remuneração de que trata esta clausula.

107. Si algum director (ôr ou residir fera da sede da companhia:,
ou por outra,exosutar serviços, quer de naturez temperaria ou con-
tinua, para cuja manutenção sua remuneração ordinar:a como dire-
ctor, a juizo da directoria, de conformidade CM] a clausula anterior,
fôr inadequadasa directoria combinará com esse director uma remu-
neração especial por tiles serviços, quer como honorarios,commissão,
quer pelo pagamento de determinada quantia ou de outra farm, con-
forme elles Julgarem conveniente, devendo tal remuneração (Mo-
dal ser de uma importando, o pagavel por um periodo do tempo
ou periodos, como remuneração addicional á que como director
elle tenha direito, de conform ida lo com as clausulas precedestes
ou por outra fôrma, conforme os directores em saa absoluta . dissri-
ção julgarem conveniente.

REVE?.AMENTO DE DIRECT RES.

108. Na assembléo, geral ordinaria do 1913 e nas assembléts
geraes ordivarias annuaes posterieres, uma terça parte dos dire-
ctores em exercicio ou ai o respectivo numero não fé: multiplb de
tres, então o numero mais approximado mas que não exceda a um
terço retirar-se-ha de conformidade Com o art. 139 destes.

109. Os directores a retirar-se serão os mais antigos quente
'ao tempo de serviço no cargo. Para os fins deste artigo, o tempo
de serviços de um director será calculado da date da sua ultima
eleição, ou (si não tiver sido préviamente eleito), da data de sua
nomeação, conforme o caso. Si dentre os directoras nas condições
de se retirarem houver alguns com igual tempo de serviço, (a
menos de accôrdo entre elles) será o caso resolvido por votação.
Um director que se retire poderá ser reeleito.

110. Um director se manterá no respectivo cargo até ao
adiamente ou dissolução de qualquer assembléa em que terminar o
prazo de sua nomeação.

idd. A companhia, na assemblêa em cuja época se retirar
algum director por sua reversão como precede, preencherá a: vaga
de cada director ou outros encargos de director que então estiverem
vagos, per meio de eleição de uma pessoa para eaea cargo, a
menos que a companhia resolva e determino a reaucção do re-
spectivo numero de directores.

112. Si em qualquer assemblée, na qual devia ter tido loga-r a
eleição de directores, que se retirarem, essa eleição não se effe.-
delas, ou não se effectuar a eleição de algum doidos, a retiniãe
será adiada çor uma semana para a mesma hora o logar e si ainda
nessa reunião as vagas não forem todas preenchidas ou si essa
reunião adiada não se effectua,r, taes directores ou algum deites
cujos cargos não tivessem s.do preenchidos, serão considerados como
reeleito S.

113. Pessoa alguma, a não ser director que se retire por cena-
alão de uma assamblea, a menos de ser recommendada peles dire-
ctores para eleição, poderá ser elogivel para o cargo de director
em uma assemblé a geral, a menos de tal pessoa tenha provado ter
as necesaarias acsões pelo menos tres mezes immediatamente antes
da data dessa reunião o de cinco dias uteis antes da assembléa, ter
entregue ao secretario aviso escripto por algum membro, (antes
que tal pessoa) devidamente qualificado a ser presidente o votar
na reunião a que se referir tal aviso, de sua intenção de apre-

sentar tal candidatura, dando o candidato proposto aviso por es-
cripto assi enado de que elle acceita, ser eleito.

114. fOcla e qualquer vaga casual que °ocorrer na directoria
será preenchida peles directores ; porém a poema para isso esco-
lhida occupará o cargo até a seguinte proxima assembléia geral or-

- dinaria da companhia, na qual se retirará ela para reeleição.
-	 115. A companhia poderá por sua resolução, remover qualquer
'director antes da expiração do prazo de seu mandato, o poderá pela
mesma ou outra resolução nomear outro membro em seu legar;

-porém a pessoa assim designada se manterá no cargo tão semente
emquanto o director para cujo legar elle foi nomeado teria oc-
cupado o legar so não tivesse sido removido.

• 116. No caso de ser augmenta.do o numero de directores ou o
mesmo reduzido, a companhia em assembléa geral determinará
em que reversão esse numero augmentado ou reduzido entrará em
¡rigor e todo e qualquer director (o primeiro ou outro) que entrar
em exercicio será obrigado a acceitar o mesmo, subordinado l. re-
visão craque elle teria de se retirar ai dia fosse alterada pelas
disposições desta clausula.	 '

PROCEDIMENTO DE DIRECTOREff

117. Os directores modeanto accôrdo entre elles elegertí, ) um
presidente e um vice-presidente da directoria e determinarão o
tempo de direcção desses dons csrgos, e no caso de não haver esse
accôrdo ou eleição por maioria do votos, a companhia em asseMbléa,
geral os elegerá a ambos. O presidente assim eleito (ou na ausencia
do presidente, ou na impossibilidade ou recusa de presidir, (o vice-
presidente), presidirá todas as reuniões da directoria, mas se não'
houver nem presidente nem vice-presidente, que estejam presentes,
dentro de 15 minutos depois do tempo marcado para a reunião, ou
si elles declinarem de agir como presidente ou vice-presidente, os
directores presentes escolherão um dentre si para tomar o legar
do presidente de tal reunião que elle presidirá do conformidade.

118. Os directores Se reunirão para despachar os negocies,
adiarão o por outra qualquer ferina regularão MS reuniões como
entenderem e determinarão o numero de presentes precisos para o
expediente e resolução de negocies. Até que seja isso resolvido pela
direetoria, esse numero será de deus directores.
- 119. Urna reunião de directores em exercicio então, havendo
numero, será competente para exercer todos ou quaesquer doa po-
deres e discrições determinadas por ou nos artigos da companhia
na ()coca da investidura ou pratieaveis em geral por direOtores.

120. Davila,s levantadas em reuniões de directores ou orn reu-
11:63e de commiseões, de accôrdo com o que adianto se deter.nina,
serão decididas por maioria de votes, e, em caso do empate, o pre-
sidente terá mais um voto para desempate.

Uma 'resolução por escripto, assignada por todos os directores
que então estiverem na Inglaterra, será tão vaaicla, e refectiva
como unia resolução proposta poios directores em assemblea devi-
damente convocada e realizada e isto, não otstaato ser cessa reso-
lução assignada em diversas épocas e diversos loearea.

121.'A pedido do um director, o srcretario, em qualquer occa.-
sião, convocará ume reunião do directores, por meio de a.vis..s feitos
aos membros da directoria e qualquer director poderá igualmente
intimar para tal reunião.

122. Os directores poderão delegar quaesauer de seus poderes
a commissões que operem em Inglaterra ou outra parte qealquer,
o formadas de qualquer membro ou membros da respectiva,
corporação, como o julgarem conveniente. Uma commis.são assim
constituida, e no desempenho do exercicio de seus poderes assim
delegados, se conformará a quaesquer regulamentaçõ rs impostas
pela directoria.

O presidente da directoria será um membro ex-ofileio de tola
e qualquer commissão.

123. Uma commissão poderá eleger um presidente de suas
reuniões. Si nenhum presidente fôr eleito, ou si a qualquer reunião
elle não estiver presente dentro de 15 minutos depois da hora
mareada para cita, ou si elle estiver impolid) ou declinar de pre-
sidir o acto corno presidente, os membros dessa conernissão pre-
sentes escolherão um, da entre seu numero, para presidente ad-hoc.
As commissões poderão reunir-se ou adiar-se, conformo julgarem
preciso.

124. Todos os actos bana fine, executados pelos directores ou por
pessoas agindo por elles, não obstante se descobrir posteriormente
ter havido alguma irregularidade na nomeação do qualquer di-
rector ou de pessoa que o sabstitua, como precede, ou que os di-
rectores, ou algum delles, ferem desqualific Ides do assim agir, ou
que, em consequencia de qualquer desqualificação o numero de di-
rectores ficar reduzido abaixo do numero minirno prescripto por
estes preentes artigos, serão tão validos como l Mos taes dire-
ctores ou pessoas tivessem sido devidamente nomeadas e tivessem
sido qualificadas como directores o não tivessem sido desqualia-
cadas..

PODERES DOS DIRECTORES

125. O fim para o qual é estabelecida a companhia o os respe-
ctivos neeosios, serão dirigidos e geridos pelos directores, quo
a ;signa' FIO periodicarneate um secretario e demais empregados ou
serventes da companhia, o os directores terão o poder de vender,
regulalizar b veleificar o manejo,. expediente o applicitção dos bens,
dinheiros o fundos da companhia e de praticar por conta da com-
panhia todo e qualquer acto, como feito por ella e constante dos
estatutos ou destes presentes ou feitos pela companhia em assem-
bléa geral, subordinado-isso no erntanto a não serem taes determi-
nações inconsistentes ou contrarias ao que determinam os esta-
tutos, e com as regulamentações ou indicações prescriptas pela
companhia em assembléa geral,' porem indicação -alguma feita
pela companhia em msembléa geral invalidará acto algum an-
terior dos directores e que teria sido valido, si,ta.1 indicação não ti-
vesse sido feita. Pelos poderes adiante expressamente dados aos
directores, não serão considerados do forma alguma como limi-
tando os poderes gemes por estes dados.

126. Os directores permanentes, em qualquer tempo, poderão
agir, não obstante haver qualquer vaga na respectiva corporação ;
ficando sempre entendido que, no caso de rem qualquer tempo, ficar
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'reduzido O rcspeJtivo numero a meios do !Moina) pre soai iao, será
legal que • demais directores ou du'ector exerça e tenceiene coal

Um de faser preencher as vagas, mas só para isso e ta° para ou-
tro fim qualquer.

1:7. Os directores terão o poder de adquirir elatcti vamente
ou arrendar qualquer propriedade ou particloaoão nell a que soja

• conaucente aos interesses ou fins da companhia, soin investigaçÃo
do que seja prosais° a roducção do respectivo titulo de arrenaa-
far:o ou ce ente o não o stante haja go tique,' ;toparem° a'regola-
ralado no ti esmo o em geral para reniodiar qualquer defeito axis-
tento em ualquer titulo do propriedade do 1 . 1 .01:,lannnt ) ou de
outras bens ou interesses, o de acceitar taes titulas, conforme na
opintão deli a estiverem ou possam ser e msiderades raio Lvel-
mente suffic entes, e adquirir qualquer bem ou imiere so havido por
algtiont ind vidualmente ou por compaubiaa, como syndicato ou
agente da ompanhia o a vender ou por outra (brota dispôs das
ditas ompre as, propriedades o direitos da e tinpantlia ou d : parto
deltas, pela importancia quo julgarem convolueote, o em parti-
cular por a çõos iutegralizad is ou não, debontures. ou titul )s de
alguma com) antoja ou associação incorporada na Ur a Bretanha ou
outra parte ualquer,

128. Os ireetores poderão a (maloter temoo fazer emprosti-
mos, levantar ou garantir o pogamento do qu 'Muer ci :talai°. de
dinheiro (não esc° lendo ao todo. sem a sancç to da companhia em
resolução da oseiiibléa geral, o capital então emittdio da compa-
nhia), para o• fins e para garantia de seus bens, (incluindo o ca-
pital não militado, si o houver) oit parto deites, quer por moio de

Ii ou k,oin poderes de venda, ou por meio de debon-
utras flança.a ou sem garantia, e em termas atos
monto, juros ou t resgates ou por outra farnia que jul-
ente. com 'aderes que faç un parto dos termos ou

hypotheca co
tures oa do
qun ti to ao paia
.gariun conven
condiçaes da emissão de taes debentures ou grupo de dobentureo
ou garantin to qualquer hypotheca, a conferir qualquov direito ou
opçã.o 01 chamadas do o.eçaios da cotnpaulda, a qualquer praao
(iso abaixo do par) o por qualquer numera, e, pelos boa; da com-
panhia, pagar resgatar taes emprestim os, conforme for consi-
derado 'traiu': , empregar o valor em alguma propriedade da
companhia, em syndicatos, ou qualquor outro meio em beneficio o
garantia dos e nprostadores de t les emprestimos e dos portadores
do taes debentuoos ou outras gaeantias. Os directores cumprirão a
risca as obrigações dos estatutos, quanto ao rogistra de hypothecis
e encargos.

1 U. Os tu ircct ores tambem poderão delegar juntos dos portadores.
do dobentures hypotbecarlas ou de qualquer rec tbeSor comprehon-
dido sob essa designaçai, ou dos fiadores de irisam montos syndie tes,
para garantir os mesmos poderes de fazer chamadas, a membros
rotativamente ai capital no intogratizado, e com promettido p Lr k
com tacs titulas, e a perseguir em nome da companhia ou outra
forma qualquer para levantamento do dinheir. a ti ,volos por elta-
madas, quer leia s pelos directores, ou de coafornti lado c on os po-
deres conferidos por toes deLeuturcs ou toes instrumantos e dar
validos recibos dussos dinheiros e os poderes a ssim /le:egalos sub-
sistirão em quanto a hypotheca ou fl Laça e,tiver ela P. não ob-
stante poss I. ter havi lo mudança de directoria. Taes debontures
hypothecanas serão,alarn disso, ga p:latidas por um instrumento do
/louça o pela creaçao de um fundo de amortiz mão ou outra ma-
l/eito. de forma t .1 conformo fôr aprovado paios directoras.

130. Os diroct ores poderão, si o julgara a coovenieute, rad-
ficar ;imiti/ler ac'.0 011 cousa execut tda ou feita por qualquer encar-
regado da companl *a, desquatifleato, ou qualquer Directorio in le-

ulcavno:suta constiti ido ou pe nãoão autorizada, que tenha agido
em seu lugar ou n lugar da com pacilia, e tal acto ou c,ni,a, uma
vez a3,10/ ratificada, terá a mesma força do lei, como sa fora ()vigi-
»almonte execiitaila ou feita poios directores devidamente nomea-
dos e que agirem ein forma leva,

131. Os directores poderao periodioamonte fazer, sacar,
acceitar, vidos; ti', amittirolescoatar ou poe outra e.oriu I, qual olor,
otnittir choves', notas promissorio. s, letioes de cambio, cartas do
credito e qu.tes ium outros justrunientos mercantis negocia-
reis.

132. Quaosquer recibos do dinheiros pagos á ou recebaloa pela
companhia, a sigilo los por tua diroctor e referen (alas pelo soare-
tario, serão documentos do descarga, effectiva il s dinheirJs meu-
cionados conto pagos ou recebido; e exonerarão qualquer pessoa do
pagamento delies, á vista d c rospactiva a.pplic içao, ou por ser i •os-
poz, ave' peta perda da respectivo illáo emprego eu no apoli•
cações.

133. A menos o até que seja determinado de outra fórma pelos
directoros,toda e qualvair chovo da companhia sobre bantpleiros,
e qualquoe lotra proinissaria, saques, letras de cambio e outros ins-
trumentos fiegociaveis(lue não sejam cnequos a favor da com (unida,
que serão en 1.0-153.thn pelo secretario,) serão feitos, assig tad ,s,
eaceadoz, accol f os o endossadas ou por outra qualquer forma
ene itailos conformo o e39), C111 logar da compaubta, por filmai/mi,
direct):' e referendados pelo secret trio. 	 .

lat. Os directores poderão peviolicamento designai' um substi-
tuto temporario para secretario o qua.lquet . ite:sata assim nomeada,

em quanto /lie ao esse micargo, será, para, 'execução dos prosont4
arta oa considerada como s cretario. 	 4-a/ ... ;ao a ,•

135. 03 directores poderão rentanerar,qttnr por moio de acçõaos
int tgralizadas, oit em parte integro.lizailas, quer caiu dinheiro, ou
garaati ido a chamada do qitaasouer accaes da companhia, q uer ao
par 011 com premio, a qualquer pessot quo, a juizo done, tiver
pt'estado serviços na ou a respeito da formação da companhia, e
subsequentemente em relac -oes a respeito de qualquer interwse ou
negocio que diga respoito á companhia e poderão accordar sobre a
importancia e paoar quaesquer de•pazas feitas ceia a forrnaç5.o,
eetabelesimento e registro da companhiu ou a respeito della.

1:36. o sello ou carimbo não soai appliealo a instrumento ai-
gum sin5.o por autoridades compotentes e rosolução da directoria,
e. a meoos e até que a direct nua deteoinino °atra /anisa, dous di-
ectores e o secretario ataignarão todo e qualquer documonto

qu:t1 deveioi ser posto o carimbo ou solto.

LIICCTOR GERENTE

127. Os directores podir5.) porio.lica •nento nosignar uma pos-
sa !, " mi posa:ais, quer soja director ou directores ou não, pira finte-
ci um ir com ) dirastor gerento ou directores gereutos /Ia comp
lana. por um prazo determinado, ou sem linates, o poderão em
quotipter tempo remover cot dainittir os mesmos, do cargo que
°acuo:trena nomoan !o outros em legar.

133. A remuneração do uni director ger, , Tite será 'lotei-mica-
da periodicamente pelos direetoros,quor como ozidemailo, commissão
OU participaçã ) nos lucros ou outro qualqusr modo.

139. Uni director gereae,que for igoaamente lin) d i rector di
companhia, conquanto uecupar aquello cargo na) sci .:1, stisceptivel
de retirada por votação e não será considera , 10 ao se determinar a
retarad t de directores por votaoão, pioram ficara si/bot ./lin:tilo ás
disposiçõos de um contracto entro elle e a cainp Intua, ficando sa-
jeito ás nieStuas tIija>10; quanto as rasiguaçaos o romoçaos cies
outros directores da conip tralha

14). Os directOres poderão periodieamoote delegar o conforir
a qu alquer director gerente, duronas o pe,'iodo do excreicio c con-
formo julgarem conveniente, OS poderes conaietentos :$ um clu'ector
(monas o poder de fazer chamadas, p do tempo n para os Mos que
ente/doa-na em 1. tCS to. mol c, audições ou rk:stt icç3uit que .uttg,t-
rem convenientes, confereido Lies puderes quer coliateralmeote
caro ou exclua volante do, e em substituição por, talos ou nigii
do; poderes do; directores, po leodo a qu o apier tonto° r.2voszar, re-
tira i . , anan i m, ou modificar quaesquer d's o.) leres • eli,gadJs ou
conferidos a uni dirocaor gerente, em virtale dott claasula.

AnNitsrsTI/kç 7x. 0 LoCAT,

/41. Os directores providenciat'à ) perialicameato SO'irt) 3
administração e trans Loção dos nagoc:os d $ e onp ijIji CII puxe;
et.e Lngeiro . , da forma que eito:devem, e as disp..).,s contida
WIS soeu/ates cinco clausulas SOrãu Je.11 PrejiliZO do5 1 1 0 leres guete:
conferld os por etn clausula.

142. Os directores poderão, a ( f uat i llitr tempo e na aflauto a
rentuneraçao que c:atenderem, estabelecer qual iuer suceitt •eal ou
agencia para a dit'eeção do total ater neaoelo da companhia no es.
trangoiro e poriodicameato (lesionar tont pessoa como montara /1)
tal aaeocia, gore do loa tl ou agente tia com suiliia, pxIe.ilo 03 dl-
reatores a qualoner tonta) delegar a Ti:tique:e pessoa 0:1 companhia
alguns dos lideras, autorizaçaes e d se/aça); du (pio na °ensaio
estiverem investidos os direct,roa palead ) autoriz co os inemboos
eia esercicio então em ta ts agencias ou alg !os deites a preencher
algumas vaga :, o a agir, alteza!' das mag is, e /ales ater dessas 110-
men3es ou dclogaçaos serào fitas eia toe; termos o 2 ajeita; a t.te
coadcaes que os directores jalgareat couvenientes, p atiaolo estas
perlo licamente remover qualquer pessoa usoluaa ta o aontt time ite
modificar laca delegoo3 .s.

113. Os directores polerão pari') lie meato o a qualquer tonal» (por
procuração sellada ou por outra forma), destonar uni ou mais dire-
ctores, outra pesoa ou poss.>as, firma ou companala,para procurador
ou agente d 1 companhia, para represeotar esta ou fazel-a represen-
tar um qual iner p L'z ou lagar que seja, do mun !o, ou para tacos
outros fins e com t Les p aleras, autoridades e diset • ipções (sem ir atam
dos que contou-ou aos directores) e pelo tempo que periodicamente
jutg.trem acertado, poleado, si o juLzaront coo t'eutOato SWC1t1 taes
nonteaçõ os feitas em ftvor de um do sous tne tabros, a favor do
qiialquer po;s,a, qualunor firma, oa qiialipter membro, ihrector,
geoouto ou admimstrador de qualquer companha ou firma
ou por outra forma a f tvor de qualquer corporaçao indoterminada
ou pessoas. Tal prO,',Ura LOL. seei autoriza Li pelos dtractoi•os a sita
dele .; ar, substaboleoe: ou transferir todos eu alguns dos oodot'es,
autoridades e (liscriOes do qiio estiver inv...stido a favor de outras
p3s;oas o a admita' . tiles pos .oas c nomoo.r outras.

144. SaAariiiitado á, á:a lta:loa so das acções 35 e 30 do acto do
19,2 das Conaoltdações de companhias, 03 directoras poderão o fissão'
manter, om qualquer paiz, depen.(enc:a ou legar atado a campa-
'mia tiver uegocios, um registro se ma iario 011 registros do Mein-
Lros residentes em tios paizas ou colonias o os directoros poierao
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periodicamente-indicar uma autoridade competente para appoo-
var as transferencias feitas em taes registros o -mandar executar
nesses , mesmos registros .o assentamento de transferencias appro-
vedas nesses paizes, cobaias, depenciosAll lugares, o teca autori-
dades terão, subordinado iSS.) as restricçães impostas pelos directo-
res a respeito de transferencias ou entradas propostas para registro
ou feitas nos , sub-registros dos logare3 para, 03 quae3 tese autori-
dades tiverem sido nomeadas, toios os poleree d:s directores,
pela mesma forma o na M3SMI arnolidão o elleitos q •te 03 direito-
res mesmos, si elles estivessem presentes em tae3 paizes ou colo-
nias e os exercessem.

145.Os directores poderão fazer todo e qualquer acto ou coas), s
que considerarem necesso.rias ou desejaveis em relação a ou pira
promover a incorporação dos membros, Como uma corporação saeia
o unida ou para obter, para a companhia, o reconhecimento legal
ou consideração em qualquer pai?., Estado ou territorio no qual
qualquer de suas proprieladea bens, &feitos ou direitos estejam
situados ou proximos, ou em 03 quae3 a companhia deseje entrar
em negocios. •

146. A companhia exercerá os polares constantesda senão 73
do acto de 1938 da femsolidação» de companhias o ta,es poderes
serão do conformidade conferidos aos directores..

PROTOCOLLO

147. Os directores organizarão protocolos em livros para isso
adequados:

(A). De todas as nomea,çãos de empregados, feitas pelos dire-
ctores.

.(B)• Dos nomes dos directores pre33ntes em ceia reanião de
clai'ectores, o para isso todo director presente a qualquer rettnelo
aseignará o seu nome ou no livro do protocollo (de presença) ou em
algum outro livro apropriado ao fim.

(C). De todas as resoluçeies tomadas e procolimento3 havidos
leia' e em qualquer re,uaião da companhia o de directoras.

(Livros de actas)
148. Quasquer desses protocolos como precedo, ha von lo assen-

tamentos, estes serão assignIdos pelo presidente da reunião respe-
ctiva, em que tiverem sido feitos 03 asseniameatos, presentes os
directores, tomadas as resoluções de actos procedidos, conformo o
caso o não havendo presidente, então por um das toes direetores ou
pelo presidente da reunião da companhia que a ela se seguir o será
isto prova bastante do que constar do assentamento no protocollo.

FUNDOS SUSPENSOS, DE RESERVA E DIVIDENDOS

149. A directoria poderá, antes de determinar qualquer divi-
dendo, separar qualquer parto da importancia dos lucros da com-
panhia, suceptiveis do divisão CO:113 dividendo, conformo julgar
acertado, para fundo de reserva e de suspeaSãO, para encontro do
dividas más ou do duvidosas o outras contingencias, para a ecoai-
sição do mais propriedades; para. - concertos manutenção de me-
lhoramentos dos que já tiver ou para seu credito e estabilidade, ou
bem melhorar ou igualar dividendos, porém, não será, tibrigada a
reservar dinheiro para a manutenção, renovação ou estabeleci-
mento de quaesquer propriedades ou interesses da companhia, con-
siderados perdidos.

150. Tolas as importo.ncias separadas coma precede e todo o
dinheiro da companhi L que não rói' immedia,tamente a.oplicasel a pa-
gamentos, subordinado ao que dispõem o mf-morandum do associação
o os presentes artigos, será collocado pela directoria, como elia o
julgar conveniente ou empregado em negocios da companhia.

151. Subordinados aos direitos dos partadoris de quaesquer
noções que tenham alguma especial prioridade, preferencia ou pri-
vilegio, os fundos de reserva ou suspensos ou pertos dolle3 serão,
em qualquer OCCISAO, quando a companhia, em assenti:o:e.a geral, o
determinar, apropriados, em casa de necessidade, ao pagamento
de dividendos aos membros ou entre estes divididos como- boieis.

152. Os directores, com a sancção da companhia, em assem-
Ma geral, annunciarão o pagamento de dividendos aos membros
e, cora sancção ideatica, pagarão aos membros, em dinheiro ou em
acções do outras companhias, dividendos do boaus resultantes de al-
gum lucro era venda de propriedades vendidas por mais do _ custo,
ou provenientes de alguma outra transacção ou pelo fundo do lu-
cros suspensos que não forem precisos para serviço da compa-
nhia.

153. Subordinado aos direitos dos portadores de acç5es que
tiverem alguma especial prioridade, preferencia ou privilegio so-
bro dividendo, tolo o qualquer dividendo ou dividendo do bonus
será distribuido aos membros na proporção do capital pago ou
creditado sobre acções que eles tiverem.

154. Os directores, si elles o julgarem acertado, poderão, pe-
riodicamente, sem a sencção da companhia em asserubléa geral,
determinar o annunciar uru dividenda provisorio, que será, pago
aos membros, por conta cem antecipação do dividendo ou bonus
de qualquer anuo

155. • Não serão d'stribuidas dividendos maiores do. que os que
recommendarem os directores, porem a companhia em assembléa
.geral poderá declarar -um dividendo_ menor.- Dividendo algum,
parte provisoria do dividendo ou bonus ;serão pagos si não resulta-
rem elles dos lueroahavidos em negoeios da companhia. A decla-
ração dos directoras quanto á importencia dos lucros.liqttidos da
companhia-será, para todos os fins,- coaclusivel.

156. elombro algum terá o direito de receber dividendos ou
botim do acções registradas em seu nome, sinão depois de ter ello
pago todas as chamadas, prestações, debitos, obrigações, responsa-
bilidades e compromissos devidos ou havidos para com a compa-
nhia, por ou relativamente a alie membro, quer per si s5 ou coa-
junetamento com quaesquer outras pessoas ou de outra maneira
qualquer, conjunctamente com todos os juros e despezas (si houver)
relativo:, e os directores poderão, em sua discração, reter qual-
quer de taes dividendos ou botins o os applicaa . no resgato do taes
prestações, chamadaeodebitos, obrigações, responsabilidades o com-
promissos por elle membro devidos.

157. Aviso do dividendo, que tiver sido determina lo, será
dado aos membros que a elles tiverem direito, de conformidad.o
com os presentes artigos.

153. Dividendo ou botins algum que mão tiver sido pago, seja
qual fôr a razão, dará direito a rociam ar da companhia juros de
demora.

159. A transferencia de acções não transferirá o direito a
dividendos ou bonus que ás mesmas digam respeito sinão depois
de feito o registro da transfereacia.

CONTAS

• 160. 03 directores prestarão veiai oleiras contas das importan-
cias recebidas e despendidas pela companhia e das causas que mc--.
tiveram toes receitas e despezas, o dos bens, creditos e responsabi-
lidades da companhia.
• 161. Os livros da e3cripturrtção serão guardados no escriptorio

ou nos 'nom que os directores julgarem acertados.
• 162. Os directores, temporariamente, annunciarão, em casos

particulares ou classes de casos, ou geralmente, em que logares,
sob que condições ou regulamentações as contas o livros da com-
panhia ou alguns deles estarão á, disposição para exame dos
membros, e membro algum terá o direito de cis examinar sinão do
conformidade cone os estatutos, ou bem então autorizado pelos
directores ou por uma resolução de assombléa geral.

163. Na as3embléo, geral ordinaria animei, os directores apre-
sentarão á companhia uma cópia d3 balanço, uma cópia da conta
de lucros e perdas (si houver) e tal balanço e conta comprehenderão,
si fôr o primeiro, tolas as transacç3es desde a incorporação da
companhia, e nas sueselueates reuniões tal belanço o conta se•referirão ás transacções relativas á gestão dos uegocios., desde o ba-
lanço anteriormente apresentado e fechado, nunca mais do que sois
mezes antes da data de tel asem-11MM geral.

164. Tolos os taes balanços e contas (si houver) serão acompa-
nhados de um relatorio dos directoras, domonstramdo o estado o

conliçfies da companhia, o quanto á, importancia (si h ouver) que
cites recommendem soja paga como dividendo ou bonus aos mera-.
bros e á importancia (si Mirou') que elles proponham para as cotia
tas de reserva ou do lucros suspensos, do accôrdo com o disposto,*
como precede, e tanto o balanço como a conta (si houver) e o rela-
taria serão assignados por, polo menos, dons directores o referen-
dados pelo secretario.

165. Um exemplar impresso da cada balança e relatorio será
posto á disposição dos membros aos miaus será sabmettido, o isso
pelo menos sete dias antes da assombléa que terá que o discutir,
contendo o relatorio, -os dados adialt3 especificados, a menos que os
directores-unanimemente tenham determinado o contrario.. 	 -

REVISÃO DE CONTAS

165. Pelo menos uma vez por anno, as contas da coinpamhia
serão examinadas co.  balanço e contas do lucros o perdas verifi-
cados por um ou mais auditor ou auditores.

A nomeação o deveres de tal ou toes auditores se fará de con-
formidade com o disposto nas clausulas do acto de 1903, do consoli-
dação do companhias ou outro qualquer estatuto que tiver força do
lei a respeito da ma,terla.

157. Todas as contas apresentadas pelas directorias, uma Tez
examinadas pelos auditores e approvada,3 pela assembléa geral
serão conclusiveia excepto quanto a algum erro descoberto nonas
posteriormente, dentro do tres MOZO3 depois de approvadas. Desco-
berto um erra dentro desse prazo, será reformada a coata que
então será conclusivel.. 	 -

AVISOS

168. Um aviso poderá ser dado pala companhia a algum mem.;
bro peesoalineate ou poderá ser mandado pelo correio, em carta
registradaeenvelappe ou envoltorio dirigido aos membros, endere-
çados ao respectivo endereço, que tiver sido registrado na compa-
nhia e todoeet quakuor aveiso Pito e dirigido por esta forma seráep ara

•
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ao todos os effoitos, considerado effeotivo n3 que diz respeito ás acç'res
que estiverem cm nome do tal membro, não obsta ite essa pessoa
a quem tiver sido dirigido o avisa, tiver entalo, por causa de marte,
faliencia, bancarrota ou outra incapacidade qualquer, casado de
ser um membro, a menos e até que outro membro tenha sido re-
gistrado em seu lagar por (aos aice3es.

169. Todo portador do acções ou grupo de acça. os registradas,
cujo endereço reoistralo não 'fôr no Reino Unido, notifas irá p irio-
dicamente á companhia, por escripto, um end-oreç) no Reino Unido
que possa ser coasidorado sou endereço rogistrado, do conformidade
com a clausula que precede.

170, Qoanto a membros que lano tiverem 03 Seus enloreen
no Reino Unido, registrados n-t companhia, um aviso dirigido ao
es-criptorio S3â considerado como bem elfaetuado depois de passa-
das vinte o quatro horas.

171. O portador de uma accão do warrant não terá direito, a
menos do expressamente ser isso declarado nella, a respeito, a avi-
sos do asseruhl ,as geraes da companhia.

172. Qualquer aviso a ser dado pela companhia aos membros
ou a algum delles o a que se não raferireni os presentes artigos,
acra sualcientemeate dado por um aunuacio. Qu aguar aviso a ssr
dado ou que fia . dado por esst farm o uri, por uni amuncio feit)
uma vez cru dousjornaes dia.rios de Londres.

173.Qualquer aviso a portadores de acç3es ou grupos do anbaes
em conjuncto, Um direito a aviso, será (eito, soado dir,g1 to o
aviso ao primeiro do3 portadores inseriptos e, assim feito, será o
aviso considerado regular.

174. Um aviso enviado pelo correio será considerad ) feito
ou dado no dia em que tiver si10 entregue ao correio a carta,
envelaPPe . ou o eavoltorio que o tiver contido e, pira justificar a
regulatodade, será sitfileiente a prova de ter sido isso praticado e
que a carta, enveloono o • t envoltorio foi posta no correio oo
qualquer caixa postal sujeita á superintendenota da admiuistrador
do corroa,.

175. Toda pessoa (pie, por oporação Iega, transferencia, ou
por outros meios quaes luar, tornar-se habilitada coas acçii-s ou
grupo do itcções,e ainda não registrado será considerada como tendo
recebido, a respeito do tias titulos, o aviso que rara dirigido á
pes.a.), de quem os tiMlos derivam.

170. Quando um aviso tiver de ser feito em um certo e deter-
• minado numero de dias, o dia oin que se fizer o aviso será:con-

tado nesse numero de dias.
177. A as3igontura do um aviso feito pela companhia poderá

ser snanuseriptot ou impressa.
LIQUiDAçÃo	 .	 .

17. SI a companhia tiver de ser li q uidada ( A), subardi-
nad t aos diretos  dos •33;• tadore 3 de quitesqueriteçairscom dl rait .) a al-
guma espocial prior,dade,proforencia ou pri vilegio apara lividar os
bens da como:imiti aalopois do pagamento d.asdespeza.s da liquidação e
dos debito$ e rosoo»saoilidasics da companhia (sara incluir o capital
(le acções), será feita adi3tribuiçãO entro Os MellIDCOS em proporção
do valor pago pelas aci53s que tiveram ou creditado como ta!
( ) os Ir jui lutarias ( vier voluntarios ou o'nciaos) paaceao, com a
sancçãodo uma resolução extraertlinaril, dividir por entre os con-
tribuintes em especie o(los ou alguma parto do; bens da compa-
nhia, e dJ111 ideados, sa.neçao, entregtr todos ou parto dos bens da
companhia em garantia dos dopo3itae em ben-stici.) das contribui-
çaas contorne os aquilatarias, do coaform.dade com a saucção, jul-
garem acer lado.

MATF:RIA. RESERVADA

179. Nenhuns membro terá o direito de ter informae5es ad-
guinae a respeito dos eugoeios procedimento e projectos da com-
panhia além das que os directaires.do conformidade aorn o que pre-
cede, são obrigados a dar ora seus relatorios, cópias de balanço e
contas o director ou empregado algum está, autorizado, si elle o jul-
gar conveniente, a declinar a rosoonder a alguma pergunta ou per-
guntas concernentes aos negocies da companhia que possam collo-
cal-o em alguma °ocasião (inclusivo assembleas da companhia) no •
terreno do que não seria do interosse para a comea.nhia que a res-
posta ou respostas a taes perguntas possam sor dadas.

INDEMNIZAÇÃO E •RECONSAMLIDADE

180. Toio o qualquer director, gerente, secretario e outros
-empregados ou serventes da companhia serão indemnizados pola
companhia o os directores terão a obrigação do pagar toda e qual-
quer deepeza„ perdas o custas em que incorrerem taos empregados
ou serventes ons conojuencii de qualquer contracto ou °Giga-
ç5es par enes feitos com o fim do desempenhar o$ deveres a seu
cargo, inclusive despezits lo viagens.

181. Nenhum director ou outro funcelonario qualquer da com-
panhia será responsavol pelos actos, recibos, descaid.is e faltas do
outro director ou f incelonario ou outros actos de conformidade ou
prejuizos ou despezas da companhia provenientes do lin:adenda
ou deaciencia de titulais de qualquer propriedade adquirida por
ordem dos directores ou par conta da companhia ou pela insufla-

ciencia cet. deacieticia de garantias a respeito de ou sobre quaes-
quor dinheiros que fore:n depositados, ou per perdas tni .proarizes
rasultantee de -dimearrotas, insolve,noi a ou natos • irregutares-
daquelies a quem : forem entasames diullei.ros, garantias. ou effeitoa
ou por perdas, prejuizos ou desgraças qiiaesdner que possam acon-
tecer na exiscução de deveres de seus caiam o.r a cites rolativos,
a menos que sejam motivado; por do.dionestidado propria. 	 -

Sacana:11 a4 mesmas sete aSnlaaturaS o rosoectivas ind.:n.00a
de qualidade e endereços coast intes da principio desta a folia 	
a.• 	

D dado de hoje, 4 de março de 1910.
Eu testeintaih) o reenheoimento das assignaturas que prezo-

dom.
As lanado (pulou legivelmonte parecendo soi);
Leonard E. Tuelser, Droild .t-et Jlirise. R. C. Escriv!it.
Eu,Loaronço Pinto de Sa.mpoioaraduct ir j uraineal a lu ia oritoa,

certifico que o que precedo da il. 1 a 133, por mim rutirie% u4. (5
fiel tralic1c4) do docatimaio a q113 n13 1.3:1r0 a 11. 1 e •11,4-0	 f.i.

Pará, 21 de abril da 1910.- Lora-ema-o Pint.) do Sunip.t:o, ti-a.
ductor juvaniont

DF.CRE 1'0 N. 8.02 - DE 15 DE JULTIO DZ 1910

Abre ao Min'sterio da Fazenda o credito extraordinario de
23:921$397, para pagamento de tiespezas feitas pio Banco do
Brasil com a instal1ação do Banco Central Agricola do
Brasil

O Fresidonte ria Reynalies dos Estados Unidos da Brazil, usando
da autorização cernida no art. laria deeristo lea slaoávo it. 1.:82,
de S de novembro de I93, resolve aarir ao ministerio da Fazenda
o credito extraorlinario do 23:92W97, para °ocorrer ao pagam .ato
devido ao Banco do Brasil pe:o alaguei do predio á rua do tio sacio
is. so, destinado ao Banco Centi •al Agricola do Brazil, o por oatrits
de.ipaaas eira a iostallação diste mesmo 1)3,nc).

Riu de .1 tueiro, 15 de juin° de 1910, 8.+ 9 da Indopendencia o
22° da Reoublica.

NILO PEÇANI1A.
Leopol lo de Bolle3es.

DE -.;RETO N. 8.093- DE 15 DE JULDO DE 1910

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito do 5:411$744, para paga-
'mento la encicnento* do 2 0 uscripturario tia Alfandega do
Paranaguá Francisco do Paula Dias Negrão, devidos em vir-
tude do sentença judiciaria

.	 O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraziI, usando
da autorização contida no art. 53. n. 5. da lei n. 2.221, de 30
dezembro de 1909, e teosio ouvido o Trib toai de contas, de aceórdo
caos o art. 2 . , § 2°. n. 2, letra c, do decreto legislativo n. 352, do
8 de outubro do 1803

Resolvo abrir ao alinisterio da Fazenda acredito de 5411$7.14,
para °ocorrer, nos termos da acedi-dão n. 1.167, do Suprem ) Tri-
bunal Federai, do O de janeiro tio anuo proxiino passado, ao paga-
mento dos vencinientars do 2' esaripturario da Alfandegt d s /alva-
nagua Francisco do Paula Dias Negrão, já vencidos desde 1 de julho
de 1909 o dos que se forem vencendo até 31 da dezembro do ur•
rente, armo.	 -

Rio der Janeiro, 15 do julho de 1910, 89° da Indene:Moela e 220
da Republica.

NILO PEÇkNli.k.
Leopoldo de Bulhaes.

Tabella dcr3 xrencInnntn do pessoal da Directoria do Serviço do
Inspeeçlo, Est dIstica e Defes-a Agrlcolas, a que se rafera o
art. 2° do regu:acoento que baixou com o decreta ia. 7.816,
desta data (')

Categoria	 Ordenado	 Gratificação	 Total
Directo-	 10 :073;030 5:0'0O03 15:000a000
Sub-director 	 8:03 (aO33 4 :O .51:500a 12: 00n.P00
Esoripturario, 	 rfl t-'410 1:8O3 000 5 :myg.
Escrevente.. 	 2:43)W)0 1: Ao 010 3:60.as000
Guarda do material 	 2.4a3;000 -	 1:203$0a0 3;;;00000
Continuo 	 1:60)3030 800a000 2:400..s000
Servente, salario men-

sal 	 - 150.000 1:800,000

Ri o de Janeiro, 13 de janeiro de 1910.- Rodolyto Itir

• (*) Reproduz-se por ter s'do publicada com inco.recoôes ao
Diario Offleiut de 23 de janeiro de
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Ministerip da • Justiça e Negocias
Interiores •

Por 'decreto de 15 do corrente foi aggre-
' gádo ao estado-maior da Força Policial, o
cal' it-ão Fabio Barreto, .visto ter sido julgado
incaaaz para o serviço das armas, em inspo-

. cção- de saude .a que foi .submettido.

RECTIV:CAÇXO

O cidadão nomeado por decreto de 14 de
maio do anno proximo passado, para o posto
de capitão-cirurgião do 2° batalhão de arti-
lharia do posição da Guarda Nadonal da co-
marca do Santos, no Estado de S. Paulo,
chama-se João Thomaz de Mello Senra e não
João Baptista de Mello Senra, como foi pu-
blicado no Diario Official do referido mez e
ano.

Ministerio da Agricultua.
Industria e Com rnercio

Por decretos de 23 : de junho ultimo e
cartas- . atentes, foi concedido privilegio de
invenção, paio piado de 15 annos, resalvando
o Governo os direitos de terceiro e a sua
responsabilidade quanto á novidade e utili-
dades das respectivas invenç5es, aos seguin-
tes senhores. , representados pelos seus pro-
curadores Leder C.°, brazileiros. agentes
de 'privilegies e domiciliados nesta Captial

N. 6.145, Edward Brice Killen, subdito
britanuico, emaenheiro, domiciliado em
Londres, liclatarra, para -a aperfeiçoamen-
tos relativos a arcos cio aço sem fim com
Ilang,es na direaoão do centro, para rodas
e aros elast:cos ;

N. 6.143, Antoine Padoue Filippi, francez,
engenheiro, doinicilitdo em Paris, França,
para a um novo orgia) do propulsão >>

N. 6.137, Alfred Joseph Werne-Browne,
subdito britannico, industrial, domiciliado
em Londres, Inglaterra, para c aperfeiçoa-
mentos em caixas • para transportes do
quaesquer artigos ;

N. 6.143, Henri Donner,, francez, enge-
nheiro, domiciliado em Pari s , França, para
« um processo e dispositivo para se obter
augmento do pressão, por exemplo, nas con-
cluam de fluidos incompressiveis r

N. 6.149, Fráéric Gcorges Baugatz, fran-
cez, industrial, domiciliado era Paris,
França, para c aperfeiçoamentos em camisas
com peito ou peitilho.

— Por outra da mesma data e carta-pa-
tente n. 6.150, foi igualmente concedido
privilegio do invenção, pelo prazo referido
e sob as mesmas condicç3es, a Charles Glaser
e George Jacob Midler, norte-americanos,
chi micos, domiciliados em 13alti more, Estados
Unidos da America do Norte, e represen-
tados pelos seus procuradores Moura &
Wilson, brazileiros, agentes de privilegias e
domiciliados nesta Capital, para C 11.111 pro- .
cesso para refinação do sal, com aproveita-
mento de suas impurezas ».

— Por outros do 7 do mez corrente e
cartas-patentes foi igualmmte coacedid o

privil.:gica de iavençã,o, pelo dito prazo e s .q
idealcas condiçõeS, aos seguintes senhor( s:
a Na 6.151. Mel Enil Ellis, norte-ameri=
cano, e igenhoiro, domiciliado em Boston,
Estados Unidos da Amsrica do Norte, e re-
presenta lo pelos seus procuradores Busch-
mann & Comp., bra,zileiros, agentes da
privilegias e domiciliados nesta Capital,
para «uma nova roda elastica, sem pneuma-
tico,.para. vehicaloS0

N. 6.15a, Vianna & Bernaus
'
 bra,zileiros,

industriaes, estabelecidos nesta Capital ,para
«um novo modelo de fecho, destinado a im-
pedir que batam as janellas ou portas e de-
nominado Fecho au:omatico Brazilo.

—Par outros da mesma data e cartas-pa-
tentes, foi igualmente concedido privilegio
de invenção, pelo dito prazo e sob as mis-
mas coadiçães, aos seguintes peticionarios,
representados pelos seus procuradores Le-
ciar & Comp., bra,zileiros, agente da privi-
legias e domiciliados nesta Capital

N. 6.153, Raul Ferreira Leite, brazileiro,
negociante, domiciliado nesta Capita l , para
'um novo utensilio para mexer bebida, de-
nominado Co.rher hygienicao;

N. 6.154, Javior Resine, hespanhol, en-
genheiro,. domiliciado em Havana., Cuba,
para «um novo processo de purificação con-
tinua; do caldo de canoa»

N. 6A55, Ela Bort White, norte-ameri-
cano, engenheiro, domiliciado em Chicago
Estalos Unidos da America do Norte, para
«aperfeiçoamentos em systemas e appare-
lhos para lavar e carregar de novo, com
agua, as caldeiras de locomotivas»

N. 6.156, Dr. Conrad Claessen, alemão,
philcsapho e chimico, domiciliado em Ber-
lim, Allemanha, para «uma estufa aperfei-
çoada»;

N. 6.157. Joha,nn Stumpf, allemão, pro-
fessor, dom ici!iada em Berlim, Allemanlia,
para «ape:feiçoamentos orn maahinas a
vapor»

N. 6.158, Augusa3 Deles Aloé, fra.ncez,
chimica, domiciliado,em SDUS32, Tunis:a,
para «um pr0003S3 aparfeiçaalo de fabri-
cação de collulose para fins industriaes»;

N. 6.159, Alfred Joian Cotton, solado .bri-
tannico, industrial, domicilia.lo cru Bris-
bane (Queensland) Australia, para «um dispo-
sitivo aperfeiçoado para utilizar o motor
dos carros autamoveis com o fim de trans-
mittir força para fins uteis

'
 como, por ex-

emplo, força motora de outras machinas»
N. 6.160, Feature Advertising Company,

norte americana, in.lustrial, estabelacida
em Nova Vork, Estados Unidos da ,America
do Norte, e cassionaria de alaximilian klai-
ber, domiciliado na mesma cidade, para
r aperfeiçoamento em apaarelho apresen-
tando successivamente annuncios ou vistas
de qualquer natureza.>

— Por outra da mesma data. , foi conce-
dido a Charles Raleigh e Robert Schwob-
thaler, allemães, industriaes, domiciliados
em Paris, França, o reprosentados . pelos
seus procuradores os referidos agentes Le-
clero & Comp., privilegio dos melhora-
mentos que introduziram em sua invenção
de «um processo para o funceionamento
synchaonico da cinematographo e de pliono-
grapho, tendo em vistit'a formação de ima-
geas photographicas animadas e fallantesa,
já privilegiada pela carta patente n. 6.045,
de 14 de abril do corrente anuo. emquanto
esta vigorar, e resalvados pelo GO:VerRO 03
direitos de terceiro e a sua responsabilidade
.quanto a noviciado e utilidade dos ditos me-
lhoramentos.

Expediente de 13 de julho de 1910
DIR.ECTCRIA DA JUSTIÇA•

Remetteram-se:
Ao juiz da 1° protoria cópia do termo de

alam lavrado a bordo do vapor nac:onal
Tupana, relativo ao soldado do Exercito
Aristides Sabino dos Santos ;

Ao governador do Estado do Rio Orando
do Norte, cópia do termo de nascimento, la-
vrado a bordo do vapor nacional Iracema, re-
lativo a menor Iracema, filha do Sebastião
Dantas;

Ao do Estado do Pará, cópia do termo do
obito, lavrado a tordo do vapor nacional
Madeira, relativo ao passageiro Dolores Ma-
rin ;

Ao presidente do Estado do Ceará, cópia do
termo de nascimento ., lavrado a bordo do va-
por nacional Iracema, relativo aos menores
gemeos Manoel e Iracema, filhos de Carolina
Paschoal da Silva

Ao juiz do direito da 1 1 vara de ausentes
desta Cidade, afim de serem prestadas as
necessarias informaçõea,,cópia, de uma nota
da legação ingleza, com referencia á arre-
cadação do espolio do inglez Thornaz O'
Meara, feito pelo mesmo juizo. Fez-se iden-
tica remessa ao juiz do direito da 2a vara do
ausentes.

Requerimento despachado

Antonio Dias Coelho, ex-excrivão do juiz
federal, na secção do territorio do Acre.—
Diraa-se o supplicante ao poder competente.

Expediente de 13 de julho de 1910
DIRECTORIA. GERAL DE SAUDE PUBLICA

Por portaria desta data, foi nomeado o
Dr. Pedro do Castro Valente; para exercer
interinamente o cargo de ajudante da dire-
ctoria do 3° Districto Sanitario alaritimo ;

Por portarias desta directoria, foram no-
meados para exercer o cargo de auxiliares

1 SECRETARIAS. DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negócios
• • Interiores
Expediente de 12 de julho de 1910

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE .

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Na-
cional:

Da 7:514297, fornecimentos feitos ao Insti-
tuto Benjamin Consta.nt, nos meus de feve-
reiro e maio ultimas;

De 2:000$, aluguel, relativo a junho findo, 	 s
do predio occupado pela Inspectoria de Ser-
viço de Prophylaxia da Febre Amarella;

Be 893$, folha 5..upplementar do pessoal
que trabalhou, durante o mez de junho
lindo, no Palacio do Cattete e no deposito do
materiaes, sito á rua do Senado n. 291;

re 71$, publicaç3es feitas, em maio de
1909, no jornal Theresopolilano;

Do 720$, annuaes, accrescimo do venci-
mentos concedido ao professor do Instituto
Nacional de Surdos-Mudos. Benedicto Ray-
mundo da Silva, por ter completado 20
annos de serviço effectivo no magistorio.

Transmittiu-se ao alinisterio da Fazenda, o
processo de divida de exercicios findos, na
importancia de 834600, de que é credor 11.
Smyth, por torneamento feitos á Força Po-
licial, cai dezembro de 1909.

Requerimento despachado

João Sobral Junior, pedindo certidões.—
Indeferido.

-.1
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Ministerio da Fazenda 	 •

Ministerio da Fazenda— Circular n. 32.—
Rio de Janeiro, 15 de julho de 1910.

Attendendo ao que requisitou o min istro
da Agricultura, Industrio. o Commerc i o em
aviso n. 2, do 17 do maio ultimo, relativa-
mente á execução do decreto n. 7.931, de 31
de março do corrente ann recommendo aos
Srs. chefes das repartições de Fazenda que
enviem á Secretaria de Estado daquele mi-
nisterio uma relação dos funccionarios das
mesmas repartições e dos operarios empre-
gados em serviços delias deperolentes, en-
teado o nome e, quanto pa--si vet. o endereço
de cada um.—Leopoldo de Bulhões.

Direotcria do Gabinete do Thesouro
Nacional

Requerimentos despachudos

Pelo Sr. ministro:
Companhia Mariflos Harbour pedindo re-

consideração do despacho indeferindo o pe-
dido que fizera, para lho ser a pplicavel o
disposto na ordem n. 20, do 3 de fevereiro
do 1804, á Alfandega do Santos.—ala.ntenho
os despachos anteriores, pelos fundamentos
d.o pararei' da Directoria da Receita.

José Machado Pavão o Antonio de Souza
Oliveira, propondo arrendar p	 23:000a
aanitiaes um dos armazena da Altandega
Praça das Marinhas.—Indeferido.

Conego Adomiro Krauss pedindo isenção
do direitos, para imagens destinadas á Igreja
do Espirito Santo, na capital do Estado de
S. Paulo.— Satisfaça a cxigencia do pa-
recer.

Liga Paulista contra a Tuberculose pe-
dindo restituição de armazenagem.— Venha
por intermedao da Delegacia Fiscal em. São
Paulo.

José Manso Pereira Cabral recorrendo do
acto do director da Recebedoria do Districto
Federal, que lhe negou o pagamento da me-
tade da gratifleaçlo durante o tempo em
que esteve licenciado.— De accordo com os
pareceres, nego provimento ao rasure°.

—Pelo Sr. director
Cantidio Vargas Santos Continho, 3 1 escri-

ptimario d Alandega do Rio de Janeiro,
pedindo certidão. —Dirija-se ao Tribunal do
Contos.

EXPEDIENTE DO 81t. DIRECTO

Dia 15 de julho de 1910

Sr. inspector da Alfandega. do Rio do
Janoiro

N. 1.107—Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou o Ministerio da Viação e
Obras Publicas em aviso n. 308, de 7 do
corrente, resolveu, por acto da mesma data,
autorizar o despacho, livro do direitos, de
3.000 barricas de cimento em pó, marca 5
aguias, embarcadas nos vapores Rorace o
Santa Orsula, cons i gnadas Oqueile minis-
torio o destinadas ás obras de m :lhora-
mento do Parque da Quinta da Boa Vista.

N. 1.108—Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, aLtendendo ao
que solicitou o Departamdnto da Admi-
nistração do alinisterio da Guerra cru officio
n. 1.701, de 7 do corrente, resolveu, por
acto do dia seguinte, autorizar o despacho,
livro do direitos,' do unia caixa marca
EPSF—BS&C, n. 3.050, contendo apparelhos
para laboratorio chimico, vinda do Ham-
burgo no vapor aliena° Pelropolis, con-
signada ao referido ministerio.

N. 1:109—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, por acto do 8
do 'corrente mezo resolveu • autorizar o , des-

i

paçho, livro do, todos o quaesquer direitos
dos anateriaos a que se referem osalocuniera
tos juntos, vindos de Antuernia nos vapore:
inglez Wood field e alemão Petropolis, con-
forme foi solicitado pela Estrada. do Ferre
Central do Brazil nos °Meios ns. 98 e 99,
ambos de 28 do junho proximo findo, que in-
clusos vos devolvo, 03 quaes foram encami-
nhados Com o dessa alfandega n. '1.155, da
meAna data.

N.1.110—Communico-vos, para os devido
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Departamento da Administração
do Ministerio da Guerro 001 oficio n. 1.699,
do 7 do corrente, resolveu, por acto do dia
seguinte, autorizar o despacho, livre do
direitos, do 471 volumes marca M. do G.,
ns.-10.269/10 738 o F. II. na • 15.57'5, con-
tendo material do artilharia de campanha,
vindos do Hamburgo nci - Vapor alemão
llohenstaufen. e bem assim do tios caixas
marca S. G.M.. as. 1/3, contendo machinas
para o fabrico de material bellieo, vindas
de Paris no vapor francez Antirat Riyuelt
e1.' Genouilly, consianadas aquele minis-
torio.

• N. 1. / 1 1—Com munico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
requoreu a Camara Municipal da cidade de
S. João d'El-Rey, no Estado do Min is Geraes,
na petição - transmittida com o °Ilido da
Delegacia Fiscal naquele Estado mm. 124, do
13 de julho proximo lindo, rasolven, por acto
de 5 do corre,uto mez, aatorizaa• o despacho,
livro do direitos nos termos do art. 2°,
alinea XI, n. 9, da vigente lei orçamentaria
da receita, do material discriminado na
inclusa relação, importado da Belgica pelo
vapor gaite com destino ao serviu tio • ab.l.s.
tociment) de agua. 	 .

N. 1.112—Communico-vos,. para os devi-
dos fins, qne o Sr. ministro, attendendo ao
que requereu a santa Cas o da miscricordia
da ca.pltal do Estado de Minas Goraes na
petição transmittida cora o odiei° cia. Dele-
gacia Fiscal naquele Estado, mi. 123, do 10
do junho proximo findo, resolveu, por acto
de 2 do corrente inez, autorizar o despacho.
livre de direitos, nos termos do art. 2° § 29
das Preliminares da Tarifa, tios artigos o ap-
parelhos cirurgicos discri nanados 11;1 inclusa
relação,importados de Nova armas polo vapor
Desterro, com destino ao hosp.tal maartido
pela mesma instituição.

N. I.114—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, por acto de 8 do
corrente, resolveu autorizar o despacho, li-
vre de direitos, nos termos do § 23. do art. 20,
combinado com o art. 5 e das Preliminares
da Tarifa. de 400 amarrados contendo tubos
para cadeira, e unia caixa com argo!as para
tubos, pesando bruto 107 kilos e liquido 83,
a que so refere o documento junto, conforme
foi solicitado pela Eatrada do Ferro Contrai
do Brazil no officio o. 100, do 30 do junho
ultimo, que incluso vos devolvo, o qual foi
encaminhado com o dessa ai fanilega n. 1.172,
do igual data.

N. 1.115—Communico-vos, para os dsvl-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que requisitou o alinisterio da Agricultura,
Industrio o Commercio em aviso o. 182, de
16 de junho proximo findo, resolveu, por
acto do 5 do corrente, autorizar o despacho,
livre de diraitos, do material discriminado
na inclusa relação, vindo da Europa no va-
por Ara gon e que se 'destina á Eecola de Mi-
nas de Ouro Preto.

N. 1.116— Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attondenio ao
que requereu a Companhia do Estralas de
Ferro Fedemos Brazileiras Rede Sul Mi-
neira em petição do 12 do corrente mez,
resolveu, por acto da mesma data, autorizar
o despacho, livro de direitos, ' mediante
.termo do responsabilidade com o prazo de
60 dias para o preenchimento das formal-

n.$
acadernicos interinos: Manoel Airoza,, Edu-
ardo Ferreira do Barras, Annibal Viriato de
Azevedo o ROdrigo Dela.mare Leite.

—Accusou-se o recebimento:
Ao director do Laboratorio Nacional de

Analyses, do seu ofilcio-circular do 11 do
corrente;

Ao director da, Estrada do Ferro Central
do Brazil, do mappa demonstrativo do mo-
vimento dia,ria de passageiros da dita es-
trada, durante a seguida quinzena de junho
ultimo.

•-Commun:cou-se ao director geral da Des-
peza Publica do Thesouro Federal qu.) da
folha do pagamento das diarias dos
mo-ceuticos desta directoria, relativa ao
mez do junho findo, devo figurar o nome de
João Rodrigucs da Silva Chaves o oão o de
Jos Rodrigues da Silva Chaves que, por
equivoco, dela consta.

—Solicitaram-se providencias ao director
da Estrada do Ferro Central do !vazia no
sentido do se 'em substituid os por outras as
cadernetas de paaso3 de I a cias ;e, as. 7.431,
e 6.279, já exgottadas.

—Re inetter ani-se
Ao Sr. ministro, cópia da informação

prestada ao delegado de saúde do 8° dis-
tricto, pelo inspector sanitario da zona, so-
bre as causas motivantes da não desinfecção
(las telas do panorama do Victor Meireles,
que se acham depositadas, em tres caixões,
no ()alicio do Museu Nacional;

Ao comman tanto do Corpo de Bombeiros,
10 vidros de 5.6ro anti-estreptococcico poly-
valente o tres tubos de tuberculina para
opli thalmo-rea cção

Ao sub-secectario da Faculdade do Medi-
cina desta Capital, o diploma registrado do
pharmaceutico Manoel Joaquim do Mat(03

Requerimentos despachados

Hufbano Lu indo Vieira (3 , distrieto). —
Deferido nos termos da informação.

Adriano da Costa Ferreira Dias (3' distri-
cto).—Provo o (pio allegao

Dr. Deod do C. Vilela dos Santos (3°dis-
trielo).--Será relevada a multa, si apresen-
tar o projecto dentro de 40 dias.

Luiz Pereira da Silveira (3' distrlcto).—
Approvado nos tormos da informaçio.
• Francisco Teixeira de Souza Bastos (3° dis-
tricto).—Será ralovada a multa, si apre.on-
tar a licença dentro de 30 dias.

Miguel °ronco Guorin o outro (5° distri-
cto).—.Uo concedidos 45 dias.

Adriano Jerooymo Monteiro (5° districto).
—Não pode ser attendido.

José alachadc Pavão (5s districto). — São
-concedidos 30 dias.

João Peixoto de Souza (5° districto).—São
concedidos 30 dias.

Pedro Jaureguiber (G° districto).—Appro-
vado nos termos da informação.

Tliereza Maria do Oliveira Duarte e outra
(60 districto).—Queiram comparecer á sução
do engenharia.
• Antonio Guimarães & Fonseca (60 distri-
cto).—São concedidos 45 dias.

Maria Roarig les dos Santos (9° districto).
—São concodidoe 69 dias.

João Ferreira. Martins (9' districto).—São
-concedidos 30 dias.

Antonio Rodrigues Fontes (9° distristo).—
São concedidos 90 dias.

Ignacia do Assumpção V. da Fonseca (9,
districto).—Sao concedidos 69 dias.

Ernesto de .Oliveira.— Sino, mediante re-
cibo.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por acto do hoje, foi nomeado para ex-
ercor o cargo do fiscal do velaculos o ci-
dadão GastSão de Faria Regua., na vaga do
Henrique A. • Itodrigues, hontom afallecidoa
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dados legaes, do 16 roilciros -para locamo-
tivas e 13 volumes contendo pertences 'das'
mesmas.	 •	 ••

— Sr. director da Casa da Meda:
N. 48 — Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro, tendo pre-:
sente o vosso officio n. 1.103. do 25 de junho
ultimo, resolveu, por despacho de 4 do cor-
rente, appro'• ar a proosta do almoxarife
dessa repartição João Machado do Oliveira
Vianna, de Arthur Ignacio Ferreira para sea
fiel, durante o impedimento do sorveu-
tuario effectivo.

— Sr. engenheiro Dr. Victor Francisco de
Braga Mello:

N. 208—De accôrdo com o despacho do
Sr. ministro, do 7 do corrente, incluso vos
remetto o officio da Prefeitura do Distrieto
Federal n. 1.248, de 16 de junho ultimo, re-
lativo á isenção de direitos pretendida pela
mesma para material destinado ao serviço
de calçamento a asphalto da cidade, afim de
que certifiqueis, na fôrma da lei, sobre a
natureza e applicação do referido material
correndo quaesquer despczas por coita, da
Interessada.

-- Sr. delega i° fiscal na Bahia:
N. 141 — Declaro-vos, para os devidos

atreitos, que o Sr. ministro, tendo em vista
o que solicitou a Intendendo, Municipal dessa
capital em (111,aio n. 137, de 17 de março ul-
timo, encaminhado com o dessa delegacia
n. 18, do 4 do mez seguinte, resolveu, por
acto de 6 do corrente, autorizar o despacho,
livre de direitos, do material a que se re-
fere a inclusa reação, importado com des-
tino aos serviços da Bahia Tramway L'ght
and Naver Company, com excepção, porém,
dos artigos assignalados com a palavra —
não — a trata vermelha, na mencionada re-
lação, e de 8.0 cabos de madeira para fer-
ramentas.

N. 112—Recommendo-vos, em resposta ao
vos-o cilicio n. 74, de 10 de junho proximo
findo, em que pedis a approvação para o acto
pelo qual nomeastes, naquella data, Ber-
nardo Rodrigues Jaqueira para exercer in-
terinamente o cargo de collecter das rendas
federaes em Santo Antonio das Queimadas,
nesse Estado, informeis relativamente ao
facto de contar nesta directoria que a
pessoa s.bre quem renhiu a vossa no-
meação exerce interinamente o referido
cargo por nomeação de 13 do outubro de
1908, approva.cla. pelo Sr. ministro, segundo
se verifica da urdem da extincta Directoria
do Expediente n. 255, de 7 de novembro do
1908, expedida a essa delegacia.

N. 143— Do accôrdo com o despacho do
Sr. ministro de 1 do corrente mez, recom-
menik-vos informeis a respeito da repre-
sentação do official privativo do registro es-
pecial de titulos, documentos e outros pa-
peis, na comarca dessa capital, e a que se
refere o incluso processo, relativamente á,
inobservancia, e não applicaçãe, nas repar-
tições de Fazenda, da lei n. 973, de 2 do ja-
neiro de 1903, e seu regulamento n. 4.775,
de 16 de fevereiro do mesmo anno.

—Sr. delegado fiscal em Matto Grosso :
N. :1 5 — Declaro-vos, em resposta ao vosso

officio n. 10, do 7 do janeiro ultimo, que o
Sr. ministro, por despacho de 29 de junho
proximo findo, resolveu approvar o acto pelo
qual nomeastes Christino Calixto da Cunha
para exercer interiaamente o legar de
agente fiscal dos impostos de consumo na
7° circumscripção desse Estado.

—Sr. delegado fiscal no Para:
N. 132 — Declaro-vos, iem resposta ao

vosso telejramma de 18 de junho proximo
findo, que o Sr. ministro, por despacho de
27 do mesmo mez, resolveu approvar o acto
Pelo qual nomeastes José Carvalho para
exercer interinameate o cargo de collector
federal em Faro, .nesse Estado, e bem assim
prover effectivamente o referido cargo com

a noinea.ção de JOsé.,. Tertuliano da Costa,'
ceado expedido o respectivo titulo em 2 do
corrente.

—Sr. delegado fiscal na Parallyba:
N. 42—Declaro-vos, p ira os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, tendo paisente
o vosso officio n. 17, de 28 de maio ultimo,
resolveu, por despacho de 4 do corrente,
aoprour o acto polo qual designastes o se-
gundo escriptura.rio dessa delegacia Ale-
xandre Botelho Seixas pira auxiliar o ser-
viço da Caixa Economica annexa á mesma
delegacia.

—Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 85—neclare-vos, para os fias couve-

niente qiu o Sr. ministro, por despacho de
5 do corrente. resclven indeferir o requeri-
mento encaminhado com o vosso officio n.70,
de 16 de :unho ultimo, em (Inc o 2° escriptu.
vario da Alfandega de Corumbá Adolpho
Jansen Werneclt. de Capistrano, com exer-
cicio nessa delegacia, pede para ser ccnsi-
derado em comissão especial.

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 145—Afina de gire o inspector da Alfan-

dega desse Estado presto informação a re-
speito, inclusa vos remeti.° o reciturimento
em que os 3C8 escripturarios Mario Romulo
Vieira Linhares, da Delegacia Fiscal no
Ceará.. e Francisco de Assis Bezerra Filho,
da referida alfandega, pedem permuta dos
respectivcs cargos.

- Sr. delegado fiss:al no Rio Grau le do

N. 192—Declaro-vos, rara es devidos fins,
que o Sr. ministro, attendenio ao que soli-
citou a Intendencia Municipal de Santa
Cruz no. requerimento encaminhado com o
vosso oficio n. 193. de 19 de juJio ultimo,
resolveu, por acto de O do corrente, auto.
rizar o despacho, livra de direitos, nos
termos do art. 2°, alinca XI, n. 9, da vi-
gente lei orçamentaria da receita, de uma
ponto de ferro o respectivos supnertes,
parafusos, pregos, cravos e mais pertences,
pesando cerca do 10.000 kilos, destinados á
construcção de uma ponto no rio Plurn'e,
no municipio de Santa Cruz, nesse Estado,
mateliaes esses a que se refere a relação
junta. •

N. 193 — Declaro-vos, paro os devidos
effeitos, que o Si'. ministro, attendendo ao
que re inereram Jacob Remoer & Comp., es-
tabelecidos em S. João de Montenegro, nesse
Estado, com fabrica de banha, na petição
que veiu encaminhada com o vosso officio
n. 172, de 2 d.e junho proximo findo, re-
solveu, por acto de 2 do corrente mez, au-
torizar o despacho, livre de direitos, nos
termos do art. 2. , a1iue XI, n. O, da vi-
gente lei orçamentaria, da receita, do 3.000
cunhetes de folha de fiandres estampada. a
que se refere a inclusa relação, importados
com destino ao fabrico de latas para o acon-
dicionamento do producto da fabrica dos re-
querentes.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 332 — Declaro-vos, em resposta ao

vosso officio n. 254, de 27 de junho proximo
findo, que o Sr. ministro tendo presente o
requerimento em que Indalecio Constartcio
Ferreira Junior e outros, guardas da Al-
fandega de Santos, nesse Estado, pedem aber-
tura do concurso para provimento de em-
pregos de primeira entrancia, resolveu, por
despacho do 2 do corrent a, que os requeren-
tes aguardem a expedição do novo regula-
mento.

N. 333 — Declaro-vos, •para os devidos
effeitos, que o Sr. ministro, attendendo ao
que requereu a Camara Municipal de Gila-
ratinguetá em petição encaminhada com o
vosso oficio n. 237, de 14 de junho proximo
findo, resolveu, 'por acto de 5 _ do corrente,
autorizar o despacho, -livre de direitas, do
accôrdo com o -art. 2°, alinea XI, n. 9, da
vigente lei orçam' entaria da -receita, do ma-,

'ter:al a que se • refere a. inclusa rela,ertO,
destinado ao serviço de installação electrica
naquella cidade.

Directoria da Receita Publica
EXPEDIEZaR no SR. DIRECTO

Reprerimento despachado

Dia 13 de julho de 1910
Centro de Navegação Transa.tlantica. —

Selle os documentos de lis. 3 e 5, de acedido
com o parecer.

R3cebedoria do Districto Federal

João Pacheco Coelho. — Restitua-3e a
quantia de 30$, levando-se a despeza á
Receita a annultar. •

Louroiro, Guimarães & Comp.— Paguem
o debito accusado no parecer.

Manoel 151. Costa Braga.— Restitua-se a
quantia de 18$, levando-se a desneza á Re-
ceita a annullar.	 •

João Gomes de Castro.— Officie-se nos
termos do parecer.

Antonio José S. Tavares.— Restitua-se a
quantia de 3:3$, levando-se a despeza á Re-
ceit 1, a annullar.

Manoel . M. da Costa Braga.— Idem, idem
de 54'000.

Capitão de fragata João B. Gonçalves
Tinoco.— Satisfaca, a exigencia.

Manoel T. Ro2rigries.— Prove o allegado.
Joaquim L. Ferreira Bastos.— Pague o

imposto cm debito do que trata o parecer.
Firmino Vargas de Olivelia.— Pague o

debito de que trata o parecer.
Agostinho de Campos Ribeiro.— Note-se a

ruma e annullem-se as certidões' de di-
vida de, 1909 a 1910, collando-as aos re-
spectivos talões.
- Antonio Antunes Fernanlos, Conde do

Sucedia, Antonio Ma.ximo de Faria, o Ine."5-
mo, Francisco Fernandes Junior, o mesmo,
CarAina, José de Faria, Luiza E. Oliveira
Sampaio, Alzira' de Figueiredo, Henrique
Ponto Ribeiro.— Amullem-se as dividas
constantes das contra-fés juntas,officiando •se
á, Procuradoria Geral da Fazenda.

André Felardi, o mesmo.—Idem, hiena.
Luiz de Souza Teixeira.— Annullem-se

não só a dividia constante da. contra-fé janta
como as de 1206 a 1910, Oficiando-se á Pro-
caradoria Geral da Fazenda quanto ás que
estiverem em cobrança executiva o annul-
lando-se aá cerÀdõ2s relativas a 1907 a
1910, collando-as aos respectivos talões.

Arraiar Maria T. do Azevedo.—Annulle-
se a divida constante da contra . re junta e
officie-se á Procuradoria Geral da Fazenda
nos termos do parecer.

José Maria Martins.—Proceda.-se nos ter-
mos do parecer.

Francisco José F. Alezria.—Idem.
Francisco do Rosario Maeliado.—A 2° sub-

directoria.
D. Maria de Oliveira Faria o outros.—

Transfira-se.
Bailare & Silva.—Idem.
Oscar Mariath de Lemos.—Ielemi
António Angusto da Silva. —Idem.
D. Maria P. Moreira de A: Lima.L-Idem.
Bernardino F. Vieira.—Idem. •
Manoel F. do Souza .—Idem.

. Christovani Resa & Comp.—Idem.
Joaquim Pereira.—Ilem.
Amaral & Silvestre.—Idem.
Dr. Salustiano dos Santos Guerra.—dom.
D. Aurelia. de Barro T. Terra.—Idem.
Major Luiz do Andraile: —Idem. s
Eduardo P. Guinle.--Deduzam-se tres me-

zes aos predios n3: 212 o 210 da rua Paysan-
dia o quanto ao do n. 222, não tendo attin-
gido a 3 mezes a vacancia,` nada ha que
deferir." •
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• Dias Moreira.-s-Averbe•se a mudança.
J. da Cunha S: Comp.—Idem.
Companhia Luz Stearica.—A 2' sub-dire-

etori
Luiz Ti imotheo da Costa.—Annullem-so

rdio só a divida constante da contra-fé junta
como a de 1904, ellIcia.ndo-so á Procurado-
ria Geral da Fazenda.

Contra-f n. 3).80 E, rua Alfandoga
n. /00.—Annulle-si) :divida relativa a 190
officiando-se á Procuradoria Geral da. Fa-
zenda..

- Visconde de Moraes.—Idem, idem con-
stante da contra-fd junta.

M. Motta.—Não se tendo realizado a mu-
dança cuja averboçã,o pediu o suppliante,
nada ha que deferir.

.Moraes Rastos sS. Comp.—Transira-se.
Manoel J. Chaves.—Idem.
Ribeiro st: Soares.—Idem.
Francisco Lamas Lopes.—Idem.
Francisco G. Uella.—I.Innt.
A. Mutualidade) Vital icia dos Estados Tini-

dos do Brasil NbÁt) já ter sido asi-
lado o documento do fls. 5.

Francisco M. do Oliveira Brism.—Idem,
fazendo o competente abone. . Imponho a

L rnulta de W; nos termos do art. 21 do de-
'ereto n. 5.141, de 27 de fevereiro do 1904.

D. Leopol, loa Russo' Alvares de Azevedo.
•.—Transfira-se.

Ministerio da Marinha
Por ports.rias de 15 do corrente:
Foram exonerados:
O 10 tenente Mario Diniz de Araujo, do

cargo do inst ritetfo, da Escola do Aprendizes
Marinheiros do Estado do Piaulty ;

O capitão de corveta Famesto alarallo do
Oliveira, do carg3 de innnediato do catiza-
dor-torpedeiro Tamoyo, que interinamente
exerce;
. O capitão de corveta Eduardo Orland )
Ferreira. do cargo do. immediato ílo navio-
escola Tala9ndaré. que interinamente exerce.

Foi nomeado o capitão de cervecl Er-
nesto Mord.1(;0 de Oliveira para exercer, in-
aorinamentc, o cargo de immediato do na-
vio-escola Eintand«rcr.

—Foram transferidos;
, 02° pharoleiro de Uceure, no Rio Grande
do Sul, Luiz Seraphim do Amaral para o
pharol de Punta Alegre. no mesmo Estano

O 2° pha.roloiro do Ponta Alegre, no E'-
▪ titio do Rio Grosai° do Sul, João Rosi para o

Tha.rol do Bojurú, no mesmo Estado.
—Foram concedidos ao sub -macliinisfa, ox-

`tranumerario Pedro JosO da Rocha Pinto,
em vista do parecer da junta medica,
GO dias de licença, na forma da lei, para
tratar do sua saude onde lho convier..

•••••/ ele*

Directoria do Expediente

ExrEDIENTE Do sit. iurNisTn0

Dia 15 de julho dc 1910

Sr. inspector de rnachinas:
N. :1.134— Conformando-mo com o pare-

cr tiodo Conselho do Almirantado, (mittido
am consulta n. 819, de 11 do corrente mez,
declaro-voa, para os fins convenientes, que
,resolvi, do accôrdo com o art. dl do rega-
3amento anncxo ao decrato n. 7,009, eie 9
,isle julho do 19)8, mandar addicionar ao
tempo do - serviço do capitão de . mar

u erra graduado engenheiro machinista• •

José do Oliveira Games Junior, para os effei-
tos de sua futura reforma, o peno 1 . ) de duos
nonos, cinco mezes e sete dias em que tra-
balhem nas ()Moinas do Arsenal de Marinha
desta capital.

—Sr. inspector do marinha:
N. 3.136— Tendo resolvido nomear o ca-

pitão-tenente Arthur Dua.rse e o caditãc-
tenente commissario Alberto Greeulialdh
Barreto para, com o sab-inspector do FaZ311-
da o Fiscaliz sção, constitui= a commis-
sãs) examinadora doa candidst is a auxilia-
res especialistas do fieis, que já se acham
-inscriptos, assim vos declaro para os devi-
dos fins.

—Sr. inspector de Fazenda o 	 zação:
N. 3.137—Tendo resolvido nomear o ca-

pitão-tenento Arthur Duarte e o capitão-
tenente cornmissario Alberto Greenhalgh
Barreto para, com o sub-inspector dessa los-
pectoria„ constituirem a com missão exam
nadora dos candidatos a auxiliares especia-
listas de fieis, que já se acham inscritos;
assim vos declaro para os devflos fins.

— Sr. chefe do Estado-Maior da Armada:
N. 3.138 —Man•lae elo .ziar em ordem do

dia o capitão-tenente Carlos Frederico do
Noronha pelo 1 ,om desempenho que dou á
.commissão de que esteve incumbido no Es-
tado do •Amazonss, como cominai-hiante da
canhoneira Missi7es.

N. 3.139— Ten-lo em vista o que expoz o
commanda,nte do oncour içado Minas Gemes,
em memorandum n. 178. de 8 do corrente.
recommendo-vos que mandeis elogiar em
ordem do dia o capitão-teaente Leopoldo
Nobrega Mordira, pelo modd correcto com
que desempenhou as funeçdes de encarre-
gado do navegação a bordo do mesmo co-
cou/ateado, demonstra:Lio sempre, no exer-
cceioivla(rIle cargo, competema e zelo inox-die

— Sr. director do Hospital Central da Ma-
rinha

N. 2.144 — Tonto resolvido nomear uma
commissão composta de vós, do inspector de
Fazenda o Fiscalização e de um director de
secção da Bibliotheca Geral do Contabili-
dade para emittir parecer sobre os modelos
apresentados no incluso sadatorio tela cai-
Ido do 'corveta medico Dr. Julio Freitas do
Amaral, assim vos declaro para os devidos
efTeitos.

(Identifico% sob os ns. 3.145 e 3.14) á In-
spoctoria de Fazenda e Directoria Geral de
Consolei idade).

— Sr. ministro da Fazenda
N. 3.153— Solicito-ves expedição do or-

dern no sentido de ser a Delegacia Fiscal do
Thesouro Nacional no Esta lo de Sorgipe ha-
bilitada com o credito de 1 : 3 - :9.gd500 por conta
da verb 2ds — Oras do orçamento vigente,
•- afim de occorrer ao pagamento dos con-
certos da ponte de servidão, sobre o rio
Cotinguiba, da Escola de Aprendizes Ma-
rinheiros do mesmo Estado.

— Sr. chefe do Estado Maior da Armada
N. 3.15 I — Manda() elogiar em ordem do

dia o 1 0 tenento Alberto de Lemos Bastos
pelo trabalho que apresentou da rddacção e
tradução para o portuguez dos planos
gcraes do scont Bania, demonstrando assim
zelo, dedicação e interesse pelo serviço.

— Sr. inspector de Portos e Costas
N. 3.157 — De accôrdo com o que infor-

mastes em inemosandana n. 755, do 12 de
maio ultimo, declaro-vos para Os fins con-
venientes, mia re .,olvi modificas' o art. 9 , (1)
regulamento da praticagem da barra e do
porto do Santos, no Est Ido do S. Paulo, da
barra de . C sn snéa e do porto de Iguape,
approvaslo pelo aviso n. 1.419, do 29 de
março do corrente anno, estabelecendo que

clasillicação dos praticas seja feita por
exame o não por antiguidade,

inis erio da Viaco -e Obras'
• Publicas

Directoria Corai du Contabilidades

PRIMEIRA. SErÇXO -

r.r.pedienic de 12 de julho de 1910

Ao Ministerio da Fazenda foram solicitadas
as seguintes providencias:

Sobre o pagamento da 57(g' ao Dr. João
Benjamin Ferreira Baptista, aluguel do Tire-
dio oCenpado polo almoxaritulo da Repar-
tição de Aguas, Esgotos o Obras Publicas,
em abril ultimo. (aviso n. 1.497);

ibre o de 727:30 a José Machado
Pavão, armazenagem no trapielm Damião
de ba.rricas de cimento destinadas d. mesma
ropartição, em março ultimo, (aviso nu-

	

mero 1.4e8);	 .	 •
Sobre o do 1 d$816. gratificação ao 3° (Al-

ojai dos Correios Braz da Silveira Caldoira,
relativa ao armo de 1938, (aviso n. 1.4e9);

'Sobre o de 7:23 03'29 a diversos,' fo rneci-
mentos ft, Ilepart ição de Ai;tias, Esgotos o

• Obras Publicas, em março a junho ultimo-1,
(requisitado por officio II. 111, aviso nu-
mero 1.410);

S ibre o de 4:758$990,filem idem á mesma,
do jia:oiro a abril ultimo .), (ideia Idoso nu-
mero 112, aviso n. 1.411).

Dia 15

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
das as sognintes providoncias:

Sobre restituição de 1:000.:s a Luiz Macedo,
deposito feito para garantia do assigna tura
e execução do contracto a calebritr com a
mesma repartição para o fernee:menlo de
object(s do escrutino durante o correntia
armo. (avise n. 1.412) ;

Sobre o pagament) de rit") a dirergos, f)r-
necieMuto g á mesma r 'partiesdio em abril
illsirrei, (requisitado por o:/icio  n. 115, aviso
n. 1.413)

	

Sobre o de	 31.5.1)-O O pelo Poing:Icei. em _
Londres aV. G. Armstrdng e l'iclçvns. Sons
and Maxim, Limitei. 5° preslaçilo pulo for-
fornecimento do dique fluetuante, ( avi o
n. 1.41-1)

Sobre o de 232:900.;:, por antecipaeão et
Compa .hia Mogyana de Estrada do Ferro e
Navogaeão„juros do 1° semestre do emponte
amuo, (aviso n. 1.415).

R.37,4eriment•) cleyaelta,lo

Dia Ode julho de 1910
TobelI /to José Affonso de Paula e Costa

peladi o pagamento do 09:00, lb) coudii-
mo i am,: e mais sle-spezas eoin ii. eseriptura de
• pra e venda de um terreno cous pedreira
e tini agnivia.—Prove o direito ao recebi-
moa to da quantia que pede.

--
SEGUNDA. SECÇXO

Requerimentos despacha-los

• Dia 13 de julho de 1910
Engenheiro Ilonorio Henrique Soares do

'Couto, es-funecionario di. Esti . sda de Cerro
Central do Prazil, pedindo permisSão para •
pagai' na Deleg 1214 Fi .;cal do Thozouro Na-
cional, em 13elio Horizonte, as contribuições

quite.
D.

seu montePio.—Prove até quando está

I). Anna Maria de Jesus, viuvo. de Olympio
Gomes de Jesus, carteiro de 1' claase da
administraçáodos COV1 eio51 do Estado de
S. Paulo, pediado os favores do montepio.
—Deferido.

D. Anua de Souza' Barboza rnãi de Hora
mano Rodrigues Barboz s; carteiro -da agen-
cia do correio de Vassouras; talleeido ens 11
de outubro de • 190J, fazendo identico 'pedido.
.—Dgerido.
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Directoria Geral de Obras è ViaçãO
PrUMEIR.A. SECa0

Expe&ente de 15 de julho de 1910

Communicou-so 6 Inspectoria Garai do
Navegação que foram approvados os planos
dos vapores Mo Grende e lb:cuhy, apresen-
tados por Barbará Filhos, contractantes do
serviço do navegação dos rios Ibicuhy.até
Cacequy e Uruguay até Santo Isidro, no
Estado do Rio Grosam do Sul.

— Solicitaram-se do Ministerio da Guerra
as necessarias ordens em sentido de ser
podo á dispos i ç io deste ministerio, para
servir na Commis,ão Constructora de Linhas
Telegraphicas Estrateg i ca; do Matto Grosso
ao Arnazons, no impedimento do 2' tenente
medico Dr. João Floaentino Moira de Fa-
rias, o P tenente medico Dr. Francisco
Eduardo Rangel Torres.

Requerimentos despachados

Pacifica Soares do Faria e outros, resi-
dentes no districto de Fortaleza. Estado do
Minas Geraes, pedindo coastrucção de urna
linha telagraphica até aqualla localidade.—
Compareçam na Directoria Geral de Obras
o Viação.

Joaquim Marinho da Silva Oliveira, pe-
dindo reintegração.— Tendo si lo o roque-
rsnto exonerado a seu pedia°, não ha acto a
rearrrar, no que importaria a realmissão
pedida.

SEGUNDA sacç7o
Por portaria de 11 de junho ultimo, foi

designado o engenheiro O faria° Roarigues
de Alriquorque para proceder acs estudos
relativos á de.sobstrucção do rio Paracaul,
da barra do S. Francisco ao porto de Burity,
com o ordenado musa( do 1:3J0$000.

• Expediente de 15 de julho de 1910
Autorizou-se a Commissão Fiscal das

Obras do Porto do Rio de Janeiro, a dar por
finda a COMIniS3 'ã0 que, na Europa, ficali-
zava a construcça o do dique fluctuante,
encommendado por este ministerio.

—Declarou-se:
A' Repartição Felaral de Fiscalização, fi-

carem appravados os nsvas horarks p tra
os trens de passageir s, a vigorarem na linha
do Rio Claro, pertencante á . Companhia
PauEsta, do Vi s Ferroas e Flavia° •

A' mesma repartição, fiou' estabelecida
ba s e por alia propasta,. de 8,3 séiS por 10
/tilos e por klIcmet o. corres"on,:eato ao
quociente de 640 réis por 77 alou:atros, dis-
tancia comprehenclida catre S. Francisco
Xavier e PetropolS, paia as taxas de baga-
gem cobra :a3 na linha do norte da Laopol-
dina Rai Àsay, á vista do augmento de m /is
de 3, k5 da extensão em trafego daquela
linha

A' Repartição de Aguas, ficar approvada, a
minuta do contracto a ser celebra to catre
aquela repartção e a firma Doasavorth
& Comp. para execuçbs) das obras de sa-
neamento da MOA, Rodrigo de Freitas,

n•n••••

Ministorin da Viação e Obras Publicas. —
Directora Geral de (asas e Viação.— 2‘` Se-
cção.—N. 319—Rio de Janeiro, 13 de julho
de 1910.

Sr. minisfto da Fazenda — Havendo sido
vendido em leilão, mediante as condições
approvadas por aviso n. 2:2, do 13 de junho
ultimo, deste ministerio, diversos lotes de
terrenos que havia disponive s na Avenida
Central o rua Nova, paralela a esta, tenho
a honra de passar ás M -áJS de V. Ex. as
inclusas plantas e cópia daquelas condições
Togando 4 V. Ex, se digne de providenciar

para que pela repartição competente desse
ministerio sejam lavradas as escripturas
que teem do ser assi gnadaa pelos compra-
dores constantes do officio n. 178, junto
tombem por cópia„ da C:mu-fissão fiscal e
administrativa das Obras do Porto do Rio
do Janeiro.	 -

O producto da venda desses terronos, na
importa,ncia total de 641:700$, dignar-se-lia
V. Ex. de mandar recolher como renda da
Caixa Especial das obras do dito porto.

Reitero a V. Ex. os protestos do minha
estima e distincta consideração. — Fran-
cisco Sd.

Ministerio da Viação e Obras Publicas.—
Directoria Geral de Obras e Viaç9o-2' Se.
cção.—N. 320.—Rio de Janeiro, 13 do julho
do 1910.

•Declaro-vos. para os devidos efrelios, que
attendendo • ao que requereu a Campanhia,
Port of Pará, resolvi conceder-lhe autori-
zação para levar á conta do respectivo
capital a iMportancia, de 40:184120 corres-
rondonto a um terço da despeza oriunda do
contracto que celebsou com o Dr. Oswalao
GançaIves Cruz para o fim cio aconse:har os
meios de promover uma campanha prophy-
latica energia t o syst-.ematica contra os ger-
mensda mataria e typho americano, 'em
beneficio do pessoal das obras desse porto.—
Francaseo

Ministerio da Agricultura,
Industria e Com mercio
Directoria Gera/ da Contabilidade

PRIME • RA SECÇÃ

Regue r imenlo; despachldos

Dia 15 de julho de 1910
Charles Morei pedindo pa gamento da

quantia de sn, correspondente a 2030.
exemplares do jornal L'Etoile du Suq, do
mez de junh ) ulrimo.—Au.orizo o paga-
mento, suspendendo-se a acquisiçãs) mensal
dos 2.000 eaemplares, a partir de 1 do
agosto proximo futuro.

--
Director:a Geral do Industriai e Commer,310

PRIME:RA sEcçÃo
Expediente de 15 de ju:ho de 1910

So!icitatam-3e das alinisterias dt Guerra
e da Marinh provideacias pua que sajam
remrttidas Ii Iiirad,oria Geral do Est itisidea
cópias ilas prop .sta.1 para fornecimento do
barca ds f rç cs fe :emes, em todas as guar-
nições, oaações, paradas o estabelacimentos
pertencentes aos referidos ministerios, afi in
de que possa aqu rep irtição iniciar a es-
tatistica dos preç s correntes, por unidade
do varcLo, dos viveres do primeira quali-
dade.

—Foi remettilo aos presidentes e gover-
nadores dos Estadss da União o exemplar do
Diario Offical que coatam as relações das
patentes de privilegio de invenção, certidões
de melhoramento e titulo s de garantia pro-
visaria de propriedade de invanção, conca-

s durante o' anuo de 1939, afim de que
taes autoraladas providenc.em no senti lo de
terem as dit is reatçaes publicidade no3 re-
feridos Estados, de accôrdo com o.art.
do resulamento approvado pelo decreto
n. 8.820, de 33 de dezembro do 1852.

—Declarau-ser
Acs directores das Escolas de Aprendizes

Artffices ter esto ministerio resolvido que
não sejam feitas, sem sua prévia autori-
zação, encommendas para o exterior de ma-
terial destinado aos serviços ou estabeleci-
mentos a elle subordinados;

Ao director da Directoria Geral do Esta-
tistica, terem sido approvadas as propostas
constantes de seus officios ns. 1.531,1.532
1.533, de 9 'do corrente,' no sentido do ser.
admittido para o serviço do recenseamento.
nos Estados do Rio Grande do Sul, Pernam-
buco e Amazonas o pessoal a que se referem
as aludidas propostas

Ao mesmo, em salução ao sou officio nu-
mero 1.520, da mesma data, que podem ser
acceitos para o serviço do recenseamento no
Estado do Rio Grande do Sul os recensea-
dores supranumera.rios com que concorram,
por conta dos respectivos cofres, os muni-,
cipios da,quello Estado, devendo, poram,i
esse pessoal ficar inteiramente subordinado
á respectiva delegacia o ser dirigido pelos
agentes municipaes nomeados pelo Governo
Federal.

— Solicitaram-se providencias do Minis-
terio da Guerra para que sejam enviados a
este o parecer sobre o explosivo — Patria —
a que se referem os avisos ns. 53 e 130, do
21 de fevereiro o maio deste armo, e os me-
moriaes doscripti vos não só daspiella inven-
ção corno da denaminala «Vara Cruz», sobro
que prestou informação o 20 chia-Moo da.
Fabrica de Polvora sem Fumaça, constante •
da respectiva có-e ia que acompanhou o
aviso n. 10, de 28 do junho ultima, daatiollo
ministerio.	 •

Requerimentos despa4ados

Enzebio Maximinno Pires Farreara pe-
dindo garantia pravisoria para a sua inven-
ção de «Nrimeraçã illuminativa, destinada
a vehiculos. dou iminada—Fiscala.—Compa-
meça nesta directoria, afim de receber guia
p ira pagameato do selio.

Theophila lienrames da Sant'Anna pe-
dindo garantia provisaria, para a sua, inven-
çãode «Um proass--o de conservação de tsdos
os generoa alimenticios, carnes, frutas e
lega mas» .—I lens .

Dr. Jaão P ;ntes de Carvallo o Samuel
Jrsí Lavy pedindo privilegio para a suo,
invençao de «Um utensi'io, d ,,noininado —
arysop:ioro, destinado fi emballagem da.
borracha».— Ctmapareç im nesta directoria
afins de receberem guia para pigamento do
selo e da primeira annuidade da patnnte.

José Moreira de Figaeiredo Vasconcelos
po lindo privileaio para a sua invenção de
«Um novo alimenta vegetal, danominasio —
Conserva indigena».—Idem.

Testoni y Sentina nallinIo a inscripçãa de
documentos comprobat i vos do uso .ellectivo
da invenção privilegiada anela patente
n. 5.077, de que são concessionario:a.— De-
ferida.

René Marot ped i n lo a insarieção de do-
cumentos com probativos do Uso effectivo da
invenção privilegiada pela patente ri. 4.718,
do que é concessionario.—Idem.

---
TERCEIRA S'CÇÃO

Exp.ylien.'e de 15 de julho de 1910

Ao presidente da Janta Commercial da,
Caaital Federal autoritou-so a mandar ru-
bricar nassa junta cs1ivros fia Caixa de Em-
pra...limos do Montepio Geral do Economia
dos Servidores do Estado.

TRIBUNAL	 CONTAS

Ordens de pajament0
Ordens de pagamento sobro as quaes pre-

feria despacho de registro, em 15 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal.

Ministerio da Viação o Obras publicas —
Avisos

N. 1.389, de 12 do correnta, pagamento
de 294:935$931, a alce Braziliau Coo' j
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c o .», de carvão Cardiff fornecido á Estrada
i do Ferro Contrai do Brazil, no meu de maio
"'Rimo

N. 1.3ra e 1.'302, do 7, idem de 4:460231
3:318430. a diversos. de fdrneciinditos

referida k:straila, no actual exercido •
N. 1.402, de 12, idem do 1:3'.:3$, follia do

.1)CSsOal 01 carregado da limpeza do enfiei°
repa,rt çãa do Aguas, Esgotos e Obras

-Publicas, relativo ao meu de junho findo;
N. 1.303, idem, idem de 430, folha, de

transportLi , idem.
Ministetio da Agricultura, Industrio. e

Commercin—Avisos:
- N. 1.5311, de 1 do meu lindo, pagamento
do 5:00.;, ila folha dos guardas serventes e
'jardineiros do Museu Nacional, ;lo mr..z tindo;
• N. 1.5.39, do 9, idem de 5	 ao Corre'o
fla Noite. de publicações,no corrente a.nno

• i. 1,59'), de 11. idem de S54;160, folha
elos artista.4 da oflirina iypograpliica lia Di-
rectoria Geral. de Estatistidt, por swviços

'extraordinarios prestado sfera, das horas re•
gt.ilainentares, no mez de junho ultimo

N. 1.490, de 4, idem de 150	 Alexa,n-
drs Ribeiro & Coma., de tbrite.)inicntos
Miodelos para a Exaosiçã,c) Interoa.ciontl de
'Yuri co, no actual exercido;
• N. 1.491, do 4, idem de 11G, ao Jor4al do
C Ynillereiú, do publicaçiies, idem.

Minist prio da Justiça e Nego,los Inte-_ rjore.; — Avisos:
N. 3 2 .15, de 12 do corrente, pagamento

ile 89$, da •olha. supplementar p.,;ssoai
(lua trabalhou duramte o moz iiejunholMd,?,
no Palacio O Deposito de Matcria.es, sito a
rua do Sanado n. 201

N. 3.231. de li. do corrente, pagamento
de 32:20P-5, da folha d) pwsoal
lerda sem nomeação d•-) sCI'ViÇJ de
noção, relat VU ao mez fiado

N. 3.185, do 7, ido:11 tl 2-11. idcm da
vigias empinado4 Es cola Nadonal de
Mas Artes, relativo ao mez de judio 11:-
ti mo :

N. 3.201. g. 8, ide n de 4:3n100, idem
do pessoal encarregado de mata.nça de ratos,
ida»)
• N. 3.187. c:e 7. idem de 133$107, folha da
difforença, dc vencimentos que conumein
.1 ui lyra Costl, professora interina de harpa
do Instituto Nacional de Musica, idom
• N. 3.2E, d.) 8, de 27:089.88, a diversos,
41e fornecimed tos a Cisa, de Detenção, nos
mezes de març) a abril do corrente anila

— Mi nisterio da Guerra:
Aviso n. 475, de. 23 de junho

pagamento de 12:8a3, a divii:s1s. de iene-
ci mentos ao 1)..partamento da Administração
no corrente anuo

• — Ministerio da Fazenda:
L ()Meios:
'. N. 78, da Recebedoria do Rio do janeiro,
(1 0 7 do corr ante, tagainento de 115; ao
Jornal do Brazil, tio publica.028 de oditaes
desta repartição, no meu de juaho proximo

;
N. 1.030, da,Alfamloga do It'o do Janeiro,

de li do meu proximo pmsado, idern de
'1?.60$725 a Jerorymo José Feri eira, por sub-
Ftituição, em maio ultimo
• N. 23, da Dei om S. Paulo, do 15
de março deste armo, idem de 60$200, a4iSi.o

' Paulo Railway Company», de passagens coa-
•cedidas por conta deste ininisterio, em ja-
neiro findo, credito á referida delegacia

. N. 43. idem em Santa Caaharina. (10 29 tio
idem do 312$50, a Carlos Iloopcke

.Comp.. idem, idem.

k. —Requeri Meti tO:
Do gerente da Folha do Dio, pnamento de

Safi$ o 40U de pitbticaçU2s, por conta do
rrninisterio, em junho lin.lo.

DlARIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal. Ioedern1

5' SE5-a0 EXTRAORDINATUA WI 15 DE JULHO
D'rl 1910

Presidencia do Sr. nzlnistro Pindalinba de
1l.alos, procurador (pral de. Repitid'ea o
Sr. Ministro Gitimariies Natal

Ao meio dia abria-so a sessão. achando-so
presentes os Srs. m i nistros noz-mini° do Es-
pirita Santo, Ribeiro do Almeida. André
Cavalcanti, Oliveira Ribeiro. Cardos.° de
Castro, Amara Cavaleanti, Manoel Esoi-
noia, Podro Lessa, Camilo Saraiva e Godo-.
fredo Cunha.

Ddxaram de c pmpareeer os Sr;. ministros
João Pedro e Manael alurtinho, que se
aeb .un em goso de Jiennça O O Sr. nu-
nitro Epitacio Pessoa, com causa parti-
cipada.

Nb], e apnrovada a ana da sessão an-
terior e despaeli tdo todo o expediente sobro
a i»esa.

JULGAMENTO

1.IaWas-co1'pv3
N. 2.905— Capital Fesieral — Pacientes.

Dr. Jú.i, 1 uiiuii M triano Alves Cost 1, o OlUruS.
Con niedendo•se do pedido, coneedeu-so a or-
dem pelos votos das Srs. ministros Galo-
fredo Cunha, Cardoso do Castro, Andre Ca-
yaleanti, do Almeida e Ilerrnmio do
Espirito Santo, menos wianto aos impetran-
tes di-)oniaclos pela junta de Petropo:is pre-
sidida- paio juiz de direito do 1guassd. os Srs.
Inielstros Ca.tillt0 Saraiva, Pedro 1,--s a, Ma-

onl Esninoia, A illaVJ Cavaleititii e. Oliveira.
jtibairo negavam a, oriLin a todos os

Levanta-se a sessão ás O horas e 15 mi-
nutos da, noite.-0 sub-:ecretar,o, Ed-ntunt,"..
da Ve.g.t.

Côr to de .2%._ppelIttção
C e s fi o da Snundi. camara, em 15 de julho

de 1910
Presidencia do Sr. des ,rnibarfladn. Celso

Gu:mariles—Secretorio, Ir, Eottr.sio G0,1-

COM 0:1reersralri os Srs. desemlnagadores
&Rua Pt nuga, altiniz Barreao, Ifii.115:s Pe-
dreira, Nabuco do Abren, Ilaja, bitbaglia,
Nestor Moira e o Sr. De. Moraes Sarmento,
procurador geral do Districto.
• U t, G A 'à 1 1 ,1 T O S

•Llelreas-c2rims
N. 074 —Relator, o Sr, desembargador

Nabuco I .) Abr:at; paciente, Ant nio arcia.
—Julgou-se prajuilioado em vista da infor-
mação, unanimemento. Não tomou pazle o
Sr. desembargador haja Gdbaglia.

N. 675 — Reiator, o S:. . desembargador
nalluies Pedreira; paciente, Jacin'lio da.
Costa Leite. — Converteu-se em diligencia
para o fim de prestar informaçiies o juiz da
i s Vara Criminal, unardin :monte. Não to-
moa parto o Sr. desembargador Raja Ga-

A2yrovos de polifao

N. 2.107— Re'ditor, o Sr. desembargador
Muniz.11arreto ; aggravaute, Joaquim Jose
Rodrignes s : aggravado, Antonio Francisco
Pimentel.--Negou-se provimento, tina.nime-
mento. Não tomou parte o Sr. desembarga-
dor Itaja Gabagua.

N.t2.109—Rclator, o Sr. desembargador
Gulhõ'es Pedreira ; aggravantes, D. Vraucis-
'ea Joaquina. Muniz o D. Joaquina de Jesus

Gomes ; aggravado. I sx. curador geral do
Resi luos. -Havendo o desembargador rela-
to', proposto a conversão do julgamento em
diligencia para ser o aggravo coltra-minn-
Lado pelo testamentelra e inventariado e
tendo o advogado deste apresentado desis-
tencia da contra-minuta, o que foi deferido
pela camara.. negotto provimento ao ag-
gravo, Hilatlimemente.

N. 2.110—Relatw, o Sr. desembarzador
Souza, Pitanga ; aTgravantes, Manoel comes
da Silva e sita mulher ; aggra valo, 1\ /anual
Caetano Ferreira.—Deu-se provimento para
que o Dr. jati. o uo, ref.irmando a de.isão
aggrava,da, julgue provados as embarg..s
declaro impr.,-coden te o arresto foito contra
os aggra vades, unani =meti te .

cirel
N. 017 —Relator. o Sr. desembarRador

Rada Gabaglia ; appellante. Al moei Pereira
Alves de Moraes ; appe/lala, a J sriea San:-
taria .—Neg,..)u-se provimento contra. 03 vo-
tos dos Srs. desembar2ailores Nest ..ir Meira
Solva Pit inga, q ue.flavam provimento para
julgarem iioprocJdouto a acção.

elppellaça caulino. ict
N. 1.211—Relator, o Sr. desembargidm

Nali ice de Ab e t ; a ipellante, Francisco
Lopes Rodrigues ; appel.ada. D. Preciosa
Candida do Araujo lAp..is Parreira Canlo
inventariado do esirilia de Aorigio
vinho Cardos .—Negou-se proy tinent) para
coo irmar a sentença appoilada em sua con-
clusão, /122aVIMemente.

SOUSIO

.A .9) y otos de peliç To

N. 2.081—Ao Sr. de ,.embarga.dor Souza
PitanLr.i.

N. 2.111—Ao Sr. desembargador Munis
Bu-reto.

EM MESA

Aggrow dcNiirelo
N. 2.114.

unr.teac:ko
Aggraoos d • pet(Sçao

Ns. 2.033 e 2.107.

PASSAGENS DE AUTOS

Appeltarties cr:»z -s
• N. 748—Ao Sr. desembargador Bilui.ées
Pedreira.

Ns. :23 e 734—Ao Sr. desemba.rgador R Ija
G abagli

Appellaçães eiveis

Ns. 72 R, 852 e 1.333—Ao Sr. desnnhar-
ga.dur Souz Pitai3gu.

N. 1.391 —Ao Se. desembargador Milhões
Pedreira.

N. 1.405—Ao Sr. desemba.rga.dor Natittco
de Abreu.

N. 1.38:n —Ao Se. desembargador Nostor
Moira.

Acetio rescisoria

N. 11 —Ao Sr. desembargador S mza PI-

ACEOR.DX03 PUDL7C DOS

Appella0m crimes
Ns. 701, 707, 770 e71.



1 tineta.
Passando a discutir os processos sujeitos a

sua deliberação, resolveu a diroctoria,:

Concessito de pensões — Conceder a se-
i guinte:

De 1:000,3 anual e repartidamente entro
DD. Regia-a Naylor Sarahyba, lailbina Nay-
lar • Valdetaro, Augusta Na,ylor Machado,
Carmen Naylor Hasselm an e Maria Augibta'
Naylor, filhas do finado contribuinte Dr. Car-
los Augusto Naylor, a p ‘rtir de 2) de maio
do corrente aniso data do Seu fallecimento.

l'Guimarães dos Santos e Antonio Maia San,
etosaque já, exerciamaa,quelle, o de extra-
numerario e esto o do axchivista, ora ex-.

Zaaaalet
,
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Juizo dá 'Direito du), Feitos-
da Sau.de Pubilea,

JUIZ, DR. ELIEZER G. TAVATtES—ESCRIVX0,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Despachos e sentenças do dia 15 do julho
do 1910

Autora, a Justiça Sa.nitaria ; réo, animal
Joaquim Vieira. Vistos, o estando provada
a infracção de fi 3. e na) procedendo as al-
legaçõos verbaes do ré. Manoel Joaquim

-- Julgo procedente a denuncia de
Vs. 2 para condemn ir o mesmo réo ao pa-
gamento da multa de 50,aa do accardo com
o art. 98 do regulamento sanitar:o e nas
custas.

Autora, a mesma ; r 'o, Eugenici Ferreira
da Cunha. Vistos, e astando provada a in-
fracção do fls. e sendo revel o infractor, Eu.
genio Ferreira, da Cunha, nada ; tendo alie-
gado em sua defeza: — Julgo procedente a
denuncia de fis. 2 para condonmar o me>mo
réo ao pagamento da mu i ta de 59$ de aecar-
do com o ara 98 do raguauneato sanitario e
nas custas.

Vistoria.

Supplicada, a Saude Publica; supplcante.
Manoel José Lopes. — Julgo por sentença a
presente vistoria para que paoduza os seus
devidos e legaes atreitos.

Entregue-se á parte independente de tras-
lado e pagas as custas.

Suaplica ta, a mesma ; supplicante, Pru-
deneio Cotegipo Milanez. — Julgo por sen-
tença a presente vistoria para que produza
os seus devidos o legaes effeitos.

Entregue-se zi parte independente de tras-
lado o pagas as custas.

EDITAES
Juizo de "Direito da Neg-taucia

ara Cosumevciral
Fal:encia de Viuva Costa marques & Comp.

AVISO AOS CREDORES

le pu 1 licaça3 de sentença que declarou "aberta
a fallencia das negociante.: Viuva Costa Jia).-
ques cc Comp. e a de seus socios, pessoal e
solidariamente respansaveis,Custodia de Oli-
veira Marques e Olympia de Castro Carva-
lho, estabelecidol com . Q commercio de com-
niassÕeS e consigaações á rua do Ouvidor
n. 50
O Dr. Torquato E iptista da Figueiredo,

juiz de direito da 2a Vara do Coimar-
cio desta Capital Federal, etc.:

Faz sabcr aos que o presente edital virem
que, tendo si-lo denegada a concordata o de-
pois do preenchidas as formalidades legastes,
foi declarada aberta a fallencia das nego-
ciantes Viuva Cosia Marques & Comp. e a de
82113 socios, pessoal e sol:clarim-acato raspo 1-
saveis, por senteaça, deste Juizo do 16 do ju-
nho de 1910, a9 3 1/2 horas da tarde, fixando
o seu termo Para os effuitos legaea de 6 de
março (do 1910. Foi nomeado syndico o cre-
dor José Ayres Bapt'sta Pereira, residente á
rua Viscaade de Inhauma n. 84., ficaado os
credores da dita firma falada. natificados pelo
presente para, dentro do prazo da 15 dias,
apresentarem ao vilifica a declaração do seus
creditas acompanhada dos respectivos titu-
los ; etitrósim, fienn os refaralos credo-
res convocados para a primeira assembléa
da presente falloncia, que eeral realizada no
dia 16 de julho de 1910, á 1 hora da tarde,
na sala das a.udiencias, no Forem (lesta ci-
dade, á rua dos Invalido n. 108 ; tudo nos
termos dos arts. 17, 18, 80 o 82 e seus para-
graphos, da lei n. 2.024, de 17 do dezembro
do 1908.—Dado o passado nesta cidado,do Rio
de Janeiro aos 17 de junho de 1910. Eu, Dario
Teixeira da Cunha, escrivão, a subscrevi.—
Torvado Baptista d,e ligueiredo,	 _

Juizo da Oitava Pretoria

De citação de credorez incirtos, com o pr
de 10 dia.; na fdrma abaixo

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mellri
juiz da 8a Protoria, etc.:

Faço saber as que o presente edital da
cit'ção de credores incertos, c ,m o prazo
de 10 dias, virem ou dulia noticia tiverem,
que tendo al argilas Valioso & Comp., na
execução que movem por este Ju:zo contra
Manoel Ferreira Soares Ribeiro, penhorado
a quantia de ao0l$, em moela corrente, oiro-
reeida á penhora por J. ão Alves de Oliveira,
na qualidade de terceiro embaraante na re-
Parida execução, cuja quanta se acha depo-
sitada no cofre dos depositos publiccs, o
tendo os mesmos exequentes requerido o
levantamento da alludida quantia, mandei
expelir os presentes. editaeo, pelo> quaes
cito e &mino credoras incertos para, dentro
de prazo do 10 dias comparecerem nesta,
Juizo afins do disputarem preferencia, sobre a
dita quantia, sob pena de passado o referido
prazo expedir-se mandado de levantamento
a favor dos uai-anatas. E para que a notacia
chegue ao conhee:mento do todos, mandei
passar o presente edital e outro de igual
teor, que . S21' -.10 publicados e afilaados na
fôrma da lei.. Dado o passado nesta cidade
do Rio de Janeiro, 13 de julho de 1910. E:1,
Manoel Rodrigues de carvalho, escrivão in-
terino, o subscrevi. — Luiz Augusto de Car.
»alio e Mello.

_NOTICIARIO

Montepio G-eral	 Ueo-
nornia	 Sel.-viClore.s do 1Es.
lado — Acta da Ga sessão ord.:macia reali-
zara. em 31 do junho do 1910.

Presidente, Dr. J,sá, do Oliveira Coelho ;
secretario, Dr. Antonio do Saldes Belfort
Vieira.

A's 3 horas da tarde reunidTs na sala das
sessões do montepio, os Srs. Dis. Oliveira
Coelho, alo..aes Jardim, Fabio IL sano,
Aguiar alare:ra, e Belrort Vieira, o Sr. pre-
sidente declara aberta a sessão.

E' lida, posta em discussão o Sem debate
approvada, a acta da tilt.ma sesaão reali-
zada em 19 de maio ultima.

São lidos e distribuidas ao Sr. director
Dr. Aguiar Moreira 03 balancetes (los mezes
de abril o maio tiful ps, sendo presente e de-
vidamente conferido pelo Sr. marechal Mo-
raes Jardins o de março, achando-se de
accôrdo com a respectiva eecripturação:

O Sr.presidento diz que,estando approvado
o regimento interno da Caixa de Empres-:
timos, e convindo que esta desde já inicio
os trabalhos, proplop ara suparintandel-a o
director Dr. Neri Ferreira e para substi-
tuil-o nos seus impedimentos o Sr. secre-
taria Belfort Vieira, que entrara em exer-
cicio, por isso que o director Neri Ferreira,
acha-se doente.

O gr. Moraes Jardim faz a roloeita da
proposta observações.

Submettila a votos é approvada a pro-
posta do Sr. presidente.

De accardo com a resolução de Mesa Plena
de 19 da maio findo, coin a qual foi extincto
o loaar de arehivista e areado os de escri-
pturarias, una da se:são de expediente e
outro da de contabilidade, foram nomeados
respectivamente por proposta do Sr. secre-
tario, para esses ,lugares, os SrsaBopjainap

lieve..3Cio do pc4sd9 — Conca ter as se-
guintes:

A DD. Juliana de Castro Jaufret e Doo-
linda de Castro Vasconcallos, a reversão do
metade da pensão que percebia sua finada
mãe D. Juliana, Baitaca Peraira dc Vascon

'	

-
caldos na importawi.0 de 125$, annuaes o
repartidamenta entra • as requerentes o a,
partir de 23 de maio da 1907.

A DD. Carlota Augusta do Albuquerpuo
S ales e Maria Aagasas, do Albuluerquo
Sanes, a reversão de metade da pensão que
percebia sua finada mie D. Heariauota Au-
gusta de Albuquerqua Sares, na i mportetn-
eia de 250a, aimoaes o repartidam.mte co-
tia as mesma; e a partir de 1 de junho de
1007

Wib3ra0C3 dicersa—In (aferir os seguia-
' tas requeri men tos :

D Antonio de Eritto Coaf,a, Cavalcanti,
poiado a quata de reveesão que deve caber
a sua finada mulher D.. Lemilia Machado
Cavalcanti, como filia da taanbern iln
pensionista D. I;nez masca Figueiredo Li-
ma. Machado, visto não .:eraan suas filhas
sa. lin:fitado á o'n .coinão da metal° da
p30 ã) que ás mesmas cabia.

Do Amorico Augusta do Farias, pedindo
o pagamento da pensão vencida e não rece-
bida, peaa, finada, pensicMsta, D. Camila>,
lienriqueta de Castra Faria s . relativa.ao
periodo do 1 de j tu :iro a, 21 de julho da
1906, visto estar prescripta a. f tver des:a
instituição, essa quota de pela ã).

De Cassiano das Neves Ba ptista, pedindo a
restituição da quantia de C8$570, com que
contribuiu para a elevação de sua pensão a.
1:200$, por nho ter a directeria competencia
para restituir quantias entradas 11jS cofres
acate montepio

D3 desembargador Alfredo Oc!avio Ma-
vigner, pedndo sus inscripçao como contri-
buinte, visto ter deixado do juntar sua . cer-
tidão de idade ou certidão da carta do ba-
charel em direito ;

Do José João do> Sant:s, pedindo sua
admissão como contribuinte par não ser o
requerente funccionario publico ;

De José Alexandre Cirno, polindo pará,
effectuar o pagamento de suas annuidades
na farma do art. 6° dos estatutos, vasto a.
issa se oppor o § 2° do art. 5° dos 1110:31110S
estatutos

Do Dr: Manoel Adrian- de Araujo Jorge,
pedindo 'sua admissão como contribuinte
desta associação, - visto a não existenCia no
Territorio do Acre, de commissaa medica,
conforme mania os estatutos no seu art. 41.

Deferir o do socio }leiter Cajaty, sujeitan-
do-se a novo exame de sanidade'.

Nada mais havendo 3, tratar, o Sr. presi-
dente levanta a sessão ás 4 112 horas da
tardo.
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Jf.).i.n• oci orla, do Meteorolenria, o Astronomia,- Sução de Meteor,logia e Physica do (',lobo 	 Observaçteffi.
rneteotoloicas s.imultaneas a Oh m do GreenxvIcli (911. 07 0 a. . ut..do Rio)- Rio de Janeiro, 14 de julho de 1910.

BeWn 	
Fortaleza 	
Qui xeramobini 	

m12'

Natal 	 763.8 329.0 29.5 21.2 2).3 ESE 5 Moio nublado Bom
Parallyba 	
Recife 	 	  703.5 23.0 28.4 .4 22.6 2 Nu'ol ido In-crto
Joazeiro 	
Aracklil .. 	 	 .. , 	
S. Salvador 	

701.8
701.6

22.9
24.8

28.8
20.1

24.2
21.5

19.4
19.8

SE
SW

5
5

Nublado
Nublado

Iarorlo
•tv.io

()sulina 	   7(;1 .2 24.2 20.3 22,4 17.3 Nabiado 80• ...	 • i • .0
Coetité 	 762.0 18.2 29.0 16.5 EsE 1 Meio nublado 1 se,.;io
Ilhas 	 761.0 26.8 20.3 21.5 SSW 2 Qaasi	 limpo Bina
Cnyabá 	
Montes Clar4 	 17.6 31 3 3.3 9.7 E 2 1.impo •Claro
Uberaba 	
Victoria 	   704.7 21.8 22.6 19.7 16.8 Calma o giasi limpo Bom, nevoeiro
Fran:?a 	   ;r).7 17.2 2G.,) 24.8 4.4 Calma o Quas1 nublado Boin
Ribeirão Preto 	 -n5 9 15.1 /3.4 11.7 Calma O Nublaih Incerto

•	 Barbacena 	 16.0 17./ 10.4 NuWado Incerto
Juiz de li'óra 	 -67.8 15.2 21.0 7.7 10.1 Calma o MIldado Diceao
s. caldas do Pilotai 	 14.0 17.0 10.2 11.6 E 1 Nublado Mio
Rio Claro.	 -. 	 7o3.8 16.2 16.3 14,0 11.8 Calma. O Qinis - 	limpo
S. Paido dos Agudos 	 71)2.5 25.2 27.4 13.0 10.9 • N(l/dado

,'Piracicaba. 	
- Capital	 (Rio).	 	 7n5.4 19.3 20.8 137.7 15.4 NNNV 1 Nublai° Ine .?rto, nr.i.vcio•ro teu
Campinas 	  	 704.8 16.2 17.5 11.5 11.1 sE Quasi nublado I icertu
Taubaté 	  	 14.5 17.0 14.6 31.9 NW 2 Nublado elluva
Tatully 	
.8. Paido 	 7,35.7 13.0 10.2 I!. 0 10.0 o Nullad.) 113.10, chuvicoy
Santos 17_8 19.7 17.9 14.4 1 :Nu.)ltdo MáO, nevoeiro
Faxina . 	
Ignape 	   761.6 15.2 17.8 10.8 10.0 SE Nublado Mio, cila vis-:os
Guarapuava 	 701.3 9.7 9.4 8.2 NN 4 Nublado "Vá),	 ch (VI
Cury liba 	 71'0	 1 11.9	 13.7 9.11 0.8 E 3 NuYado Má), elauvx
Paranaguá 	 707.7 15.2	 17 8 12.5 12 G Nublado •	 Mio,	 c'itiva

- Blumenau 	 14 6 	 18.5 15.1 11.2 SNST Null'ado 1\111.. 1 ,	 nevoeiro
Brusque 	
Florianopolis 	  ...

70:5.5 /6.9
14.8

38.1
10.0

/4.(3
11.0

/2.0
11.1

ENE 2 ,
2

Nublado
Nublado

Mao,
laeortO, Clialr1S20.1

. Posadas 763.1 10.0 19.0 0.0 5.7 NE Quasi llinro
Corri entes 	 -1-. 765.4 11.0 18.0 7.0 7.4 EN 2 Limpo

•	 /taquy 	
'Santa Maria. 	 V2.4 12.0 14.0 11.0 9.2 E Limpo Incerto, nevoeiro
Porto Alegre 	 7 '‘5.3 12.9 19.1 10.1 7.6 NN‘.1( 4 Nublado Sjnibrio, nevoc:ro
Cord oba 	 4- 0,0 15.0 8.0 NE Nublado
Baga 	 765.4 11.0 12.3 9.0 7.4 4 Qdisi	 iriblado Amcaçaior
Rio Grande 	 766.5 13.0 14.8 6.8 8.1 53! 4 ,''cio nublado 1.30ni
Mendoza 	 704.1 4,0 12.0 1.0 4.1 S 2 Meio nuYado •	 '
Rosario 	   767.5 2.0 15.0 1.0 4.4 2 Meio nublado

	 767.0 6.6 0.5 3,0 5,8 NE 2 NI.do nublado B):% nevoeiro
Buenos-Aires. 	 768.0 5.0 11.0 0.0 5.E) E Q-lasi	 limpo

OCcURRENCLAs

Fm Ilarbacena e Juiz de Fóra chuviscou liontem.
Em S. Paulo clioN'eu e chio/ siou.
Em Santos ao correr do dia olluvou 1.1110.
Em Curytib choveu ao ano: t :ce: o manhlt de hoje 1 /
Em Paranaguá. choveu 15.l'..m/m.
Em Florianupolis ao cer:w: da noite choveu 1.2-pfm3.

As temperaturas minimas do hontem verificaram-se : em Montovidéo com 3',0 e em Montes Claros com 303.

As observações com este signa/ 	 são de hontem.
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Belém 	
Fortaleza 	
Quixeramobim 	
Natal 	
Parahyba 	
Recife 	 763.7 25.0 27.3 22.4 19.3 SSW 2 Nublado Máo, chuva	 -
Jeazeiro 	
Aracajn.	 	 765.0 24.4 28.9 23.7 17.7 SE 5 Quasi	 limpo Bom
S. Salvador. 	 765.0 25.2 23.5 22.5 19.9 NW 5 Quasi	 limpo Bom
Ondina 	   761.8 25.0 27.3 21.0 16.9 SE 1 Qua.si limpo Bom
Caetité 	  	 762.6 17.4 29.4 14.6 12.6 ESE 3 Limpo Bom.
Ilheos 	 	  ....	 . 765.2 26.5 27.3 13.9 22.3 SSW 2 Limpo Bom
Cuyabl, 767.9 25.5 31.2 23.7 17.0 NN \V 5 Quasi limpo Bom
Montes Claros 	 1 18.6 22.2 8.0 10.8 ESE 2 Quasi limpo 133.n
Uberaba. 	  .
Vietoria 	  763.4 23.6 23.6 20.6 17.7 NE 7 Quasi limpo Bom
Franca 	 769.9 27.3 27.3 14.4 10.9 N 2 Limpo Bom
Ribeirão Preto 	 762.4 25.6 25.6 12.6 13.7 8 1 Nublado Incerto
Barbacena 	  762.5 18.6 13.6 11.8 11.3 NNE 3 Limpo Bom
Juiz de Fera 	 765.3 18.0 1 8.5 13.2 N 1 Nublado Incerto
S. Carlos do Pinhal 	 763.1 16.6 22.0 12.0 13.3 E 2 Nublado Incerto, chuva
Rio Claro 	 762.7 15.7 21.0 12.3 11.4 Calma O Quasi nublado Incerto
3. Paulo dos Agudos 	 761.8 16.8 22.0 13,0 13.4 SE 1 Nublado Incarto
Piracicaba 	
Capital (Rio) 	 760.9 20.7 21.9 18.7 15.8 SE 2 Quasi limpo Bom .
Campinas 	 762.4 16.2 19.8 13.0 13.4 Caalrn O Nublado Incerto
Taubaté 	
l'a,tuhy 	

761.9 16.4 18.4 14.5 13.0 NE 2 Nublado Incerto

S. Paulo 	   	 	 762.6 14.2 16.0 12.0 11.5 E 2 Nublado Incei to
Santos 	 765.7 18.5 18.5 17.3 15.5 NE 3 Nublado Incerto
Faxina 	
Iguape 	  760.4 14.4 16.4 13.0 11.7 NW 2 Nublado Incerto
Guarapuava 	 	 " 760.9 12.8 18.6 8.5 10.8 E 4 Nublado Mio, chuva
Curytiba 	  	 761.5 13.5 12.8 9.5 11.1 Calma O Nublado Inei to
Paranaguá 	 , 770.5 16.0 18.0 12.5 13.2 Calma O Nublado Mio, chuva .
Blunnnau 	
Brus4- e	 . 758.8

?
16.5
14.4

16.9
15.2

14.0
13.0

12.4
11.7

SSE
E

1
1

Nublado
Nublado

Mi,o,.elluva
Mio, chuva

Florianopolis 	 1760.1 16.6 16.6 13.8 13:2 N 3 Nublado Máo, chuva
Posadas 	 .	 .	 .	 .
Comentes 	 +1764.2 11.0 20.0 10.0 8.9 S 2 Nublado
Itaquy 	 I
Santa Maria 	   7151.5 13.0	 17.0 11.5 9.9 E 4 Nublai° Incerto, nevoeiro baixo
Porto Alegre 	 759.8 15 3	 19.9 13.5 9.2 "W 4 Nublado Incerto
Cordoba 	  	 -1-. 766.5 6.0	 15.0 4.0 5.9 Calma O Nublado .
liagé 	 	 1 	 762.3 11.5	 14.2 11.5 9.2 S 6 Nublado Mio, chuva	 -
Rio Orando 	 759.7 12.4 18.2 10.0 9.5 SSE 5 Nublado . Incerto, nevoeiro.
Mendoza,... 	  -I- 767.5 6.0 15.0 4.0 5.9 Calma O Nublado
Rosario.	 	 -I- 766.2 4.0 16.0 3.0 5.1 E 2 Nublado	 .
Montevideo 	 1763.8 0.1 10.5 6.0 7.6 WSW 1 Quasi nublado Incerto, vaitil,0
Buenos Aires 	 +1766.8 7.0 12.0 5.0 6.9 NE 2 Limpo

OCCURRENCIAS

Em S. Paulo o Santos. choveu liontem noite e na madrugada de hoje.
Em Guarapuava caltiu saraiva, choveu e t..ovejou na tarde e noite do hontem e hoje pela .manhã:Chuva: 38.P,00.
Em Floria.nopolis choveu 33• rajm,3 durante o dia e noite de hontem e manha de hoje.

As temperaturas minimas de hontem verificaram-sei em Montevideo com 6'.0 o em Montes Claros com 80.0._

As observações com este signa! + são,de
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MARCAS REGISTRADAS

N. 0;730

'Herm Stoltz & C o ., negociantes im-
portadores, estabelecidos á Avenida central
lis. 65 a 74, nesta praça, veem apresentar á
Meritassima Junta Co:limes-dal a marca
acima coitada .1k:ira louça, granito, vidro,
papei de escrever, embrida° e ferragens
era geral, ;N qu il consiste no seguinte : um
leão em pé, corado, voltado para o lado
esquerdo, cón] a cauda e:evada em (brim
do S o segurando com as patas o cabo de
uma ancora ladeada do dnas iniciaes 11. S.
o na sua USO pela palavra C°. A refe-
rida marca seca usada em toda e qualquer
côr, pe!oa supplieantes, nas mercadorias. em
raiados e pasotes afim de bem distinguir o
melhor garantiras seus direitos de propri-
edade. (Sio de Janeira, 10 do maao de 1910.
(Sobre uma estampilha do 30J reis.)- Herm
&As ik 0.0

Apresentada na secretaria da Junta Com-
inarei:ai da Capital Fadara' ás 12 horas (1)
dia 17 de maio co 1910.-0 secretario, _Fabio
Leal.

Registrada sob n. 6.731, par despacha da
Junta Gimmercial, em ssssao de hoje. Sobre
estampilhas i o valor de 9$000. -Rio do Ja-
neiro, 27 de . inibo do 191u. - O secretario,
Pabio NUndS 4cat. Ao lado acha-se o carimbo
da Junta Ca:limara al.

N. 43.1'39

EickholT, CarnelP0 Leão & Comp., estabele-
cidas 4 rua do Oavidor u. 77, adoptam para
distinguir um preparado carraaaticida de
fôrma lianida, de sou eDmmerci , , a marca
acima coitada. consi s te cila no nome cara-
eteristlea acarrapatels, teado pot' baixo um
filete. is referida marca que poder4 variar

typo de lettras o côres, será usada nas
laias que contih • ertou o dito preparado. Rio
do Janeiro. 22 do junho do
carneii 3O Loo	 Comp. (Inutilizada um es-
tamp i lha de 30) réis.)

Apresmitaila ia socrwaria da Junta Com-
ine:anal da CaTital Federal. 45 3 horas do
dia 22 de junho de 10i0.-0 secretario, Dobio
NiC4CS Leal.

Registrada sob n. 6.73), por despacho da
Junta CommarciaL em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar fiSGOO de salto por es-
tampilh is. Rio do Janeiro. 27 de junho do
1910.-0 secretaria. Fatiai Nunes Leal. (Ao
lado estava o carimbo da Junta Commereial.)

-N. <3.'7.10

Eickhoff, Carneiro Leão Comp., estabe-
lecidos á rua do O ividor n. 77, adoptam
para distinguir um preparado carrapaticida,
de toti commercio, a marca acima coitada.
Consiste cila no lume caracteristico aCarra-
paiol», tendo por baixo um filete. A referida
marca que poderá variar no typa da latiras
e Uives, será usul I nas latas que contiverem
o referido preparado. que é de fôrma liqui-
da. Rio de Ancila', 22 de junho do 1910. -
Eichhoff,Carneieo Conip. (inutilizada
unia estampilha d2 300 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital -Federal, ás 3 horas do
dia 22 de junho do 1910.-0 secretario, Fabio
Leal.

Registrada so's n. 6,740, por despacho da
Junta Cei naercial,Iern seasao do hoje. Pagou
no primeiro usem lar 6$/303 do salto por
estamplhas. Rio d Janeiro, 27 de j unho de
1010.-O secrotari , Fabio Nunes Leal. (Ao

la,d,a,eatalarao carimo da Janta. CoMMeralali)

' N.	 •

Eickholr, Carneiro Leão 65 Comp., estabe-
lec.des a rua do Ouvidor n. 77, adoptam
para distinguir una preparado camarada:-
da, de 'fórma liquida, do sou cominarei°, a
marca acima collada. Consisto oda, no
nome característico (Matatick » , tendo por
baixo um fRete. A referida marca que po-
derá a aviar em iypo do letras e córes, será
usada nas latas que cmtiverem o dito pre-
parado. Rio de Janeiro, 22 de junho de 1010.
-Eieltholf; Carneiro Leão &Comp.
da uma estampilha do 300 reis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercaal da Capital Federia', U3 horas do
dá 22 do junho de 1010.-0 secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 6.741 por despacho da
Junta CommerciaL em sessão de iia;e. Pa-
gou no primeiro exemptar (4030 de selio por
estampilhas. Rio de Janeiro, 27 do :anho de
1910.-0 secretario, Fabio Nunes Leal.

(Ao lado estava o carimbo da Junta Com-
merci .1.)

N. 0.7/, -1:5.7.,"

Eickhoff, Carneira Leão Si. Comp., estabe-
lecidos a raia do Ouvidor n. 77, adoptam
para, distinguir uni preparado carra.pitticida
de fama solida e liquida, de semi cummer-
cio, a marca acima. Cons'te ella no nome
earacteristice «Sano' Triplo», tendo por
baixo um Mete. A referida marca, que po-
derá variar no typo das letras e eaóres, será
usada ii ms 1çtas que contiverem o mesmo
preparado viu fôrma liquida e gravada nos
p4os do sallão. Riu de Janeiro, 22 de junho
de loto. -!aichho/r, carneiro Ledo (S: Comp.
(Inutilizada uma estampilha de 300 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Isede.ral, ás 3 horas do
dia 22 do juaho do 1910.-0 secretario,
Fabio Le 1.

Registrada sebo. 6.742, por despacho da
Junta Commercial, em SeSS10 do hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar f4000 de salto
por estampilhas. Ria do Janeiro, 27 do ju-
nho do 1910.-0 secretario, Fabio Nunes
Leal. (Ao lado estava o carimbo da Junta
Commercia 1. )

••n•n 0•111..

N. G .73

Zeferino JOR(1 da Costa iS4 Camp., estab2/e-
chios nesta praça, com fabrica de cerveja A
rua Visconde do Itaima n. 29, apresentam a
marca acima, a qual 6 consistento em um
rotulo eia farina do escudo, venticase
centro uni desenho representando uma folha
de p irreira de onde pendem alguns cachos de
uvas, leado-se no seu interior, na parte s.pe-
rier, as palavras e3erveja8ranca-Princ ma»
e inferiormente varies dizeres sobre a firma
e sada do estabelecimento, A referida marca
O usada nas garrafas que contiverem a cer-
veja do fabrico tios supplicantes, variando

cárcs e dimensiks, afim de garantir a
sua propriedade. Inutidzava uma estam-
pilha do valor de 300 aSis o seguinte: Rio
de Janeiro, II (h:aninho de 1910. - Zeferino
Josd da Costa. Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
merciat da Capital Federai, ás 1 1 horas do
dia 2 de julho de 1910.-0 secretario, Fabio
Leal. •

Registrada sob n. 6.75a, por despacho da
Jlin .,a CominerciaLem sessão de hoje. Pagou
no 10 exemplar C$000 de saldo por estam-
pilhas. Rio de Janeiro, 4 de julho de 1910.
-O sscretario, Fabio Leal. (Achava-se ao
lado o carimbo da Junta Cosamercial).

N. 0.:243

.ZA;:ino Jcsá da Costa & Comp., estabele-
cidos nesta praça. com fal)rica, de..cerveja,
rua Visconde do Ruma a. 29, apresentara a
marca acima, a qual é dividida em rotules,
sendo um em fôrma oblonga, vendo-se ai',
lado direito a figura do um homem de lon-
gas barbas empunhando um copo com cer-
veja, o no esquerdo duas medalhas da Expo-
sição Nacional de 103. No centro. em uma
facha dourada, (cem-se as palavras: «Mack
Princes; inferior e superiormento Icem-se
tambeni ssarios dizeres, sobro a qualidade
da cervo,. firma e sede do estabelecimento.
O outro rotido que é em forma de facha o
em smtido curvilíneo contém dizeres sabre
a analyso do producto a que co dezticia. A
referida maraa 6 usada nas garrafas que
contiverem a cerveja do fabrico dos suppli-
cantes, variado em córes e dimonsiks. afins
de garantir a sua propriedade. Inutilizava
uma estampilha do valor de 330 rais o se-
guinte: Rio de Janeiro, 11 dejunha do 1010.
- Zeftr..no Josd da Costa Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Cora-
marcial da Capital Federal. ás 11 hora do dia
2 de julho do 1910. - O secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob n. 6.753, por despacho da
Junta Commercial, ent sessão do hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar fs's600 do sello
por estampilhas. Rio de Janeiro, 4 do julho
do 1910,-0 socretiario, Mtbio Leal, (Achava.
seao lado o car.mho da Junta Cominar-
cia!).

is. k; • 70Z.1

atalaias Neves	 Comp„ estabelecidos á
rua da Quitanda o. 46, COM eOlattlerei0
louças, vidros, crystaea, porcellanas, ferra
gens, etc., adoptam para distinguir os ar.
figos do SOU commercio a marca acima,
consistente da denuminação earaeteristica

Casaa Pallissys margea-ia por imni fila° fan-
tasia e dons arabascos. A referida marca
serà considera-Ia geral do sou estabeleci-
mento, podendo variar de côrea o dimensões.
Sobre urna estampilha de 300 rais: Rio
Janeiro, 8 de judio de 1910.- Martins Neves
8: Comp.

Apreseatala na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Foleral, á 1 hora do
dia 9 do julho da 1010.- O secretario,
Fabio Leal,

Registrada sob u. 0.73, por despacho da
Junta Cummercial, cmii soesão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 06 ;0 do sollo par
estampilhas. Rio do Janeiro, II do julho de
1910.- O secretario, Fabio Leal. (Estava
ao lado o carimbo da, Junta Commorcial.)

N. O .

Martins Noves S.: Comp., proprietarios
Casa Pallissy, estabolecida á rua da Qui-
tanda n. 4-3, com commorcio do louçss, vi-
dro, crystaes, porcelanas, ferragens, etc.,
adaptam para distinguir os seus artigos a
marsa acima, consistente da (Igara do Pai-
lissy, labricando louça, em trajo do traba-
lho, tendo á frento um avental, salll palotot,
de calças o mangas arregaçadas, botaudo
com uma pa louças no forno, achando-se ao
lado uma mesa cena diversas lonas e parte
e-palhada no chã.o. Acha-se esto emblema
dentro de um quadro fantasia e de fôrma
distinctiva, tendo na parte superior borda-
duras reprosentandu alto valuta e na infe-
rior as palavras aNfarca, registradas. A re-
ferida marca poderá variar do côrcs e
dimeasões e sura usada nos artigos do cera-
mareio dos supplicantes. Sobro uma estam-
pilha de 300 réis: Rio do Janeiro, 8 do julho
de 1910, -Martins Neves d: Comp..
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Fumo.. 	
Bebidas. 	
Phosphoros 	
calçatio 	
Perrumarias 	
E. nharmaceu-

-as 	
Conservas 	
Chapéos 	
Teci d os ......
Registro. 	

31:17W000
6:3 )0.80

12:00 iS.0j0
4:*z. 05:0 ;0

484000

1:91M-10
1:750000
4:245$000
2:90¥00

240 0J0

35:052$180

65.212$830

23:2121:S80
32;000

931:5113

Interior 	

Consumo

Extraordinaria
Deposito. 	
Renda com applicaçao espe-

cial 	

• • Apresentaila na secretaria da Junta Com-
marcial da Capitai Federa ! , d 1 hora d°
dia 9 de julho de 1910.— O wocretario, Faa

bio Leal.
Reg'strada, sob n. 6.764. por despacho

da Junta Commescial, em sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6$600 de
sello por estampilhas. Rio de Janeiro, 11 de
julho de 1910 — O secretario, Fallo Leal.
(Estava ao lado o carimbo da Junta Com-
marcial.)

N. 6.053

Rolph Olsburgla estabelecido á rua da
Alfandega o. 71, sobrado, com o commercio
de commissões e re.preseatiç5es, adonta
para distinguir urna qualidade de vinho
aperitivo e reconstituinte, de seu commer-
cio, a marca acima collada. Consiste ella
em um rotulo rectangular de fundo branco
guarnecido de bordaduras douradas, ven-
do-se no centro sobra um oval dourado o
retrato em busto do Rei Affonso XIII, com
uniformes militanis. Dos lados desse
oval veem-se Silhagens de vinha o superior-
mente,em lOttras en .:arnadas e douradas, as
palavras «Xerez Quina». Alem desse rotulo
será usada uma etiqueta, com dizeres
tendo no centro uma corôa de fantazia de
fundo azul o bordadir-a, dourada, lendo-se
sobre urna facha prateada a palavra «pries».
Os referidos rotu!os serão usados nas ceires
acima descriptas. Rio de Janeiro, 30 de junho
de 1910.— IZolp lz Olsburgh. (Inutilizada uma
estampilha ao 300 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federa,Lás 11 heras do dia
13 de ju!ho de 1910.—O secretario, Pabio
Leal.

Registrada sob n. 6.768, por despacho da
Junta Cammercial em ses;5o de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$300 de :ello por
sseampilhas Rio de Janeiro, 15 de julho de
1910.-0 sec setario, Faio A unes Leal. ( so
lado o carimbo da Junta Cenunercial.)

n••n•n•

N. 0.7'00

Rolph Olsburgh, estabelecido rua da Al-
fandega u. 71, sobrado, com o commercio
de commiss5es e representações, adapta para
distinguir uma quali laile de vinho aperi-
tivo e reconstituinte, de • seu enumerei°, a
marca acima collada. Consiste ela em um
rotulo rectangular de fundo branco, guar-
necido de bordaduraq douradas, vendo-se no
c entro sobre um ova' ? lurado o retrato em
busto do Rei Alronso X111, com uniformes
militares. Dos lados desse oval se voem fo-
lhagens de vinha e superiormente, em let-
tras encarnadas e douradas, as palavras
q.Slitlaga Quina». Além desse rotulo será,
usada uma etiqueta com dizeres. tendo ao
centro uma coróa de fantasia de fundo azul
e bordadura dourada, lendo-se sobre uma
facha prateada a palavra «Pries». Os refe-
ridos rotules serão usados nas caries acima
de ,,criptas. Rio de Janeiro, 3 ) de junho de
1910.— Rolph Olsburg1 . (Inutilizada uma
estampillia, de 300 reis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Canital Federal, ás 11 hora do
dia 13 de junho de 1910. — O secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 6.769. por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hojeaPagou
.no primeiro exemplar (i600 de sello por os-

' tampilhas. .Rib de Janeiro, 15 • do julho de
• 1910.-0 secretario, Fabio Leal. (A' margem
- estava o carimbo da Junta ComMercial.)

•--

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 15 de julho do 1910

Em ouro—,	 141-211A557
Em papel.... 233:685,S743

	
364:893P03

Renda arrecadada de 1 a 15
de julho de 1910. 	  .	 3.849:2341080
m igual poriodo de 1909..	 3.232:663P03

Diferença a maior em 11 1 10	 616:570$974
--

RECEBEDORIA DO DISTRICT° FEDERAL

Retida do dia 15 ,te julho de 1910

121:471i3O53

934:156.559

1.085:627¡612

Em igual ninhada de 1909... 	 840 983$64 1
'n101117n1(..OF	 21. 	 •nn=1,

EDITAES E AVISOS
Guarda Nacional

Conselho de qual iacação de guardas na-
cionaes na freguezia do Engenho Velho,.
do Districto Feleral

tJdos os interessados que, tendo o dito con-

guardas nacienaes. na freguezia do Engenho
sidente do conselho de qualificação do

Velho, do Districto Federai, faz s ther

O maior Hamilcar Nelson M whado, pre-

selho de qua!iticação coneluido os seus
trabalhos, foram incluidos no alistamento
os cidadãos aptos da relação abaixo e para
constar publica o presente, de accardo com
os arts. 33 e 42 do decreto n. 72 de
1850:

Augusta Costa Cabral.
Adolaho Martins Vieira.
Alvaro Duque Estrada.
Atalha Fernandes.
Alvaro Augusto Viciai.
Alvaro Caetano Pereira.
Arthur Fernandes.
Alberto Alves Coelho.	 .2

Antonio Pereira da Silva.
Antonio Alves de Siqueira.	

oiAntonio Rodrigues Corrêa.
Alberto Lima do Oliveira.
Alfredo da Silva Farias.
Anibal Corrêa do Medeiros.
Adriano do'ilestts Alves.

• Antonio Alvés de Brum.

Alberto do Lauda.
Antonio F. Pinto.
Albino Lacerda.
Anastacio de Jesus.
Antonio Pinto.
Alvaro Trindade.
Alfonso da Silva Nogaeira.
Ancelyno Cardoso Araujo.
Alberto Augusto dos Santos.
Antonio Gonçalves Leonardo.
Angusto Luiz dos Santos.
Angelo Bonevenuta.
Avaliar Henrique de Alea.ntara.
Antonio Poreira Ribeiro.
Antonio da Silva Torres.
Alvaro Evangelista da Silva.

• Armandino Firmino de Almeida.'
.Aristides de Jesus A. alaia.
Antonio Teixeira Sampaio.
Alfredo Bavoso Pereira.
.Antosio Floriano.
A!fre,lo Alves de Azevedo.
Mirado Alexandre Freitas.
Antonio Bastos.
Augusto Antonio Silva.
Antonio Joaquim Pereira.
Alberto Gonçalves.
Arthur Miranda.
Antonio Christnvão.
Antoiio Ramo ide Carvalho.
Antonio Vieira Azave lo.
Adelina Ferreira Gonçalves.
Augusto Carvalho dos Santos.
Antonio Martins da Silva.
Antonio Isalbino de Araujo.
Althemiro C. Alves da Silva.
Anton:o Carlos Ribeiro.
Avelho Mattos.
Alb oto Rodrigues Seichar.
Ana'.onio Werneck Souza.
Alberto Firmino.
Albino F. da Silva.
Aonorao Bicalho.
Antonio de Menezes.
Alvaro 2033 Martins.
AlIert França.
Almiro C melro.
Alexindre Jos Sa,yão.
A'vw..) Marinho.
Aristides Coaha.
Antonio F. Hortas.
Anistiei° Folix cit Silva.
Alfredo Beraardo Colombo.
Antenio Gcnçaives M. Junior.
Antonio A . Santos.
Arthur de Ar .iujo Guimarães.
Armando Cardoso de Paiva.
Antonio Nascimento.
Antonio Joaquim Pavão.
Antonio G011103 da Silva.
Antonio de Mello.
Alberto Lopes de Castro.
Abel Vicente,
Amor:co Gaidino Fontenclle.
Antonio João Gonçalves..
Alberto Xavier Carseja.
Antenor Teixeira de Carvalho.'
Antonio Ruas da Silva.
Arthur Ernesto de Menezes.
Adelino Pinto Radio.
Antonio Corrêa Tavares.
Alfredo August-i Pereira,
Alberto Machado Pereira,
Alfredo Pinheiro,
Asthur Francisco.
Antonio Joaquim.
Antonio Ganias, José.
Auto rio Ganca.
Antonio Jotquim Soares,
Arando Corrêa.	 -
Antonio Gomes.
Antonio Gomes de Almeida.:

a Augusto Pedrosa.
Ant mio da Silva Britto. .

--Antonio Nunes da Silva.
sf-Albano Bispo. :
".Antonio Mauros •

Renda de 1 a 13 ile julho
co 1910 	
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Antonio a Rocha Pinto.
Adamastor de Oliveira.
Antonio Pinheiro Felizardo
Antonio Ewitio/a do Mendonça:
André Lotes.
America Alberto da Silva.
.Artbur daiSilva Baslos.
Achilles Foreira da Silva.'
Antonio Granado de Abreu.'
Antonio da Silveira Soares.
Arnaldo Freitas.
.Armindo Rocha Viliarinlio.
Arilado J. Saraiva.
A.inerido Pereira da Cunha.
Anyzio Josó Pereira da Silva,:
.Ar;indo R. Pitta.	 •
Augusto Tigres Alvarenga.
Antonio da Costa e Silva Junior.
Amerioo Sa.ttos.
Antonio Marte da Cruz.
Artlitir Ize te.
Antonio Oscar da Silva.
Alexandre kr.cracio Moreira Junior.
Adão Itaymundo do NitscAnento„
Antenor Moreira Nunes.
Atilo Pereira da Cruz.
Antonio Mo, •e:ra Martins.
Antonio (11 itt Co , ta. Nntto.
Anto.iio Lualtàro do Souza.
Alvaro da Rocha Ca VNIO.
Augusto Ra 'Lista Teixeira.
Ar.na.i.lo Alves.
Amaro Firniino Junlor.
Ai : unido da Siiva Dutra.
Alfredo Francis-J.) de Paula.
.",iitonio de Miatt
A	 (Rau; ti es.
A110;1i0 (it (rosca.
Adalbert) de Freitas 13;•andão.
A lberto CapeII.
AR lpho Cusla.
Alvaro Vieir 1, Lima.
Antenor do .'ssis.
,tulyntilas do Assis,
Antonio Guan
Adál, Pereira da Silva.
Ant ()n.o Joaqi11111 da Cru'.
Abel Sob siã1 i de AliticaLt.•
Arlindo
Anto..io Espii i lião da Silva.
Alboi 1) Lon: (moo da &I V:1.
AI moicuo Alvaro do M,,,:aes.
Alfredo Zoituiro les de Mo..a.es.
Alberto Carlos Mello.
Adriano Perna:Aos Poilleiro.
Amado Costa.
Anta lio ,,oa, 11,i:11 de Carvalho.
Adoptio Xavier de Mello.
Antonio Joaquim.
Ar thur Tlco bro da Silva Cos.
MIM: ;o Justiuo.
Antonio Al.'rez.o da Silva.
Al:redo b'erre',ro. dos santos.
Agenor Ma.r.iiies de Souza.
An:onio
Aliredo Joaquim Cabral.
.Ant,mio "da Silva.
Aceitei° lienoilicto do
Alheio tIotu.es Junior.
Augusto Carin:ro.	 -
Hun trdo Conça/ves.
Benedicto Josá ics Reis.
13ento de Almeida Nobre.
Peri:ardil:o de tal.
Doundicto Mareandes.
licnigno Ponque.
Ilernardino Poreira, da Silva.
Peno doto Franc:sco Corra.
lteajamin C.:Adido Pimento!.
Dernardino da Ruela Carmo.
Mata Ituz.
13ernardino da Costa Ramos.
Caris de Arau,;) Rastos.
Carlos Alberto Rodrigues.
Constantino Pereira da Cunha.
Clemente Já, Martins Filho.
Carlos Antenor Torres Alvarenga:

Cio:lova/do João- tiaptis:a.
•Capita:1Mo Lopes.

Chrystiano Stochmoyer.
Claro da Costa Sucos.
C rios E. da Costa Poiheiro,
CA:x.(3gal° ZerTino.
Canegalo Carlos.
Carlos C ipelli
Cocilio Vieira Lima.
Cacil lo Ramos.
Canditlo da Siva Peixoto.
Casemiro Nlarqlle3.
Co.istautitio lienriquo Marques.'
Calos Marques.
Caros do M squita. Rornão.
Cypriano 131)..1st0 n ão da Silva.'
Constait tino Fernandes.
Caro:ino Au.rusw de Almeida.
Cliv.stovão Santos.
Cypriano Theodoro da Silva..
Carlo Travos.
C
Clarimundo Cunha.
Chilon J.)m5 Aveliao:
Cel si lua 1 ,a: ter Piloo.
Titulo/ l'eajatio de Oliveira.'
Dario Pacticco Li na.
Domingos Parbosa.

Auusto de SI.
Domingos R o.dia.
Dario Ferreira dos .5antos.
Del-nir., da Silva Canedo.
Diniz M tremi .es A. Fig leirodo.
Doiningos de Souza Mac:tabu.
Domiag s Martins.
1)AI:1;o Joaquim do Sá.
Delphino Aagits•o
DrJgen o t'onie,; dos Ra.s,
ti tu ng .5 Jos . ", da Fonseca.
I) ciii igos Jos:5 Moura Santos,

G,111.2s da 5 lva.
Dcocleciano d i Silva Lima.
Domingos Pa-s.s de Pai).
Dionysio ARes
Db.nysio Liborato.
Durval 5..1,s mita.
Domin g is Nogaeira.
Daniel C .1 [110.!L')

EUV ald l'eix-eira, de CarvikPao

Eduardo Dias éo Moura.
, Etielides Martiits de 5 .
Euge.u.o do Almeida Moato:ra
Er.sani Itc So lxi. Ferreira.
E.mesto Ferreira Penou..
Eloy
Easelno de brito Fero lides.
Edmando Fraacisco Chagas.
Einygdio da Silva cardos,.
Erinolinlo de Almeida.
Euiriplo C tetaito.
Evaristo Soares de Almeida.
Euz„àbio
Erire.to	 rilardo Machado.
Fraesto o3 Iti.
Esteve de Paiva.
Euclide.s dos Santos.
Enrico Nu ies Lopes.
Edmuralo Augusto da. Costa.
Er..aiti 1E11UL de Mcli, liareeto
Edmundo Ramos Lemos.
Eduardo Leite Gulinarãos.
Eduar.io Góes da Cunha.
Fraitc's.:o do Almeida.
Francisco do Asss Ribe:co.
Fraocolico Corrêa.
Francisco de Oliveira,
Francisco José Pinto.
Frederico Carlos da. Cunha Jun:or.'
Francisco Gonçalves Soares.
Francisco Gentil.
Franci:co 13icalho Filho.
Frederico Góes.
Francisco Eugenio Leal.
Francisco da Silva.
Francisco W.

, Francisco de Almeida Castro.',.

Froderieo Soares.
Eloreacio .1)Sé Rolrigaies.
Fernandes de Ala:cila.
FrancisJo l c1rigu
Francb:co Alves Pinto.
Francisco Vianna.
Franc i sco Marques.
Francis x.o Dalb:no Pimento!,
Franeico Jos 5 da Cost
Firmino Pinto Moreira.
Frani:isco de Paula Alvarenga, Junior.
Fra,re;,,:ej de Paula A/ varenga.
Fraoci co. 	Nfacaailo Faria.
Fri.neisco 11 idrigues Pereira..
G...aezio Carvalho de Mondoaça.
G',i1 recito Pires Franco.
Castão 'R b •it.o.
Ca tão Benedieto Sampaio.

, Evaristo Alves.
O islão da. Rocha e Silva.
Canda.leio I..tiz lo so
Gaspar da. Si lveira.. -
Gustavo Pastos,
Ga tavo W•indelkoi.
Gabriel CJ:!ill
Gustavo Evangelista. da Silva.

da, Costa.
G nt Ir 'mie lionriq no da Fonseca..
Gast io Cardoso blitit iucuttf

Gas`.ã.'o Cresp.) Pereira de Souza.
Henrique A..Mag,alliães de Almeida.-
Hygino 3o0 tia ROn.

:Marinho.
Henri inc Poeira Leal.
lienri lua Dias.

Nogipir
Heitor Sayão 13:t . tit manto.
Holorio Fe .rair
Henrique Folix da Silva.
ilygino José da R '78:1.

Ilenriino Pereira CAlepliage.
Henrique R. Fonte:iene.
Ilorac.o Antonio Rodrigues.
Hóracio It. &lê. Faria.
1ie:n . 1111e do Passos Filho.
Herm° .en i Gom s da. Silva.
Henrique Xavier tioCaitro.
Iforacio Mace!.0.
Ilenri-pie Lazaro do frito Fernandes.
llomero
lbracio da Costa Guinia.riei.
ILtiorio Antonio Sabino.
Iiilario de Almeida.
Hauspicio da Cost. e Silva.
110 iriqui de Góos
licitar Storkmeyer.
ilugo Stocl:suoyer. .
Itidro F..ancisco.
Izidro Fialho.
Igiacio Alves Barbosa.
Ismael Balida° de Situa.
Izadi o Sinto:.
Irineu dos Sa dos.
Jrand ao Au! :sc.
João Coelho Filho.
João Agostinl-.o da Costa.
João Ilenriquo Capelli • .

Andri Seixas.
JW da Silveira.
Joaquim Teixeira.
Jos.5 licariq no Alves.
Joaquim :slarcellino.
Joaquim Martin.
Jo •4 Joaquim Martins.
João Martins.
Jsj do Souza.
3(51 Feraa.n.les das Neves.
José i!‘ bei to .	 •
Jos1 Pero:ra,.
José :Machado Faria.
Julio Alexan tra da Silveira.
Joaquim da, Costa,
João Machado Pereira.
José Pereira Vaseoncellos.•
João llodriglies di. Motta Te*.xeira:
Juvenal Christian° de Oliveira.
João de Almeida Santos.
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João Pacheco.
João do. Avelar..
Joaquim Froco.
João Fernandes.
João André.
José da Cunha;
João da Costa.
Juventino Augusto dos Santos.
João Gonçalves. Leorn.aclo.
Jacintho Teixeira de Oliveira Braga.
Jacintho Teixeira de Oliveira Braga

José Lourenço.
.T ma Pereira da Silva.'
José Raymundo.
aTustiniano A. Guimarães.
Joaquim Pereira de Sá.
João Forreira Soares. -
José Lopes Valladão.
Jacintho Marques.
José Gonçalves.
José dos Passos Cordeiro.
Joaquim Botelho Martins.
Jorge Fonseca.
João Vieira de Azevedo.
Jeronymo da Silva Junior.

'José Fialho da Silva Junior.
Jos,: de Azevedo Couto.
João A. Ouesmos.
JcHé dos Santos.
José dos S trilos Leite Mello.
João José de Assumpção.

..José Pinto de Abreu.
João Antoaio.
Joaquim Nunes Franzi.
.Tõsé Corrêa.
JA0 Ferreira Cabral.'
João Martinho.
José Alves.
João Moreira.
Joaquim Boracbos.
Joaquim Carvalho.
José Campos.
José Joaquim Fernandes.
J:s'! de Souza Lopes.
José Pareira.
José Marroquim.
José da Costa Guimarães.
José Anui tal do Lima Filho.
João Monteiro.
José, Nolasco Pereira da Cunha.
Joaquim M. de Oliveira 133110..
José Martins de Azevedo.
João Baptista.
João Borba..
.."Ioaquim Carneiro da Mesquitas
'João Ferreira dos Santos.
José Forreira.
José de Oliveira. ' • •
Joaquim Pereira da Silva.
José. Mario de Oliveira.
João Baptista Pereira.
Joaquim Duarte.
João de Araujo dos Santos.
João Mariano.
José Pinto Machado.
'José Maria Ferreira Guimarães.'
Joaquim da Silva.
José Gonçalves. •

' Julio Bento Lobato das Chagas.
Campos.

,José Vieira Loonardo.
Joaquim Pires Franco.
João de Oliveira Sampaio Junior.'
José Pinto Martins'.
João Florencio Pereira da Silva.
José Elias.
João Francisco Telles.
João Arnaldo do Lima.
João Alcino di. Silva.	 •
José Joaquim Velloso.
João Victor de Sant'Anna.-
Jayme JeV; Rodrigues.
João Bilardo. •
'Joaquim
José Ales da Motta.
João Alves de Moura.

João dos Santos Couto._
João de Sá.
Joaquim Cardoso.
João Martins Vieira.
José Eduardo Rotrigues.
José Cardoso Freitas.
João Machado Tosta'.
João José Fialho.
Julio Ilanston.
José Pedro de Siqueira.
José Thomaz de Araujo e Almeida..
Jayme R. Frazão.
José Rodrigues França.
João Atelino dos Santos.
João Pacheco da Silva.
João Lucas.
José Cabral.
João Alfredo de Gousêa.
João Felix da Silva.
José O. Machado.
Julio Rosa.
João Cariatino Cruz.
João Maria da Silva.
João Pereira Garcia.
João M rnttirj de Barros.
Joaquim GuedeMontoiro de Barros.
João Guedes Monteiro de Barros.
Jay:ne de Araujo "Guimarães.
João Francisco Lopes JUnior.
Jo ignita Rolrigues Pereira.
.1,,ã) Lopes.
José Antonio da Silva.
João Leite de Medeiros.
José Franc:s:.o de Azevedo.
josé Borges Monteiro.
João Custodio de Brito. _
José B. Ferreira Citavea,:,-
Jor.o Francisco Canejo.
Luiz Caetano de Almeida.
Luiz de a'otiza.
Luiz Soarea Dias.
Luiz Leite Ortigão (Dr.).
Luiz Bellaaio.
Luiz Au:casto de Moraes JareLir
Luiz Gonzaga.'
Leopoldo F. de Mattos.
Luiz de Assis Mascarenhas.
Lucas Salvatori.
Luiz Alves.
Leonel Tavares de Magalhães.
Luiz Alvos do Oliveira.
Leocadio Augusto Alves.
Luiz Capelli.
Luiz Santarello.
Livramento Pereira VasconcelIos.
Lourenzo Tereza.
Luiz Alves da Modo,.
Mario Pinto Guedes.
Mario Serpa.
Malaquias M. da Silva.
Manoel Machado.
Manoel Gomes Moreira.
Manoel Antonio Ribeiro.
Marcelinio Guimarães.
Mario II. Ativo!.
Manoel Machado.
Miguel Camargo.
Manoel Moreira Jayrne.
Mario Victorino da Conceição.
Manoel Velloso.
Manoel Ruy Rodrigues.
Manoel Tiburcio Carvalho.
Manoel Joaquim Ribeiro.
Marçal Coelho.
Mario José da Moita.
Mario de Aguiar.
Manoel M Ergues da Silva.
Manoel Reis.
Manoel de Oliveira.
Manoel Oliveira.
Manoel Lopes de Oliveira.
Manoel Magalhães.
Manoel Lopes:

Bossa.
Manoel João Rabello.
Manoel Francisco Silveira.
Manoel de Souza Carvalho.

Marcelino Dias dos Santos. -
Manoel Leandro de Souza.
Mario de Lima'Poasôa.
Melchiades de Oliveira Dias.
Mario Corrêa.	 *
Manoel José Alves.
Mmilo Felix da Rocha.
Manoel Corrêa.
Moysls d Carvalho.

•Manoel Pereira.
Manoel Gonçalves Barbosa.
M .noel de Moraes Jardnn.
Manoel Fernandes.
Mauricio Restrivitsch.
Manoel Macedo Ferreira, de Azavedo.
Manoel C. Magalhães.
almoal Hazut.
Manoel Theodoro.
Mario de Miranda Valvarde.
Manoel da Silva Martins.
Manoel_ Alves dos Saatos.
Moacvr Martins da Casta.
Manoel Vicente do Carmo.
Manoel Sá Leite.
Manoel Tavare; de Souza.
M .rinho dc Azevedo Soares.
alaximiliano dos Santos Freit ts.
Martinho Antonio aiveira.
Manoel Josa Teixeira.
Mauricio R. da Camara,.
Mano 110 icirio da Ca,mara.
Maximo liam.
Mo lesto d MMIOZO3 Campos.
Manoel Rezando.
M moei Mi .auel Martins.
Marcos Ramos de Leite.
Mario Adolpho do; Santos.
Mara el FeLx da Culla,
Mario da Rocha Vianna.•
Man Ecl Palro dos Santos.
Manoel Cardoso de Paiva Junior.
Manoel dos Santo; Peixot).
Manoel Francisco Tavares,
aligual Araujo.
Nerval Lopes de Figueiredo.
Narciso Rodriaues Fontoura.
Nels.11 Moreira NUllei.
Nestor Gomes.
Nilo Teixeira de CErvalho.
Otavio Pacheco.
Oscar Rodrigues do Sá.
Octa,oio Vidal de Almeida.
Olympio de Matos.
aliveaio Nonos da Silva.
Orozlmbo da Silva.
Onolao Francisco Jaauario.
01 .anip:o de Mattos.
Oscar Alves Coelho.
Octav:o Cruz.
Octavio Das.
O lorico Moldados Ribas.
Octavio Pereira Pimenta.
0,,car Alvo: de San ;Anna.
Oscar Carclaso Bittoncourt.
Olympio Lniz FonteneIle.
Oscar dos Santos Ferreira.
Oscar Ernesto Pereira.
Octavio Pinto Mooteiro-
Carlos Athayde Rangel.
Joaquim da Silva.
Cyrillo Ralrigites de Amorim.
Cietan. Roqae. •
Pedrol3raulio Lassanco.
Porfirio Lassa.
João Gonçalves Leonardo.
Carlos Passos de Pinho.

Trajano de Oliveira.
Francisco'Gomes da Silva.
Francisco Armando de Oliveira.
Pedro Bittancourt.
Tancreilõ Soares de Souza.
João Marianno.
Ileulario Fernanles Muniz.
Antonio J. da• Encarnação.
Antonio B Estos.
Francisco Soares da FOI1SOCa.
Manoel da Costa.

TI
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Jasé Cardoso da Silva	 .
Octavio Avaliar.

'Oscar Pinto do Souza..
Octa.vio Corraia do Macedo.
Oscar attratres.

. Olegario Manoel do Lima..
Oscar Furtado da Rocha.
Pedro Arilado Nunes.
Procopio do Oliveira.
pacifico ...i-aa das alercedes.
Pantalciaa Angelo do Almeida.
Paulino ait Silva.
Palybrio'C. da Cruz.
Pedro Collatino Vianna.
Pedro Gregorio.
Pedro Alexandrino Rodrigarcs Pinheira.
Pedro Jos; Verta troiana Filho.

.I'au 4) Trkana de Oliveira..
Pedro da Cruz Gaivão.
Pedro I.taz Carvalho Tavares.
.Pedro do Araujo Guimarães.
Pedro da Frota Pessoa.
Paulo bantas do Amoral/.
Pedro Amtdeu 13onifacio Lopea.
Pery Filho.
Pedro do Souza Carvalho.
Pedro José da Silva.
Pedro da Silva Guintartataa.,
Pedro Fortunato.
Pedro Ayres de Minei la.
Paii/o :tosa dos Santos_
Radolnho Lima Penante. •

; aia da Cunha Machado.
tomem CanegatIo.
leynaldo Mapa ia da Silva..
:afino dos Santos Freitas.
çodrigo do Lima e Silva.
aaymundo iates R. Junior.
aicardo Jasa de Souza.-
todolpho de Abreu Costa.
&citrato do 1 omos do Nascimento.*
aymitodo 1 amo' da cost I..

2.o.lriznes M. do Nascimento.
tattl Pereir. Corrêa.
lodolpho M irtias Vieira.
;amuado Vieira da Costa.

Sylvio Coelho de Mello.
Sebastião do A. O. Jordão.
Simpacio Pereira.
Sebastião do Souza.
Samuel Ueliti i Cavalcanti.
Seb.i.stião Ventura.
Theoloro An.onio da Silva.
Thomaz do Araujo e Almeida.
Illiirajara Bri,zi1 de Almeida.
Ventura, DumMg um .

;Victor Bastos.
Virgitio do Souza, Bolei-enate.
Vital aluir :do.
-Victor alalvar.
Vital Antonio Fonteielle.
Sala do conselho 'do qualificação, 30 de

junho do 1910.— Major Flain qcu • Nelson
Jitudindo, presidente do conselho de qua.tifi-
caaaa.

Internato :Nacional 13ex-11-Lr-
d() do Vasooncollos

CONCURSO PARN, A CADEIRA. DE LOOICA

De ordem do Dr. director, faça publico,
para conhecimento dos inierassados, que, a
partir desta data e pelo prazo de tres meies,
estará aberta na secretaria, deste internato.
todos os dais ateia, das 10 /toras da manhã
ás 2 da tarde, ri, ntscripção para o concurso
a cadeira do logica.

O candidato que se quizer inscrever virá
á secretaria assigaar o nome no livro pro-
prio, apresencan to folha corrida o reque-
rimento ao Dr. director ; sendo o candidato
estrangeiro, haverá, a clausula obrigatoria.

.,de falar vernacu10,
•

Poderá o candidato apresentar quaosquer
doeumentos que julgar convenientes, c imo
titules da idoneidade ou prava do serviços
prestadoa à scieueia e ao Estado.

Secretaria do IntaraatoNacional Bernardo
do Vasconcollos, 9 dejungi) do 191.0— Sylvio
Bevilac2ua, secretario.	 (•

ameeema

Directoria Cieral do Saudo
rublien.

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Saudo Publica, convido os propricta.rios, ar-
renda.tarios, oa seus procuradores, dos prc-
dios abaixo mencionados, a compareceram
nesta directori dentre do prazo de cinco
dias, afim de tomarem conhecimento das in-
timações que lhes fora:n feitas polo inspe-
ctor sanitario da zona era que se acham si-
tuado; 03 referidas predios, sob as penas
da lei:

Rua dos Arcos n. 37, (laudo de vistoria).
Rto. Vinte Quatra de Natio a. 287, bar-

racão, (laudo da vistoria).
Rira General Caldwel n. a7.
Rua 4 s Arcos n. 52.
Rata Archias Cordeiro n. 314.
Ria (1...yaz n. .170.
Rua D. Arma Nery n. 510.
Rua Vaz de Tulelo n. 2.
Rua Marquem de Santos n. 24.
Ria Visconde do Itafiula ». 159.
Rua Frei Caneca n. 181.
Rua Dr. Bulhões n. 224.
Rua. Dr. Balliiies a. 2a3.
Rua Archlas Cordeiro a. 418.
R .ta D. Azula Navy RS. 40, 159 o /01.
Rio de Janeiro. Secretaria da Directoria

Coral de Smith) Pu'dica, 10 do julho dif 1910.
— O secretario, Dr. J. Pedrø.	 (•

, Tribunal do Coutuf4
Pelo presente edital, é intimado o Sr. Lud-

gero Sabiao 01 gano Pinho, collector fe-
deral do Santa Maria Magdalena, S. Sebas-
tião do Alto e S. Francisco de Paula, Estado
do Rio de Janeiro, para, (10 prazo do 30 dias,
coutldos da data da pub!icação deste, alie-
gar O que for a bem do SCil direito coso re-
lação a quiaNtia de 922,318, alcanco verifi-
cado pela tomada de s ias cont s, no penedo
de 8 do março de 193; a 31 d; março do
190.), pod o nilo produzir documentos, consti-
tuir procurador na sCide do tribunal ou de-
clarai' o dom'cilio para o effelto de ser nelie
notificado das decisões que forem proferidas
na toma Ia das nata, sob pila de revelia,
de canformidado com o art. 193 do decreto
n. 2.409, do 23 de dezembro do 1893.

34 Subalireatoria do Tribuna/ de Conta,
12 de julho de O sub-director, J. V.
Lobato de VasconeMos.

Tribunal do Contas;
Pele presente edital, 4 intimado o Sr. Joa-

Alves de Souza, callector federal da
Parahyba do Sul, Estado do Rio do Janeiro,
para, iro prazo de 30 dias, contados da data
tia piada:taça° doste, allegar o que for a
bem de seus direito : , com relação ao alcance
do 1008800 verificado pela tomada de suas
contas, no pululo de 19 de março de 1002 a.
Sido dezembro de 19,9, podendo produzir
documentos, coastitu r procurador na sedo
do tribunal ou declarar domicilio para o
offeito de s3r ne/le notificado das decisões
que forem proferidas na tomada das coutas,
sob pena de revelia, do conformidade com
o art. 103 do decreto a. 2.1a9, do 23 do
dezembro de 1893.

3a Sub-directoria do Tribunal do Contas,
12 de julho do 1010.— O sub-director J. V.
Loilatade Vasconcellog.

É

A.lfundoãrn. do Rio doa-a:toiro_

Edita' de praga n. 25
Tel .ceira praça

Pela Inspectoria da Altarrilega
Janeiro se faz publico que á, porta do ar-
mazom de consumo o ás dos armazens
abaixo indicados, no dia la do julho, ao meio I
dia, se hao de arrematar, livres de direitos:
e no estado em que se acharem, as merca- .••dorias seguintes:	 _

ARVAZEM N. /O
Lote n.

Cana tini amarra•itt n. 1.2.13, do 1 caixa o •
1 saca°, pesando bruto 41 kilos, contendo
praductos Chi ai valorem, vindo do'
IlarnIqtrgo na vanar aBeinão Pernambuco,
de:carregado em 30 do julho de 1907, coa-
signailo á Companhia Piat Lux.

Lt,te n. 2
FCC: Unia clara n. 23, wsmalo bruto 151!

kilo; carteado tecido de aigad co branco Ia.
vrado pesact :o mais de 40 ata i 00 grammas !
por metro quadrai:to, pasando liquido 101'
lalos, viu la do Hamburgo no vanor alie;
mão Pernamb qco, dose:0.1'0041a 0. -11 30 de
julho de 19o7, consignada a Foaseca Costa aa
Comp.

Lote n. 3
-

Sem marca: 2 fardos sem numero pesaria
do bruto 00 kiloa cora.enilo panal para em-
brulho a granel, pesando bruto 00 a•los, viu- •
dos do Hamburgo no vapor itHeinão Per-
won'ioc3, desca.rrozados em 2 de agosto do
1907, consignação ignorada.

Lo!c n. 4

VaVC—MINVF: 1 caixa n. 1.104, pesando'
bruto ata kiloa

'
 ronten :0: r,eringas do bor-

racha pcs indo bruto 113 Li os ; 15') (luzias
de bicos para mamadeira ; °aras nau ciassi_
ficadas do oaso, pesando 12 kilus; 20 dir. -
aias do suspen, • orios de alod io para serot;
pinceis tiros com cabos de penta.s para de-
senho, p sande, bruto 8.0 grammas; 2) Vier-
mo Tietros pontos . falses, pesando
1 kilo ot:00 grammas ; parcela para gar-
ganta, pesando bruto . 1 1/2 kilo; tuba-
de borritel a, pesa.» to bruto ti kilos; serin-
gas (IC Pravas (31); 4 ditai Is do agtilliaai
para seringai, de Pravaz ; ferramentas ma-
/ames, p2sakirlo bruto 7 kiles o 80:1 gra RI mas,
viridui ue. Ilamburgo, no vapor allernão Per-
wambuco, tiOSCalna . la. 0111 3 do aio-te do
1907, coasignada a V. Werneck .`a Comp.

Lote n. 5

YWC—LaWF: 1 caixa a. 1.10a, contendo •
obras impressas de uma só eer.pcsamtio bruto
I lido e300 gran»»as.Peças não e:a.ssiticiiiias.
de ;ouça a. 3, pesawlo liquido 900 grammas;
farinha alimenticia pesando bruto 5 Is os o
.101 granirias o tinturas medwitiaes I 03 lado
ii(L(ttd0 3 kiais, vindas do i1zt . t i bur:.;.0 riu ta-
por alletuão Pernimbuco, ilascarreg.ula em
3 do a..osto de 1907 e consignada a V. War-
wick & Comp.

Lote n. 6
TWC: 3 caixas xis. 18 a 20, pe gando bruto

91 kilos. cohteudo !anis do pdit para es-
crever, pesando bruto 12 Lulas, ferramenta',
niaatiacs pesando Irrito 9 Mios O &iras irão
classincadas de cobre simples pesando l•ruto

; 9 kiios, vindas do Nova Yuri:, iro vapor ia-
glaz Zamora, descirregadas em 28 de agosto
do 1907 o consignadas a Darb.sa. Fonseca
& Comp.

Lote n, 7

I

IT. Smith: 1 caixa som numero, pesando
bruto 47 talos, contendo instrumentos liba.-
sicos não C.3.8tiaCad02, vinda do Nova Yorlça'

•
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No vapor inglez Zamere, descarregada em
f28 de 'agosto de 1907 o consignada a M.Buar-

fi
que & Co rn p

Lote n. 8
--

PJG: 4 caixas de 1/4, pesando bruto 163 kl-
, Jós, contendo obras não classificadas de co-
-bre nikelado, pesando bruto 28 kilos; obras
não classificadas de forro fundido, pintado,
pesando bruto 72 kilos ; obras não classifi-

:.eadas de ferro fundido, nickelado, pesando
bruto cinco kilos, vindas do Nova York no
vapor inglez Zamora, descarregado em 28

t ile agosto do 1907 e consignadas á ordem.

Lote n. 9
JR,DAF: 1 caixa n. 6, contendo perfuma-

irias e sabonetes, pesando bruto 27 kilos,
vinda de Nova York no vapor inglez Za-
nlora, descarregado em 29 de agosto de 1907,
consignação ignorada,.

. • Lote n. 10

J. M. Alverina: 1 caixa n. 129, pesando
bruto nove Mios, contendo diversas amos-
tras, vinda de Nova York-no vapor inglez
Zamora, descarregada em 29 de agosto de

.1907, consignação ignorada.
Lote n. 11

Octavio Valobra: 4 amarrados ns. 1, 3,,
e 6 de quatro caixas, contendo pertences

para ventiladores electricos ad ealorenr,vin-
dos de Nova York•no vapor inglez Zamora,

:descarregados em 29 do agosto de 1907 o
'consignadas á ordem.

Lote n.12

Herm, Stoltz & Comp.: Uma caixa pesando
rtruto 24 kilogrammos, contendo c ttalogos
spesando bruto 10 kilogrammos, vinda de
I.Nova York, no vapor inglez Zainsra, descar-
regada em 29 de agosto de 1907, consi-
gnação ignorada.

• Lote n.

PC: Duas caixas n. 12/13, pesando bruto G
kilogrammos, contendo cartazes aultun-
cios pesando bruto 1 kilogrammo, vindas de
Nova York no vapor, inglez Zamora, des-
carregadas, em 29 de agosto do 1907, consi-
gnadas a Pinto & Comp.

Lote n. 14

JMM: Urna caixa n. 18.033, pesando bruto
42 kilogrammos, contendo: caixas de papelão
vaesias proprias para perfumarias e seme-
lhantes, pesando bruto 7 kilogrammos e gra-
vatas de seda, pesando bruto, som as caixas
de papelão, 6 1/2 kilogrammos, vinda de
I3ordea,ux, no vapor aragerzan, descarregado,
em 10 de setembro de 1907, consignada a
Janowitz Veit & Comp.

Lote n. 15

P ;C: Onze caixas ns. 200/10, pesando bruto
S50 kilogrammos. contendo: saponaceo pe-

- saldo bruto 290 kilogrammos, vindas do
Nova York, no _vapor inglez Grecian Prince,
descarregadas em 23 de novernbso de 1907,
consignadas a Paul J. Christopli.

Lote n. 10 •

HV: 3 caixas ns. 6, 9 e 12 pesando bruto
775 lçilos, contendo .

'
 papel tinto para en-

cadernação e outros usos, pesando bruto 684
kilos, vindas de Hamburgo, no vapor alle-
mão Assuncion. descarregados em 25 de no-
vembro de 1907 o consignadas á ordem.

Lote n. 17

ATL: 1 caixa n. 2,487, contendo papel
rpautado para escrever, ousando bruto 300
l.kilos vinda de Hamburgo, no vapor allemão
.Assuncion, descarregaria em 25 de novembro
de 1907.	 •

Lote n. 18

Joséph Honor: 1 caixa n. 72, pesandO
bruto 30 lçilos, contendo 10 balanças de cima
de mesa, medindo até 0, m40 de comprimento,
vinda de Hamburgo, no vapor allemão As-
suncion, descarregado em 2 de dezembro de
1907.c consignada a Joseph Ba,uor.

Lote n.19

L13: 1 caixa n. 65, pesando bruto 67 kilos.
contendo obras não classificadas do cobre
simples, pesando bruto seis Mios o almoto-
lias de cobre simples, pesando bruto sete
kiaos, vinda de Hamburgo no vapor allemão
Assuncion, descarregado, em 3 do dezembro
de 1937 e consignada a 111. Buarque—Lloy-
Brazileiro.

Lote n. 20
Quadrilongo—MAF: contra marca C 586:

2 caixas ns. 2.810/11 contendo casemira de
lã, pesando mais de 450 grammas por metro
quadrado, posando liquido real 290 Mios'
vindas de Hamburgo, no vapor allemão As-
suncion, descarregadas em 3 de dezembro
de 1907 e consignadas á ordem.

Lote n. 21

MFB—contra marca GSA: 1 caixa n.3.540,
pesando bruto 170 kilos, contendo obras não
classificadas do estanho,simples,castões para
chapéos pesando bruto 42 kilos, vindas de
Hamburgo no vapor allemão Assuncion, des-
carregado em 4 de dezembro de 1007 e consi-
gnada á. ordem.

Lote n. 22

MC—Contra marca LC: 1 caixa n. 70, pe-
sando bruto 142 Mios, contendo 38 duzia,s
de pares de luvas de algodão e luvas de séda
pesando liquido 600 grammas, vinda, de
Hamburgo, no vapor allemão Assuncion, des-
carregado, em 4 de dezembro de 1907 e consi-
gnação ignorada.

Lote ti. 23

PD: urna caixa n. 15.822, pesando. bruto
84 kilos, contendo casemiras de lã, pesando
até 450 grammas por metro quadrado, pe-
sando liquido 57 kilos, vinda do Hamburgo,
no vapor alterna° Assuncion, descarregado
em 4 de dezembro de 19)7 e consignada á
ordem.

Lote n. 24

RO: urna caixa n. 3.991, contendo cassas
de lã', pesando liquido real 155 Mios, vinda
de Hamburgo, do vapor allornão Assuncion,
descarregado, em 7 de dezembro de 1909 e
consignada á ordem.

Lote ,i. 25

AMC—Contra ir arca AC: urna caixa n.437,
pesando bruto 250 kilos, contendo 59 du-
zias de pares de meias de algodão, não espe-
cificadas, curtas, até 20 centi metros, 6) du-
sias de pares de meias de algodão, não ene-
cificadas, curtas de mais de 20 centimetros,
60 duzias de pares de meias de algodão, não
especificadas, cumpridas até 20 centimetros,
62 (luzias de pares de meias de algodão não
especificadas compridas de mais de 20 cem-
timetros, vinda de Bremen no va por alie
mão Bonn, descarregado em 2 do dezembro
de 1907 e consignada á ordem.

Lote n. 20

Cincoonta e tres fardos na. 1.900/52
contendo papel assetinado para impressão
pesando bruto 11.700 Mios vindos de Bremen
no vapor allemão Bonn, descarregados em 7
de dezembro de 1907, consignados á. ordem.

Lote n. 27

PC:Dezenove fardos, ns. 1.601/19, pesando
bruto 3.971 Mios, contendo papelão em fo-

lhas não especificado, pesando bruto 3.70(
kilos, vindos de Bremen no vapor allemãe
Bonn, descarregados em 13 do dezembro de
1907, consignados á, ordem.

Lote n. 28

TNF: Uma caixa, n. 9.929, pesando bruto
123 kilos, contendo clastico de tecido do al-
godão e borracha em peças, pesando bruto
100 kilos, vinda de Hamburgo no vapor al-
lemão Rhaethia, descarregado em 3 de Ja-
neiro do 1908, consignada á ordem.

Lote n. 29

Triangulo 16=Contra-marca AA-F: Uma
caixa, n. 3.610, pesando bruto 163 kilos,con-
tendo papel pautado para escrever, pesando
bruto 80 kilos; envellopes pesando bruto
36 kiles, vindos de Ilamburgo no vapor ai.
irmão Rhaethia, descarregado em 3 de ja-
neiro de 1908, consignada á ordem.

Lote n. 30

NO: uma caixa n. 190, vazia e usada,
vinda de Hamburgo no vapor allemão
cuman, descarregado em 24 de janeiro do
1908 e consignada a N. Guimarães.

Lote n. 31

GC contra marca R: duas caixas sem nu-
mero, pesando. bruto 134 kilos, contendo
caixas de madeira proprias para talheres,
pesando bruto 96 kilos, vindas de B treelona
no vapor hespanhol José Gallart, descarre-
gadas em 8 de fevereiro de1903 e consigna-
das a Galou & Comp.

Lote n. 32

JM: duas caixas ns. 30/31, contendo &to
mesas de madeira ordinaria com dourados,
para meio de sala, dous moveis não especi-
ficados de madeira ordineria, com dourados,
ad valorem, vindas do Havre no vapor fran-
cez Concore4ia, descarregadas em 21 de feve-
reiro de 19J8 e consignadas a Julio do Mo-
raes.

' Lote n. 33

MFT: umaecaixa n. 3.E29, pesando bruto
195 kilos., contendo tecido de algodão tinto
lavrado, pesando mais do 100 granimos por
metro quadrado, pesando liquido real 97 ki-
los; tecido c nu a tramado seda, com visiveis
fios de alg .dão, e a urdidura de algodão; pe-
sando liquido real 20 kilos; cortinas de te-
cido de algodão branco, não classificadas,
bordadas, pesando liquido 21 Mios, vinda do
Havre, no vaaor francez Concordia, descar-
regado em .14 de fevereiro de 1908, consi-
gnada a L. F. Julien.

Lote n.
VJB: urna caixa n. 1, pesando bruto 216

kilos contendo: obras não classificadas, de
marmore, pesando bruto 200 kilus, vioda de
Bremen no vapor allcmão Aachen, descar-re-
rega la em 29 de fevereiro de 1058, consi-
gnada a Hugo Ileydtmann.

Lote n. 35•
Qualrante—MFB-80: uma caixa n. 8.392,

pesando bruto 49 kibs, contendo: armações
de ferro com castões ordinarios, para cha,-
péos de scl, pesando bruto 4 Mios; capas de
algodão °afeitadas para chapéos de eol, pe-
sando liquido 10 Mios; capas de seda enfei-
tadas para chapéos do sol, pesando liquido
2 kilos; tiras do morim bord idas, peando
bruto, sem as caixas do papelão, 8 1/2
kilos, vinda do Bremen, no vapor allemão
Mance, descarregado em 11 de março de .
le:08, consignação ignorada.

Lote st. 36

SM,contra marca PH: Tres caixas na. 462/4
pesando bruto 386 Mios, contendo algodão
hydrophilo pesando bruto 200 kilos, vindas
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lo Bremen, no vapor allernão Man:, dos-
Carregadas (m 11 do março do 1908, consi-
gnadas á ordem.

Lote n. 37...
Triangnlo N: Uma caixa n. 1.935, pesan-

do bruto 18 Itilos, contendo tecido do seda
e algodão em, partes ignaes, pesando liquido
33 Mios. vinca do Hamburgo no vapor alle-
mão Belprone, descarregado. em 17 de março

f'de 1908, com gna,da á ordem.
Lote te. 38

l Dons triangolos SN: lima caixa n 85, pe-
¡Saneio bruto 2.37 kilos, contendo elastico do
¡algodão o bor: •aella em peças pesando bruto
2t)(1 kilos, viola de Hamburgo, no vapor al-
demão Ilelgro,io, desearroJada oni 24 de
'Março de 1908, consigdada ?i, ordem.

Lote n. 39

Trian gulo 3: . : Urna caixa n. 451, posando
Iruto 158 kilco, contendo obras de la. ponto
(le malha, pes fndo liquido 51 kilos, vinda
do liamburgo no vap Ir allemã o Delgrano,
.desearregada. em 21 de março de 1908, con-
signada a Braga Carneiro & Comp.

Lote n. 40

. M/P :1 Urna caixa n. 10.040, pesando
l loruto 15 kilos,c -intendo 21 Idas com tempo-
!Tos para sopa, pesondo bruto 8 kilos. vinda
rdellamburgo no vapor al lentãO Ite'(.rano,des-
caregtxlarn e21 de março de 1008, consi-
gnada á ordem.

Lote e. 41

FMC contra I)* em. RH : Quatro caixas
ns. it18-200/2, pefsando bruto 425 ki/o,o con-
tendo : obras nao classificadas de ferro /ia-

. tido esmaltado, pesando bruto 270 kilos,vin-
das de Hamburgo no vapor allemão .Asson-
cion, deeearregadas oin 28 de março de. 11108,
condguadas á Ferreira Niondego & Comp,

Lote e. 42

Ir : Uma ca ixa e cinco engradados as.
2.30'3/71, com o peso bruto de 1.107 kilos,
contendo : obras não classificadas de borra-
clia,nosando bruto 8 kilos ; obras não classi-
licarlas de povoe! una In anca, pesando 10
Rilos ; obras não 31assificadas de fio de ara-
me do forro, pesando bruto 102 kilos; gar-
rafas do vidro ordi iano branco, ser. ro l ha o
sem }Joon esmerilhado pezando liquido Ioga!
617 s, vinda de Ilamburgo no vapor alie-
mão Assunrion, descaa• rego,elos em 28 de
março de 1908, eus gtiada á ordem.

1.0:0 e. 93•
Worneek-Pliarmaeino 2 caixas pesando

,,bruto 540 kil us.3.462/64.contendo frascos
'do vidro branco, corei rolhae bocca esmerilha-
da posando liquido 439 Mios, vindas do liam-
!burgo, no vavor allemão Assuncion, doscar-
regadas em 28de n) arçi do 190$, consigna-
das a V. \\forneci: & Comp.

Lote n. 44

Tr'angu/o Z: 1 caixa n. 2.158, contendo 29
:fôrmas de palha pana cliapéos (avariados)
;vinda, de Southamptoli no vapor Danube,des-
'carregada em 7 ele abril de 1903 e consigna-
I'da, a J. P. de Souza & Comp,•

Lote ?h 45

• riangulo TM: 3 caixas as. 713/715, pe-
sando bruto 358 kiles contendo: Brinquedos
1não especificados (bonecas) pesarrlo bruto
179 kilos. Obras não el issiticadas do madeira
tordinaria pintada, posando liquido nove k( 1o 3

l ad valorem. Obras não elas bicadas de cobre
Winples, pesando bruto onze e meio kiios
..(11 1/2). Boi tie.s do ma,dreperola com furos,
pesando bruto saís o Ineio (6 1/2) kilos.

Wentes de eellidoide, posando bruto 2 ktios.
Fitas do seda, pesando bruto, • sem as caixas

do papelão, 11 kilOs.Véos de filó de algodão
bordados a seda, pesando liquido Otn,900
grammas, cd valorem, vindas do 'lavro no
vapor Corrientes o descarrega,da,s em 15 do
abril do 1908 e' consignadas a Braz Brando.

Lote e. 40

Círculo-RIO contra marca S n. 1: Uma
caixa pesando bruto 14,1(ilos contendo papel
para dcrenho pesando bruto 7 kilos, vin-
da do Liverpool no vanor Phidias, (lo-
cai regada em 6 de março de 1918 e consi-
gnada á Ci ty Imp rov i rnents Campauy L I-
diniteso

Lote n. 47

Triangulo F: Uma caixa a, 358, pesan-
do bruto 30 kilos contendo, obras não classi-
floadas de aluminium, pes-indo bruto 1 kilo
e 900 granimos ; obras nã,n classificadas de
cobro simples, pesando bruto 3 kilos, obras
não classifica/as de forro galvanizado, pe-
sando bruto 15 1/2 ki los, vinda de liam burgo,
no vapor ane,mão D :cala, descarregado em
30de abril do 103., c-.,nsignada á ordem.

Joien. 48

INIPGt : Doas caixas ns. 450/51, pesando
bruto 92 Mios etattend o proibidos chimi-
ens a't vfy lo-em, colloilio, pesando liquido 3
kilOs, vindas de (iambo:soo no vapor alie-
mão Dacia, descarre gadas em 7 de maio de
1008, consignada: a Carlos Raynsiord.

Lo!e n. 49

PJC: Duas caixas as. 2 e 5, posando broto
273 Mios, contendo arinaç5as de ferro com
cabos e cas ("3 ,s ordinarios pesando bruto
222 kHos, viu 'as de Hamburgo no vapor al-
lemão D teia, descarraga las em 5 de maio
de 1903, consgaailas á ordem.

Lote e. 50
RANC: Uma caixa sem numero, nesondo

bruto 33 kilos, contendo peças não classitica-
das de louça n. 3, peando liquido 20 kno,
vinda de lia .»burgo no vap allernão Dacia,
consionoola a A. Iti Viro Alves, descarregado
em 30 do abril de 1908. •

Lote n. 5!

SBC: Dum caixas os. 1.3 '4/5,oes todo bruto
115 kilos, conteido essencias art•liciaes, pe-
sando - liquido 30 kilos ; matulas corantes,
pesando liquido 11 kilos • acido tartarico em
pó, pesando liquido 29 1:doo e bali/ilha ma
tavos, pesando brulA 900 granimos. vin-
das de Hamburgo no vapor allemão Dada,
descarregadas em 3,) klo abril de 1903, coa-
sig/rAdas a Ardam Padovani.

Lote ir. 52
13I11: cinco coisas as. 807, 809, 810/12, pe-

sando bruto 750 kilos, c niteedo espelhos
pequenos, com molduras de madeir G ardi-
nada, pesando bruto e120 kilos, vinhas do
Hamburgo no vapor allernito E Aia, descar-
regadas em 16 de »faio de 1908, consignadas
a Broz Brando & Comp.
• . Lote n. 53

OS: uma ea'xa n. 19.913, pesando bruto
41 Idlos, contendo caravelieas de madeira
tina para viofdo, pesando bruto 4 1/2kilos
folhas delgadas de madeira simplesoicson-
liquido 24 kilos, vinda de Hamburgo no
vapor allemão Bahia, desc irreoarla em de
maio de 1908, consignada a Adolpho

Lote n. 54

13 .51 contra-marca Caí quatro caixas
os. 1.915/18, pesando bruto 721 kikes, con-
tendo bandejas de ferro pinta io, pesando
bruto 637 kilos, vindos do Southampton, no
variar inglez .Nite, descarregadas em 19 do
maio do 1908, consignadas a 13arrat Mas-
sara.

Lote n. 55 •

MC: uma caixa n. 6.070, po"sando bruto'.
23 kilos, contendo caixas de papelão, vasias,
para joias, pesando bruto 17 kilos, vinda do
Southampton no vapor inglez 25`Ce, descai:-
regada em /8 de maio do 1903, consignada á
ordem.

Lote n. 55
RR: Uma caixa n. 703 pesando bruto 21

contendes transparentes lio madeira,
para janella.s posando liquido tres
amostras de tecidos ad-valorem ; teoid de
seda e algodão em partes igua o,s,, pssando
liquido cinco kilos e 400 granimo s , vinda do
Hamburg / no vapor allemão Can Frio, des-
carregaria, em 23 de maio do 1903, consi-
gnada. a Ricardo Riochers.

Ld'e n.

FCC: Q oarenia e sete fardos as. 7.857 a
7.913. pesando bruto 11.109 Rilos, contendo
papel assotinado para impressão pesando
bruto 10.104 Mios, vindos de Hamburgo no
vapor allemão Nemo, descarrognelos em 13
de abril de 1008, consigna& s a ordem.

Lote n.

/NIRC: Uma caixa n. 1 posando bruto RS
kilcs, contendo cineoenta despertadoras pe-
quenos de metal ordinario, vinda do Nova
Yuri: no 'vapor iostb z Dyron, deq•arreoada
em 27 ile maio do NOS. consignada a F.
Jorge de Oliveira aç;. Comp.

Lote e. 59
SG: fluas caixas as. 10/11, pos'in lo bruto

81 kilos, coatondo: obras não elas:ideadas do
papelão pesando bruto nove k nos ad rulnrona;
estampas anAnnelos, pofando bruto 30 kilos o
papal mata-borrão, pesando bruto 15 kilos,
vindos de New-York no vapor ingloz Ityron,
descarregadas em 30 de maio de 1008, c in-
signa.das a Silva &...anado.

Lote e. 0)

FP: S	 caixas as. 2217 a 22/12, pesando
1.2132 kios, contondo sac'o rl pano'

com letroiro, pesando bruto 1.00
vindas do Hambilrgo no vapor aliernin Ti-
uca, doso,arres•adas em 6 de junho de 1908,
consignadas á ordem.

Lote n. 01

JJA: Uma caixa sem numero, posan•lo
broto 15 kilo=, contendo raopas com pe-
queno uso, vinda de Harnburg,e) no •( opor
allemão Itetaraeo, descarro •:ada, em 17 de
junho de 1908, consignada a Manoel José Ma.-

LieWoroeck	 COntorl-Inli0ar2ea -Fabrica: Dez
caixas as. posando bruto 8:7 kilos,
contendo carbonato do magno fia, pesando
liquido 500 kilos ; Idem : cinco caixas
as. 40.455/50, posando bruto 050 kil os, coa -
tendo agua oxygolada • blom: Uma caixa
n. 859, pesando bruto 01 kilos, contendo: 100
vidros de saes de aguas naturaes, posando
liquido 10 kilos • 40 vidros Com neptona, pe-
sando liquido 10 kilos ; luvas de bori•aetio
para liso domestico, pesando bruto 1/2 kilo e
110 vidros de papaina„ nesando liquido seta
hilos, vindas do liamburoo, no vap or Dei-
gra,:o, descarregadas em 10 de julho de 1908,
consignadas a Ilugo Ileydtruann. 	 -

Lote n. 63
MT conta-marca ATO: uma caixa n. 1.

pesando bruto 302 kilo;, contendo uma cal-
deira de 1 lrro estanhado, forrada do cobro,
pesando 274 kilo, vinda de Olasgow, no
vapor ingla .4 si descarregada • em -30
de junho do 1908, consignação ignorada.



Lote n. 69

RC:1 caixa n.751, pesando bruto 119 kilos,
contendo esmalte para ourives,pesando liqui
do 109 kilos, vinda do Hamburgo, no vapor
allemão Cap Verde, descarregaria, em 11 de
julho de 19u8, consignada á ordem.

Lote n. 70

WP: Uma caixa n. 9.592, posando bruto
27 kitos, contendo diversas aniGstras ad Da--
(orem, vinda de Hamburgo no vapor alie-
mão Relgrano, descarregada em 21 do março
de 1903, consignada á ordem

Lote n. 71

Triangulo Z: Uma
sando bruto 95 kilos,
godão, pesaacdo mais
metro quadrado, pes
vinda de Hamburgo
Verde, descarregada
consignada á ordem.

caixa n. 8.692, pe-
contendo fustão de al-
do 100 grammas por

ando liquido 72 kilos,
no vapor allemão Cap-
em 11 de julho de 1003,

Lote n. 72

DM: Urna caixa n. 1.947, p-sando bruto
65 kil,)s, contendo catalogos pesando bruto
48 kilos, vinda do Hamburgo no vapor alie-
mão Cap Roca, descarregada em 21 do julho
de 1908, consignada a Herm Stoltz & Comp.
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Lote n.
•

SGS: uma. caixa. n. 30.717, pesando brido
• 71 kilos, contendo chapas de ferro para fo-

gões, pesando liquido 36 kilos. vinda de
Genova., no vapor hespanhol Valbanera, des-
carregada em 30 de junho de 1003, consi-

Lguada á J. M. Camanho.
Lote n. 65

, AG: uma caixa n. 3.609, pesando bruto 16
kilos, contendo tecido de seda e algodão, em
partes iguaes, pesando liquido 12 e meio

•kilos, vinda de Genova no vapor hespanhol
Valbsnera, descarregada em 1 de julho do
1908, consignada á ordem.

Lote n. 66
CRC: duas caixas es. 493 e 494, pe-

sando bruto 325 kilos. contendo 346 duzias
do collarinhos do ah. odão e 68 (luzias de pa-
res de punhos de algodão, vindas do Ham-
burgo no vapor allenião Cap Verde, descar-
regadas em 10 de julho do 1908, consignadas
á Carneiro Racha & Comp.

Lote n, 67

CR: 1 pacote n.418. pesando bruto 2 kilos,
contendo amostras, vindo do Ilainburzo no
vapor allemão Cap Vania, descarregado em
11 de julho de 1908, consignado a Carlos
Raynsford.

Lote n. 68

Cruzeta JCAJ: 15 caixas es. 4.848/54 o
4.481/7, pesando bruto 855 kilos, contendo
frascos de vidro azulados, sem rolha e sem
bocca esmerilhada,pesando liquido 236 kilos;
obras impressas do unia só côr, pesando
bruto 6 kilos e 700 grammas; saccos de pa-
pel com letreiro, pesando bruto 6 1/2 kilos;
obras não classificadas, de estanho simples,
pesando bruto 18 kilos; cartazes annuucios,
pesando bruto 13 kilos; perfumarias em
latas, pesando bruto 204 kilcs; vindas de
Hamburgo, nos vapores allemães Cap Verde
o Cap Roca descarregadas • em 11 021 do ju-

:i lho de 1908, consignadas á Joaquim Corrêa
Albino Junior.

Lote n. 73 •

RO: Uma ca,ixan. 8.611, pesando bruto 10
Mos, contendo 150 (luzias de pares de meias
de algodão não espcificadas, compridas, do
mais de 20 contimetros, vinda do Hambur-
go no vapor allemão Cap Roca, descarregada-
‘

em 17 do julho de 1CO3, consignada a Ra
phael de Oliveira.

Lote n. 74

AML: Unia caixa n. 2.281,pesando bruto 29
kilos, contendo um par do sapatos de couro
de mais de 22 centimetros (1); perfumarias
sabonetes, pesando bruto 4 Ritos e diversos
jogos de madeira e papelão, pesando bruto
10 kilos, vinda do Seuthampton no vapor
inglez Avon, descarregada em 31 de julho
de 1908, consignada a • Aatonio Martins

I Lago.

•
Idem: 1 dito, idem, idem.
Armazern n. 5-Cà1Dii Siemens - 19.343:3

1 lata n. 7, vasanclo.
Idem: 1 dita n. 1, idem.
Idem: I dita sem numero, idem..
Idem: 1 dita, idem, idem.
Armazem n. 5-G-JWEIC-W-B-Per-;

nambuco: 1 caixa sem numero, avariada.
Vapor inglez Homero, entrado em 4 do

julho de1910.
Armazem ii. 9-MO -Rio-VP-E'. F.Cen-,

tral : 1 caixa n. 7.0119, repregada e ava-
riada.

Idem: 1 dita, n. 7.095, repregada.
GAD: 1 dita n. 420, ident.
OTC: 1 dita n. 101, idom.
P: 2 ditas es. 4.303 e 5.206, idem.'
REM - WBO : 1 barrica n. 106, ava-

riada.
JLS: 1 caixa n. 4.072, repregada.
Idem: 1 dita n. 4.071, idem.
Idem-WBC: 1 dita n. 4.074, idem.
DJZ: 1 dita n. 4.094, idem.
BMC: 1 dita n. 3.448, idem.
IIC -MM: 1 barrica n. 3C0. idoms
IIRC: 1 caixa n. 235. avariada. 	 -
Vapor allemão Bahia, entrado em 20 do

junho de 1910.
Armazena ri. 5-ERS: 1 barrica, a. 8.030,

repregada.
CT-WP: 1 caixa n. 67, idem.
Vapor allernão llohuntanfen, entrado em

1 de julho de 1910. • •
Arruazem n. 12-CNIC-20.981 : 2 fardos

es. 23 c21. avariados.
EMC, : 1 caixa n. 1.890. repregada.
Idem :1 dita D. 1.912, idem.
Rio: 1 dita n.2.003, idem.
lido : 2 ditas mis. 5: :'5 e 2.002, i • lem.	 -
Vapor inglez Tocantins, entrado era 2 do,

junho de 1910.
Armazena n. 16-BM: 1 caixa n. 59, ava-

riada.
Muni/ 1 dita n. 44, idem.
Idem: 1 dita n. 35, idein.
Directoria Geral de Higyene - 13.dlo Ho-

rizonte: 1 caixa, n. 6; repregatia.
Idem: 5 dita, n. 11, idem.
Idem: 1 dita, n. 8. idom.
Idem: 1 dita, n. 10, idem.
Idem: 1 dita, n. 2, idem.
Idem: 1 dita, u. 4, idem.

-Idem: 1 dita, n. 7, repregada o avariala.
FC: 1 dita, n. 23, idem.
Idem: 1 dita. n. 21, idem.
Idem: 1 amarrado, o. 21.
Fontes - 433 a4 '4: 1 caixa, ri. 118.
Idem: 1 dita n. 12.4.
Vapor inglez Terence, em julho do 1910.
Armazem n. 14 - R 78: 1 caixa, n. 27,

avariada.
REVI: 1 dita, n. 201, ropre;ada,. •
CBI: 1 dita, u. 537, idem.
CPC: 1 dita, n. 4.984, i leio.
EIS: 1 dita, n. 11. idem.
AGPE: 1 dita, n. 202, idem.
•AA: 1 barrica, u. 237, idem.
R 18: 2 ditas, lis. 32 o 33, repregadas

avariadas.
IIWC: 1 caixa, n. 112, idem.
Dia: 1 barrica, n. 415, idem.
Vapor inglez Ca/deron, entrado em 8 do

julho do 1910.
,Armazena do amostra - SV: 1 pacote,

n. 570, rdto.
Idem: 1 dito, n. 509, idem.
Eugenio Meyei': 1 dito, sem numero,

hiena.
Carlos Pinto: 1 dito, n. 2, idem. •
Arniazem das Amostras-Ileary Rogers •

I pacote sem 'numero, dito.
: 1 dito n. 574, ident.

TJW : 1 caixa n. 1, repregada.
E&CA : 1 dita n. 2.652/59, idem.'
Vapor inglez Voltaire, entrado em 9 de'

julho de 1910.
Thesouro Federal-Ao Ministerio da Fa.41

Lote n. 75
Triangu/o C: Vinte e um encapados 1/21

contendo chá da ilidia, 'pesando bruto 737
Ritos e liquido legal 570 kilos, vindos do
Southampton no vapor inglez Asturias, des-
carregado em 12 do agosto de 19..8 e consi-
gnados a Teixeira de Castro &Comp.

Lote n. 76
Triangulo CFC : 5 encapados es. 3.278 a

3.2,2, pesando bruto 403 kilos, coatendo
gnoma taoca, pesando liquido 368 kdos,
vindos de Southampton no vapor inglez
Asturias, descarregado em 12 de agosto de
1908, consignados á Christovão Fernandes
& Comp.

Lote si. 77

Tr iangtilo 39 : 1 caixa n. 41. pesando
bruto 166 kilos, contendo tecido de algodão
branco lavrado, pesando mais de 4J até 100
grarnmas por metro quadrado, pesa,sdo li-
quido real 140 kilos, vinda de Southampton
no vapor inglez Asturias, descarregado em
13 de agosto de 100$, consignada. á ordem.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que tive-
rem de ser arrematadas, ou suas amostras,
estarão á disposição dos Srs. pretendentes
que as quizerem examinar, bastando para
isso dirigirem-se, antes do leilão, ao fiel do
armazem.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gara o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 %, em dinheiro, recebendodeste
uni conhecimento extrahido do talão.

Alfa,ndega do Rio do Janeiro, 27 do junho
de 1010. Pelo inspector, Crescentino B.
de Carvalho.

amuem

Alfand.ega, d.o laia do Janeiro
Pela Inspectoria desta alfandega, se faz

publico, pal.a counec;meuto dos interessados,
que foram descarregado para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionado', com
signacs do avarias o do falta, devendo seus
donos ou consignatarios apresentar se no
prazo do 15 dias para providenciar a re-
speito.

Vapor allernão Eiruria, entrado em 20 de
junho do 1910.

Armazem n. 3- CAA: 1 caixa n. 153, va-
sando.

J: 1 rolo sem numero, avariado.
Idem: 1 dito, idem, ident.
Idem: 1 dito, idem, idem.
Idem: 1 dito, idom, dem'
Idem: 1 dito, idem, idem.
Idem: 1 dito, idem, idem,
Idem: 1 dito, idem, iam.
Idem: 1 dito, idem, idom.
Idem: 1 dito, idem, idem.
Idem: 1 dito, idem, idem.:.
AQ: 1 dito, ideio, idem.
Idem: 1 dito, idom, ident.
Idem: 1 dito, idem, idem.'
Idem: 1 dito, idem, ident.
Idem: 1 dito, idem, ident.:,
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zenda. : 1 caixa n. 3.243, rapregada.
Idcm: 1 dita n. 3.241, idem.
Idern : 2 ditas ns. 3.217 e 3.218, ideIn
Idem : 1 dit n. 3.250, idem.

;Idem : 1 dita n. 3.249, idem.
Iden:. : 1 dita n. 3.250, idem.

1. Nortân Megaw 1 dita n. 101, avariada..
• • .11, Scheber 1 pacato sam numero, rôto

idem.
al WC : I dito n. 5, idem.

!SAI r.SNI : I caix t n. 1, repragada.
BPC : 1 dita sem nanica), II nu.

: 1 dita n. 12, avariada.
Armazem e. 12-Vapor allemão 1121tia,

, entra& em 20 de juili de 1910.
CIZIt : 1 caixa o. 7.710, avariada.
RIM : 1 dita n. 20.838/2, repregada.

• G.1C 1 dita n. 10.903, idem.
1111 : 1 dita n. 4.277, idem.

¡dal 2 ditas ns. 19/15, idem.
CO: 3 dita n. 4.69), idem.
Armazern n. 8-Vapor francez Paraná,

entrada em O de julho de 1910.
C&M&C : 2 caixas e. 25-25, repregalas

é avariadas.
( Idem : 2 ditas 25-23, idem idem.
CIIC 1 dita n. 5.591, rata.
G	 : 1 dita n 30.413, reareaada.

: 1 dita n. 1.
Despacha sobre agua-A-C-S: 10 caix is

. sem minero, avariadas.
.I leni: 5 ditas idem. idem.
Sapnaeza: 5 amarrados idem, filem,
Vapor ing1 43 Orianna, catraio co) ju'llo

'-de 1910.
Armitaain n. 4 -CPC: 1 caixa, n. 8.636,

repregada.
CPC-D: 1 dita n.. 2.070, idem.
CG-P: 1 dita e. 2.74(1, idem, ava.riada.

dita n.
',Idem: 1 dita n. 2.741, idem.

• GaC: 1 dita n. 2)5, idani.
.GsG-DV: 1 dita, n. 379, idem.
DWC: 1 </it .). e. 8.lia0. ;ia-aviada.
IFNI: 2 ditas ns. (.):Ia e 937, rearogadas.

• a1.13C: 1 dita 11. 534, alara.
iS-P-&-C: 1 dita II. 171, idem.
'thiem: 1 dita o. 166, I lom.
;Idem: 1 dita e. 16S, atem.
'Idem: 1 dita n. 167. idem.

aa C: 1 dita e. 186. idem.
lam: 9 ditas es. 171/78/187, avar:adas.

/ dita n. 1.721, ropregaaa.
.1-S-C: 1 dita n. 108, ideia.
100: 1 dita n. 177. idem.
Vapor francez Paraná, entrado orla G de

julho de 1910.
Despacho sobre agna - A-C-S: 1 caixa

n. 67, reia•eaadit e avaria la.
Idem: 1 dita n. 33, idem, atem.

'Idem: 1 dita n. 47. idem, ideie.
Idem: 1 cita n. 49, idem, idem.
Despacha s >bre agua-Ideei : 1 caixa n.89,

reprogada e avariada.
adem : 1 dita o 3i, liam, i(1em.

: 1 dita o. 32, i•lem, idem.
tem : I dita n. O', idem, idem.

;Idem : 1 dia e. ?, idem, idem.
•Idem : 1 dita a. 57, idem, idem.
Armazenin. 1-Vapor allemau 11.ma, en-

trado em 5 do julho do 191).
aCc : 1 caixa n. 687. repregada.

i •CCC : 1 dita n. 435, idem.
;GZC : 1 dita e. 1, idem.
I I1SC-CB. IN : 1 dita e. 71, avariada.

: 1 dita e. 471, repregada..
315411C : 1 dita n. 7.710, idem.
•laVC : 1 dita n. 1.742, idem.
1111-EM : 1 caixa n. 50.272, avariada.

: 1 dita n. 49-1, reprega,La..
1 dita e. 2.310, idem.

: 3 ditas es. 110, idem e avariadas.
! Idem : 2 ditas ns. 1 o I, idein, idem.
Idem : 3 ditas ns. 111, idem, idem.
Idem : 2 dit is lis. 1 e 1, idem, Wein.
Idem : 2 ditas os. lae 1, idem, idem.
Idem : 2 ditas as. 1 c 1, idem, idem.

WIC : 1 dita n. 1, idem, idem.
Armazern n. 15-Vapor f..a..icez

entrado 191..
CS:a15:0 : 3 caixas es. 1, 1 o 1, repregadas

e avariadas.
Ficai : 2 ditas as. 1 e I, idem, idem.
Idem : 2 ditas es. 1 e I, idem, idem.
Arma.zem n. 15-D. Cesar: 2 caixas, sem

numero, reprogadas e avaria las.
D. Cear: 2 caixas sem numero, repre-

gadas o avariadas.
atern: 2 ditas, idem, ideai.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
1 /em: 2 ditas, ide o, idiEn.
Ideei: 2 dita s , idem, ideai.
Idem: 2 dit is, idein, idem.
Idem: 2 ditas a idein, idem.
Idem: 2 ditas, idem, ideio.
AC: 3 caixas, idem, idem.
Idem: 3 caixas, idem, idem.
TC-C: 2 ditas, idem, alem.
Fiem: 2 ditas, idem, idem.
ldein: 2 dit is, idem, idem.
Idem: 1 caixa, idem, idem.
EPP: 1 dita e. 29, idem. idem.
EM: 2 f traos ns. 8.013 e 8.0(0, ava-

riados.
Granado: 1. caixa n. 3.038, repregada

avariada.
GA-0: G barris sem numero, vasa.nalo.
LIA: 3 caixas es. 2.230, 2.2d3/4, rcpre-

g idas e avariadas.
JAA: 3 caluts os. 2.271, 2.259 . e 2.262,

reoregadas e avariadas.
1 cai :a n. 2.270, rapregada e ara-

r áda., .
JAJ: 1 dita sem numero, idem, alara.
.10: 1 dita e. 2, idem, ilern.
JP.1:-1): 1 dit t. n. 2. 2, Meou, idem.
MI:: 1 (1ta mi. 42a, idem, ideia.
Ideni: 1 dita n.
OU: 1 barrica n.
PC: 1 caixa n. 8.670, repregala e ara-

ri eia.
PC: 1 caixa mi. 8.071, ropregada e ava-

riada.
Arinanni n. 15-PA-I3: 1 caixa n, 80?,

reprega•la o avariada,
P : 1 dita •n . 6 . a4 I , repregada.
Ra: I caixa n. 377, idem.
la-GL: 1 dita e. 125, idem.
Idem : 1 dita n. 124, alem.
Idem : 1 dita n. 126, idem.
23-aL: 1 dita n. 217,
18-GL: I dita n. 07, ident.
TC: 1 dita n. 1i8. idem.
Idem : 1 dita 11. 127, ilem.
Thoroé Comp.: barril, vazando.
CRS:C: 1 barra, idem.
Cj-Conteville: 1 caixa n. 193, avariada.
I leni : 2 ditas es. 194 o 189, repregadas o

avariada.
Calii-1.): 1 dita n. 8.034, idem, idem.
iii: 1 dita n. 8, 1, 2, 7, repregada.
lama i barricai). 2.545, avar) tile..
Dia-G-D: 1 caixa e. 378, ropregada.
LISO: I dita e. 2.640, avariada.
1.AG : 1 dita n. 5.040, repragada.
EG-C: 1 dita lis 17.033, idem.
1113: 1 dita ra. 8.044, idem.
FPI': 2 ditas es. 31 e 25, avariadas.
Ideai : 2 ditas ps. 27 3o, idem.
$S : 4 ditas as. 1, 1, 1 e 1, repregadas e

avariadas.
I lem: 4 ditos os. 1, 1, 1 e 1, Holn, ¡dum.
1 tem: 2 ditas es. 1 o 1, idem, idom.
11.A&C: 2 ditas lis. 1 o 1, idom, idem.
Armazena e. 13-Leatze: 3 caixas as. 8,

9 e 22, repreaadas e avariadas.
Cl: 1 dita sem numero, idem.
AMC: 1 costa idem. idem idem.
AAa.0: 1 ditt n. 153, alem idem.
A110: 1 dita o. 2.519, idem ilem.
AP: 1 dita, n. 10, liceu idem. .
13.11': 2 ditas es. 6.752 o 6.753, idem

• idem.	 .
130: 1 dita n. 199, idem.

Vapor Inlez Calcbron, entrado em 9 dc
julho de 1910.

Armazem de bagagerv- lleait: 1 enraa
dado, quebrado.

E. R. emá: 1 caixa, idem.
liumbell: 1 chapcleiria, ah ` r ta•	 •
Yap .w a11emno Bah'a, entrab em julho

do 1910.
Armazena e. 12-313: 1 caixa n. 13,fre-

pregada.
F-532--a": 2 dias es. 6.0r2172, idem,
I lem: 1 dita o. 6.037, idem.
Idem: I dita d. G.073, idem.
LC: 1 d i ta n. 3.010, avariada.
Vapor Pdran-1, entra lo cio O de julho de

1910r.Aina.zem n. 8-AC: 1 caixa n. 11, relve-
gaal a .

Vapor inglez Orita, entrado em 8 do jullic
de 1910.

Armuom n. 11- Dr Ilorman Velando-
Ministro do Para: 1 caixa s.:na £1.11TlerO, re•
preaada.	 •	 •
daV1.9:1 u1or)r. inglez Te,.ence, eatrado em junho

Armaz ?Dl o. 11 - 163393: 1 caixa n. 10,
avariada.

Alfanilega ilo Rio do Janeiro, 15 do
de 1 910.-9 iaspect,or, Crescenlin9 11, de C2)*-
valho.

DIsnis:teric-,	 Mariuhn

Superintendeu-Jia de Navegaçào
crzwir.y.Nea PMU, aILNWIMENTJ Dr. UM

PlIAROLF.TE DE LUZ l'E.R.M1NENTk:, Co'! A
RE ,PE -T1VA TJ1t10 .: METAT.1.ICA, UMA CASA nn
CiNMT..) ARMADO PARA. aest(IENZCI.S. 11()
GU.',111).n-VIGIA. E UM	 VAItx
C.\ DA'2.7.0 cx W.IIMMUMk:NT..) ii 5011RECE.1.1.Z:•:TE.3

D3 °raiam do Sr. coe tra-Am rante super-
inteoderit • .1 . 4 Navag tç:io, C ,ço	 c.) no
110 dia 5 de sol anlira da e nyento anuo,
uma das salas desta repardeáo, á rua D. Ma-
noel n. 15 (glacio do . Almirantod
meio dia, serão reo3b:itas o abortas as ima:
postas (ase forem aprasent tilas p ira o forno
cimento do m lacraia ah.tixo especifica to u
sob as seguintos condiça:s:

A cancarrone:a versara sobre:
a) o proç )eO matonal paga nesta renarti-

çao, ao cambio do dia em que fôr api :cson-
taila a respectiva. factura

6) o praz ) da entrega no local inche ido
c) a idoneidade do proponente.

O material a fornecer é o segalite:
Para o pharolete

P, um apparellio de luz perm mente,
occunante, illumina 10 por ia:troteia devendo
funo2i0oar duront3 tros inezes, polo limo:,
sem o auxilio da pharoloiro, o eornpozt.) do
um apparellio optico de 5' ordem, de luz re-
lampago, com tambor dioptrico e p.trte cata•
dia )&riCa

2', lanterna, cylindri•ia, dc I naGO do dia-
metro interior, com capul i. de cobro em uma,
só peça, estalara o pedestal, ventoinha, para-
ram e pontos earileaes: os vidros da
terna terão a esaesura 8 n'I m	 (t(UreIll vir
dons paneis de so5reeellente. Murette o
tambor metallico e respectivo forro interior
de madeira do lei. A lanterna devo permit-
ia. a eatrada do phareleiro no seit interior,
p ira fazer o serviço;

3"
'
 armadura de luz do occultação do Ou-

etuailor do mercado, o motor alceara:o, a
corrente soado, fornecida por pilhas ;

4°, sortimento do duas amimadas do nivel
constante, com reservaturio capaz de conter
o petroleo sudiciente para a alimentaç7io do

-
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bico, durante tres mezes. Quatro bicos espe-
ciaes de luz permanente e dous fumivoros,
sendo um de sobrecpllente ;

50, com o apparelho devem ser forneci-
dos os accessorios sobrecellentes e suppri-
mentos para o fornecimento durante um
armo (excepto petrole)), utensilios diversos e
ferramentas, incluidas as do montagem, e,
bem assim, tres depcsitos portareis para
cinco litros de petroleo cada um. Dous de-
positos de segurança, de 75 litros de capa-
cidade cada um, com respectivo supporte de
ferro fundido, e um oculo de alcance de 15
milhas.

Todo o material devo ser cuidadosamente
empacotado, em caixas dizia:as para os abje-
ctos frageis, além de caixas mettllicas para
aquelles susceptiveis de estragos pela hu-
midade.

44
'rodo material será de primeira quall-

(trile. Todas as peças em contacto com os
vidros serão de bronze pdido.

5'
A torre, que é para ser fundada sobre es-

teies do roscas, systema, Mitehel, pôde ser
aberta e composta essencialmente de quatro
contra-fortes, travados por cruzes de Santo
André, terminando por uma platafornia cir-
cumdada por balaustrada de ferro • nesta
platalbrma, será installado o appardho de
luze respectiva lanterna, e terá uma es-
cad t metallica, com corrimão, para subir-se
para a referida plataforma. Terá dez me-
tro dc altura do solo á galcria, de serviço.
Cada esteio de gravação terá nove metros do
comprimento.

A casa e deposito, que se preánde
rir,terão estrutura metallica, cobertura do
eterna° sobro ripaanento de carvalho, pare-
des duplas do paine:s de cimento armado
sobre te'a metallica. As jadellas, além das

•vidraças com vennziana,s, deverão ter por-
tas de madeira. Toda a construcção deve ser
simples, porém bastante solida. Toda a ma-
deira, inclusive a dos assoamos devo ser de
madeira de lei do paiz ou téca, e carva-
lho da Europa.

7'
. A casa terá o pé direito do 3 m,30 e será
dividida em quatro peça (uma sala, dons
quartos e urna cozinha). A cosinha não fará
corpo com a casa, com a qual communi-
cará por passagem abrigada; o chão, ladri-
lhado eu cimentado.

As dimensões devem ser: sala, 3"2><3,.%
quartos, 34 X ,23'. 5; cozinha, 331x233.

Na cozinha, haverá um armario o prate-
leiras servindo para dispensa. Fogão de
ferro e respectiva chaminé.

Os ferros da sala e dos quartos serão do
Uca ou carvalho.

8'
A casa deve trazer calhas e encanamentos

de zinco, para . captação e conduição das
aguas pluviaes ao respectivo reservatorio
de ferro galvan i sado, que devem acompa-
nhar a casa,com a capacidade para 5.000

• tios de agua. Este deposito terá tampa o
será munido de torneira e valvula de esgoto,
para limpeza.

9"
O deposito terá as seguintes dimensões:

2,0 x2 0 x 3 e (altura), com prateleira eia uma
das paredes. As paredes singelas.

103
-. A casa devo ser installada sobre 24 es-
teios de rotca, systema Mitchel, os quaes de-
verão ser travados em urna profundidade
nunca inferior a tres metrog, devendo alia

ficar acima do &Sio deus metros e cincoentae
pelo que deve.ser dotada de. escadas para
dar accesso.

Condições g eraes

la
As propostas devem ser acompanhadas dos

respectivos desenhos o instrucções, devendo
o proponente que for preferido enviar com
cs respectivos materiaes, além de uma se-
gunda via de desenhos, a relação detalhada
do conteúdo dos volumes e as instrucções
do montagem, tudo em duplicata. •

23
No preço devem ser incluidos o encaixota-

mento, frete e seguro até o-porto do Belém,
no Estado do Pará, onde deve ser entregue
todo o material ao capitão do porto.

34

O prazo para entrea do material será o
menor possivel, e o governo se rsserva o di-
reito de mandar inspewionar, se-at em ofil-
cina nacional ou estrangeira, as construa
ações contraetadas.

4a
As propostas que se af Estarem das espoai-

fien3CS contidas neste edital não serão ac-
ceitas.

.	 53
A.s propostas serão em duplicata, datadas

e assianadas na ultima linha, depois da ob-
servação final, sendo a primeira via sediada
convenientemente. Os preços serão por ex-
tenso, sem claro algum, emenda entrelinha
ou rasuras.

G'
Os licitantes devem declarar em suas pro-

postas que se sur,eibm a todas as oxigenei as
legaes, quanto á parte contenciosa, por occa-
sião de fazsr o ajuste ou o contracto na re-
partição competente.

Directoria de Pharóes, 23 de junho de
1910. —Raymnn-jo Frederico Kiappe da Cosia
Rubiut, capitão de mar e guerra, director. (•

Minissterio diii Marinha.
Superintendencia de Navegação

AVISO AOS NAVEGANTES N. 31
MUDANÇA NA PINTURA DA COMINA DO PIIAROL

DE 1TAFOAN, ESTADO DA BALDA

De ordem do Sr. contra-almirante super-
intendente de Navegação, aviso aos nave-
gantes que a columna do pharol de Itapoan
acha-se actualmente pintada de branco.

Directoria de Pharees, 15 do julho do 1910.
—Raymando Frederico Kiappe da Costa Rubivt,
caiiitão do mar e guerra, director,	 (•

•

Ministerio cia I.Eai"1nlia,
Superintendendo. de Navegação

AVISO AOS NAVEGANTES N. 30
PIIAROL DO RIO DOCE —LUZ PROVISORIA, ESTADO

DO ESPIRITO SANTO

Do ordem do Sr. contra-almirante super-
intendente de Navegação, aviso aos nave-
gantes que, durante os reparos deste pharol,
será exhibida uma luz provisoria, tendo os
nec . ssarics caracteristieos do apparelho an-
terior, lampejos branccs e vermelhos, altar-
nadamente, de 30 segundos, devendo alcançar
15 milhas com tempo claro.

Novo aviso annunciai-a, o restabelecimecto
da luz permanente.

Directdria de Pharóes, 15 de julho de 1910.
—Ray mundo Frederico Eiappe da Costa Rabin:,
capitão.de mar. ó guerra directer.-	•(*.

Ministerio da Guerra
6' Divisão do Departamento da Guerra

CONCURSO PARA ADMiSSÃO DE MEDICOS E PILAR-,
.MACEUTICOS DO PRIMEIRO POSTO DO CORPO
DE SAUDE DO EXERCITO

De ordem do Sr. coronel chefe da 6' di-
visão do Departamento da Guerra, em vir-
tude de ordem do Sr. general ministro da
Guerra, contida em aviso n. 848, de 14 do
corrente, faço publico que, 90 dias depois da
public tção deste no Diario Officio', estara
aberta nesta divisão, durante 20 dias, a
inscripção para o concurso do 28 medicos e
tres pharma,couticos no primeiro posto do
Corpo de Saude do Exercito, de accôrdo com
as instrucções publicadas no Diario O 'Nice,
de 10 de abril do corrente armo.

Cada candidato deverá para esse fim apre-
sentar petição escripta e assignada, por si ou
procurador o exhibir doeu mi provando
ser: la cidadão brazileiro no gaze de seus
direitos civis ; 2^, doutn• em medicina ou
pharmacentico por qualquer das faculdades
federaes ou equiparadas ; 3^

'
 de comporta-

mento ; 4^, menor de 35 annos do
idade; 50 , de robustez, saude o aptidão para
o serviço na paz e na guerra; esti ultimo.
requisito será compravalo por inspecção do
mude nesta Capital.

Os interessados que necessitarem de mais
informações, poderão dirigir-se a esta divi-
são e nos Etnades aos chefes • do serviço do
saude.

6' Divisão do Departamento da Guerra, 23
de maio de 1910. -a Dr. Ahto;:io de Franco
Lobo, tenente-coronel chefe da 1" secção. (•

reaartameato da Administração

Do ordem do Sr. coronel chefe do Depar-
tamento, faço publico que a commissão do
cornaras recebe propostas 1r) dia 16 do
corrente moz, até ai meio dia, para o firne-
cimento de madeiras, durante.° 20.semestra
do anuo corrente:

Taes artigos serão fornecidos á medida qua
. forem pedidos, dentro do prazo de oito dias.
contados da data da entrega do pedido,
durante o alludido semestre.

Nenhuma proposta será recebida sem a
habilitação previa do proponente, mediante
a apresentação, em seu requerimento de
inscripção, de dommentos que provem ser
negociante matricula lo e ter pago os im-
postos de industria e profissão.

Para as firmas col!ectivits se exigirá cer-
tidão do registro do contracto social. 	 •

Na oecasião da abertura das propostas,
exhibirá o proponente o recibo da caução
de 1:500$. na Directoria do Contabilidade,
sendo 500$ para garantia da assigna,tura
do contracto o 1:000$ para a do sua exe-
cução.

As firmas que já concorreram e cujas
propostas foram acce;tas, farão apenas a.
caução de 5e0$, para garantir a assignatura
do contracto.

As propostas são em duplicata, sella.da a.
1' via, sem rasura ou alterações, assignadaa
pelos proprios proponentes, que deverão
comparecer ou fazer-:e representar legal-
mente na occasiã,o da abertura das pro-
postas.

Os impressos para a alludida concur-
rendia acham-se á disposição dos interes-
sados, nesta divisão, atb. á. vespera daquello
dia.

43 divisão, 12 do julho do 1910. —JacattO
Ourives, coronel-chefe. ' 	 •	 •
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iniaterio da Viação o Obras
tibl leas

Direi:torta Geral de Obras e Viação
C34CU11TIENCIA PUBLICA PARA A C0NSTRUCX0
• MI UM EDIFICI0 DESTINADO A CORREIOS E

r.:• TBS.E0ItAPIIOS NA CIDADE Do powro ABEGBE,
; CAPITAL D g ESTADO DO RIO G:IANDE DO SUL

Dc ordem do Sr. ministro desta reparti-
'aio, faço publico que, no dia 3 de ago to do
'corrente anno, iineio-dia, serão nesta di-
rectoria recebidas e abortas propostas, para

construcção tio IIII1 elifhio na cidade do
4'orto Alegre, destinado a Correios e Te:e-
t graphos, acáirdo core o projecto e as es-
pecificações constantes do respectivo orça•

il»ento, os quaes poderão ser examinados na
•mesma I lireetor ia, o mediante as s.,guirrle;
condições:

O Goverao entregar, livro e desembara-
çada, ao coatra.etante a arca preei.a para
a eNeIuçãO das obras do edificio.

Na execução das obras, que deverão ser
com a necessaria solidez e 1,erfei sçào, o con-
tractante s 'gai pa fiel/fleme o proecto e as
cspecircaçnes acima referidas e, bem assim,
as or Lens do s xviço tio ongimbeiro fiscal
por parte do (;ov. r.to ó empr..ga.ra ma-
terial do in meira (vali Pule, nenhum po-
dendo sor utilizado Sa.0 o exorno prévio e
eoprovação do engimheiro fiscal ; o mate-
rial por este rerusado srrá retirado do local
das obras, no prazo 'coxim() de 24 horas.

O contraclamte devera se entender dire-
ctamente sobre todos os assunintos concer-
nentes á co istrucção com O engenheiro lis-
e tl, a(mem facnitirei tnlos os meios, para o

, compl.:to desempenho do sua. emoção.

IV
O contratmto passará rnilio das ordena

tio s ‘ rviça 310 acto do reeebiment 1 , embora
tenha do contra cilas re.damar, o que só
será admittido no pra 7,') de 4S horas, por ia-
termedio do ria :onheiro fiscal, quo tombem
dará recibo da reclamação.

V
Cabe ao contractanie prover-,-:e de todo o

material necessitrio á construcção o admi-
nistrar as respectivas obras.

VI
Correrão p:r conta do Governo os direitos

aduaneiros sobre o material de construeção
rine houver tio ser importado, por não haver
similar na pro.lucção nacional.

VII
• fica reservado ao Governo o direito do in-
troduz i r no referido projecto as modifica-
ções que entender necessarias, devendo, p:-
adai, fazei-o com a precisa amtecedencia.
Si destas modificaç5es resultar acerescimo
de despeza, será o contractante inlemnjza-
do da rospectiva importancia, que EICI'a ti-
.xada, por arbitramento, na falta de molinho.

O prazo para termina.ção de todas as obras
•não devera exceder tio Ires annos, contados
ta data da assignittura do contracto. A coo-
nstrucção deverá ser iniciada dentro do 30
:dias, contados da mesma data, e, uma vez
.começada, não poderá ser interrompida.

1	 IX
Não sorti acceita, prorosta de preço supe-

: Tior ao orçamento.' ••

D1Al2.I0 OFF,ICIAL

•X
O pagamento ao contractanto será feito na

delegacia fiscal do Theeouro Nacional no Es-
talo do Ido Grande do Sul, em prestações,
por trabalho executado cada mez, de accer•
do com a avaliação feita pelo engenheiro
fiscal, que requisitará cada pagamento me-
diante a respectiva conta, assignada pelo
contractante e devidamente prociÂsada.

XI
O eilificio será recebido provisoriarnente,

la ;o a.p is a te.aninaçào can-Lidem, de sita con-
strueçao, o definitivamente seis meus de-
pois do recebimento provisorio.

XII
Si, durante o prazo de seis mezes, a contar

da data do reje,bimento provi,orio, ou na
()ocasião do recebi monto definitivo, se verifi-
car por fen la ou outro qualquer signal que
houve debito de e netrucção, o empreiteiro
fará. as necessarlas reparações, sem direito
a indemnização alguma : caso se recuse a
isso, o engenheiro risca/ a ePas proeedera
administrar ivarnenti, lançando mito da cau-
ção a que se refere a clausula seguinte.

XIII
Para garantia da solidez o perfeição da

obras e fiel execução de todas as can
snlas do coatracto, será feito no Thesonro
Naelon ti o deposito de 30:003$ cru dinheiro,
sor» juros, on apolices da divida publica fe-
deral.

O contracto não será celebrado sem a
apresentação do conliecemento desse dopo-

it..Nu ci• caso de ca ',imitindo do contracto, o
contraei ante perdera esse deposito em favor
da União.

XIV

Par 4la do excesso dos prazos,mireados na.
c:ausula. V/II para começo o teeminaçã, das
obras, será o contractante multado em 100$,
até deus mores, respctivamente; por dia de
intorrupeão das obras até 15 dias será mul-
tado na mestria gualdia.

XV
O Governo wderá rescindir o centra.eo

de pleno direito, in lepdn leme de in (anerel-
loção ou acção judicial, em cada um dos se•
guintes casos:

1. i o contractante não com -çar ou não
concluir as obras ate dons meros depois dos
prazos marcados na clausu'a, V/1/, indepen-
dente da multa mareada na condição ante-
rior

II. Si suspender os trabalhos de construcção
por mais de 15 d i m, sa.'vo os casos e \tran
ordinori.JS e independentes da vontade do
contractante, reconhecidos a juizo do Go-
V01110.

Pela infraccão de qualquer condição do
contracto, iodo 'á ser o contractan te mul-
tado do 50$ a 20 $ e no dobro nas reitici-
deaCias.

As multas deverão ser recolhidas aos co-
fres da delegacia fiscal, logo após a inti-
mação feita polo en genheiro ficai; mas, si
alio o forem até oito dias depois, serão dedu-
zidas da caução depositada. ou descontadas'
do primeiro pauamento a ser feito ao coa-
tractante.

XVII
Quites iner duvidas ou questões que, por-

ventura se suscitarem entre o cen:ractante
O o cojonheiro fiscal, concernentes ao cum-
primento do contracto, serà'o ubrnettidas á
decisão dl MoliStro da Viação e Obras Pu-
blicas, que resolverá definitivamente:

. •

Julho — 1910	 1";

• XVIII.
Cada propo-tta deverá ser acompanhatl^

do conhecimento de deposito, no Tile :ouro
Nac:onal ou na delegacia do Rio Grande
Sul,da quantia de IU:PON em dinheiro, sena
juros, oa apolices da div.da, pu lica federal,
revertendo essa quantia para a União. Caso O
proponento escolhido deixe de assignar o
respectivo termo do contracto no prazo do
10 dias,enntalos da data em que, p 	 Diario
Officiat, lhe fi'or notificala a ocultação da sua
proposta.

XIX
A idoneidade dos nrononentes será exa-

minada o julgada previamente, antes da
abertura das propostas. As rr ei sosta s: , cuins
airtore: não tiverem s ido considerados ido-
ocos, não serão abertas.

XX
As propostas serão abertas e lidas ileante

(Ira todos os concurrentes que so ame sen-
tarom para assistir a essa formalidade.
Cada. um ruhrica.rá a de todos os cear )s.
Antes do quabluer decisão, são publicadas na
integra.

XXI
A eoneurrencia versará apenas sobre o

pri'ço total da con-trecçeo, cabendo a pra,-
revendia ao autor da pr,irr ,sta mais barata,
por ininima que seio a difforonçe entra cila
e qualquer outra. No caso de igit ildade de
preço proposto, será coo lição do preferencla,
o menor rraZO para a execução das obras,
pelo que deverá ser taintem indicado esse
prazo. O preço e prazo deverão ser inecriz
ptos em algarismos e por extenso, sorri ra.
uras, entrelinhas ou eme .idas.

XXII
As propwtas Dão Poderão contar sinãa

uma rormirla de completa sabiu.ss'io a todas
as clawul :s deste edital, o preço que o pro-
ponente olferece e o prazo em quo fará a
coestrucção. Não se tornarão cm consh:e-
racão quaesquer offerias de vantaems
previas neste edital. men pr000sers que
com.ivrirem ai ?mas o °frei' 'cito cIlt (10 uma
reducçáo sobro a proposta mais barata.

XXIII
Cada proposta, devidamente soltada, será

fecirel i enr eu veloppe laer -do, sobre o qual
o eroponente escreverá: proposta de 	
(libam do proponente).

A esse enveloppe reunirá as provas que
puder apresentar de sua idormalado e o
cibo da caução, a que se refere a codi-
vão XVIII.

Todos esses documento: erilo fechados em
um segundo enveloppe, igualmente !acra ia,
qac será entrepea no (Sia designado para o
recebimento das propostas.

Nesse dia, com as formalidadu do costu-
me, snsão abertos todos os envelopes, dos-
entrauhando-se delles os documentos de pro-
va de idoneida.le e reunindo-se os covel.p-
pes com as prop. n stas fechadas como se
acharem, em um mesmo envoluer0, inc. de-
pois de lacrado o rubricado p dos propo-
nentes preso ates, ficará depositado no Mi•
niVerio fla Viação o Obras Pablicas

'
 sob a

guarda do director gerztl de Obras e Vtação.
Dentro do oito (iras, serã.) publicad os no

Diaria 011icial os nomes des proponentes jul-
gados inoireos para o cmtracto, annuncian-
do-se o dia para a abertura das propo tas e
preços, sendo nesse dia restituirias aos de-
mais proponentes as res lectivas propostas
fechadas, como foeam e ;troves.- .

Directoria Geral de obr .s e Viação, 27-de
junho do 1010.-4 F. Parreiras Borla, di-
rector geral...
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Minis( erio(lÉt. r-Viação e Obras
Publicas

..." ,
Directaria, de Obras .Publicas 	 .

Da ordem do Sr. De. diroator :geral, sãd
convidados os devedores abaixo nomeados a
compareceaem até o dia 8 de agosto do
corrente anuo, das 12 ás 3 horas da tarde,
na Thesouraria da Repartição do Aguas,
Esgotos e Obras Publicas, á rua do Riachuelo
n. 27, afim de satisfizeram ao pagamento
das importa.nc:as relativas a diversos ser-
viços executados -em sei proveito, por esta
repartição

Da. Francisca Pereira Passos, Eugenio J.
de Almeida e Silva, barão do Rio Negro,
Dr. Jcaluim Abilio Borges, Antonio Dias de
Castro, Josa da Costa Souza Machado, Fran-
cisco 'amaciei : Botelho, Matheus Teixeira
Nunes, Dr. Custodio Cardoso Fonte s, An-
tonio do Carmo Pires, Catharina do Senna
Rademarcher, João Larica, Day's & Comp.,
Mate & Comp., Antonio Joa-euim da Souza
Botafogo, Augusto Barb.,za Pinto, Avaliar &
Comp., JOSe Ricardo Augusta Le id, Chapinai)
de Queiroz, Antonio Alves . Bastos, visconde
de S.nta Cruz, Victorino Lopes Sampaio,
Marnel Gonçalves Nunes, H. M. Santos
L i ma, Francisco Ignacio Botelho, &varino
Sá, Mancai Pinto Ferreira., Manoel João
Segaaas Vianaa, Joaquim Josa da Costa
Faria, Antonio Augusto Pinto, Manoel Gon-
çalves Curvello, Dr. S. Garcia, Hyppal to
Ettantim, Josi Pires• das Santos, Sebastião
Alves Pinto, Luiz Ferreira de Moura Brito,
Fia cisco de Oliveira Gomes, Theodomaro
:Martins. José Fernandes da Costa, Josa Au-
gusto Alves, Marianna JOSe da Costa Mendes,
Kerj her & Comp., A .Pereira Nunes & Comp.,
cor,nel Antonio Bazilio, Francisco Alves de

Florinda Flora Balia Tourinho,
Dr. Francisco J. da Cruz Camarão, Dr. An-
tonio Maria Teixeira. Jo. é de Oliveira Pinta,
&Judo Maior, David Pinheiro Guerra, F. J.
de Ear a Eugenio, Maria Luiza dos Santo,
Adão de alesauita, Antonio Alves Corra,,
Joaquim Jus:: Cargueira, João Antonio da
Cunha, Francisco Amorico, França Miranda,
()atavio da Silva Pratas, João Pinto Ferreira
Leite, Antonio Luiz Martins, Escolacia do
Amaral, Samuel Pereira Nunes, José Fers
reira Carvalho, Alexaudre Fe,-reira, da Costa,
Dr. Ferreira. Guimarães. Antoaio José Silva
Rebello, Limoal Josá Segadas Vianna, Ma-
noel Camara de Oliveira, .)os. Ferrei- a
de Faria, M noel Tavares da Silva e Manoel
M. E. de alattas.

S ,cretaria da Repartição de Agins, Es-
gotos e obras Publicas, .9 de jii.ho de
1910. -0 sacretario F. J. da Fonsecu Braya.

31inist3rio (lu Viação e Obras
13' ubliefas

Inspectoria de Obras contra as Sn:as

CONeenkENCIA PARA A CONSTRUT"ÇÃO DE UM
AÇUDE NA V:LLA DA SOLEDADE, MUNIMPIO
DO MESMO NOME, ESTADO DA PARATITBA

De ordem do Exm.. Sr. ministro da Viação
e Obras latalicas, faço publico que, ata o dia
31 de julho proximo vindouro, ao moio dia,
note escriptorio, so recoaem propostas para

construcção do açude- supra mencionado,
cujo projecto, approvado pelo Sr. ministro,
por aviso n. 19 do 10 de janeiro de 1910,
pôde ser examinado neste escriptorio ou nu
da 2a secção, com sédo em Natal. As con-
dições basieas desta coneurrencia são as se-
guintes:

O açude em questão, destinado a substi-
tuir o antigo açude da Soledade, existente
em ruirias, será formado por duas barrag6ns
de terra com unz encontro coimam, e pro-- _

vido de um sangradouro, cuja soleira será
aberta na adita, de oito metros • do furido da
bacia receptora. A barragem levará • torre e
yaleria de toraada de agua, construidas com
alvenaria de tijolos e dotadas de comportas
do bronze com os respectivos apparelhos de
manobra.

Os materiaes a empregar-so e o modo de
execução .as obras deverão obedecor ás in-
dicações technicas constantes do 'orçamento
e da memoria deacriptiva que acompanham
os planos e que podem ser examinadas pelos
interessados nas referidos escriptunoà.

As obras estão orçadas em 144:659a466.
O excesso, si houver, resultante do moditi-
CAÇÕJS superveniente s , será pago palas i3re-
ços unitarios do orçamento.

IV

O tempo do execução das obras, inclusive
o do instaalaçõas do urrem ttante, não exce-
derá de 12 incz2s. O prato pala installação
e inicio das obras não deverá, exceder de CO
dias.

V
Pira serem admittidos á adjudicação,

deverão os prarponentes provar que possuem
a idoneidade requerida para garantir a boa
execução das obras. Para es je fim, deverão
fornecer á Iaspectoria certificados de capa-
cidade e garantias pecunia,rias. Os cert fi•
cados comprovarão a empatei-ida, techniea
e exarçã,o morai dos proponentes para com
a administração publica, terceiros ou ope-
rar:os. As garantias pecuniarias constarão
de um caucionamento provisorio feito no
Thesouro Federal ou em unia das delegacias
fiscaes da 21 SeO40, no valor de 7:23:073,
.sto é, 5 % da importancia total do orça-
mento.

VI
A Inspectoria procaderá préviamente ao

juleameato da idonealaie, e não abrirá as
propestas dos coacurrentas cujas provas de
capacidade forem consideradas iusulicieates.

vii

A concurreacia versará exclusivamente
sobra a porcentagem de abatimento feita
sobro á impartaucia total do orçamento a
que se refere a clausula III.

V11
As propostas níaa poderão conter sinão

uma formula de completa submissão a todas
as claasulas deste edital e clausulas gera,es
de contracto s , em vigor nesta Inspectoria,
onde os interessados encontrarão es respe-
ctivos impressos.

IX

Não se tomarão em consideração gimes-
quer ofertas de vanta:ens não previstas
neste edital nem preyoost s que contiverem,
ofiarecimento de uma redacção sobre a pro-
posta mais barata.

X
A adjudicação caberá, da direito ao autor

da proposta ma , s barata, por minima que
seja a dilferença, entre cila e qualquer
outra.

XI	 •

Havendo igualdade absoluta nos preços,
deverá ser preferido o proponente que, a
juizo da inspectoriaa possuir mais idonei-
dade ou o que rosIslir acts prositaidades do,
local da, obra'	 • .

- - - XII

r O contractante-terá direito ás inesinàs ser-
vidões garantidas ao Governo _da :União
na escriptura, de desapropriação da bacia do
recepOo do açude da Soledade, e gozará,
durante o tempo dos serviços, de isenção do
direitos para os materiues de con.strucção_
que importar.

XIII
Os pagamentos serão feitos dentro do3

limites das verbas orçamentarias no The-
mauro Federal ou em uma das Delegacias Fis-
ca,es daVI secção, conforme propuzer o arre-
matante e sempre em prestações mensaes,
mediante exame e medição feita por enge-
nheircs da Inspectoria.

XIV
, Ao as ignar o contracto, fica o arrema-
tante dispensado do elevar o seu deposito do
5 a, ; mas, de cada pre,tação que lhe for
paga,far-se-ha, a deducção de 10 ca da impor-
ta uca respectiva. Esses depositos ficarão
retidos .nos cofres da União até á recepção
definitiva das °Inas.

XV
Uma vez desfalcada a caução, por motivo

de multa ou por qualquer outra circum-
stanc.a. o contractaute será obrigado a inte-
gral-a dentro do prazo de 20 dias da data
em que receber notificação para a fazer.

XVI
• São causas de caducidade do contracto o

perda das ' cauções—o inicio ou conclusão
das obras fiara dos prazo; estipu:a,dos, a sus-
pensão sem motivo justificado por espaço
maior de 30 dial e, finalmente, vicies e ao-
leitos ua construcção, proveu entes da inceb-
servancia das indicações technicas.

A direcção e fiscalização de todos os ser-
viços ficam a caro da Inspectaria, com a
qual o arrematante deverá entender-se dire-
ctamente sobre todos os assumptos concer-
nentes aos mesmos sirviços.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1910.--lita-
guel Á roado Lisboa, inspector.

JEstratla do F'erro Central do
13razil

CONCURRENCIA PARA A CONSTRUCÇIO

Do D:PoSi.TO DA ESTAÇÃO DE PORTELLA.

Do ordem da (Wectoria f Iço publico que
ás 12 horas do dia 2 do proximo mez do
agosto. na intendencia desta estrada, Serão
recebidas propostas para a construcção do
um deposito para locomotivas na estação
do Portella., na linha auxiliar desta estrada,
de accôrdo com as especificaçaes o desenhos
que se acham na dita inteadencia á disp o
sição dos concuerentea para serem exami-
nados.

A eMeorr.-wicia versará, sobre a idoneidade
do proponente, preço e prazo para a con-
sirticção.

Os conmrrentes deverão comparecer nua
dita intendenjano dia e hora acima indi-
cados, com as propostas fechadas, devida-
mente seladas, datadas e assignadas, com
indicação do suas residencias, o deverão
exhibir, em separado, no acto da entrega
da proposta, o recibo da caução de 504,.
previamente feita na thesouraria desta es.-'
trada para garantir a assignatura do coa- •
trapto, o, bem assim, a provai ' de estarem



Secretaria da Camara Syndical
de Janeiro, 15 de julho de 1
A. Si»;o4sen, syn.liço.
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quites com a P(3zonda Federal o &Municipal
quanto ao pagamento do imposto do alvarás

• de licença para o exereicio do negocio, pro-
fissão e industria.
• Os 'concorrentes declararão acceitar
instrucções estabelecidas pira o serviço de
conoto:sem.:ia.).

Secretaria da Directoria da Estrada do
Forro Central do Brazil. em 15 de judio do
1910.-0 secretario, alonoci nenattdos Pi-
9:Jeira.	 (•

INliniwterio 4a, A.vrrieultur:3,,
• Indostivia. e Cuietaterelo
Diractcrio. Geral do Industrio, e Cororaeroia

PRIMEIRA SECÇÃO

Patentes de inuenpo

N. 6.145, de Edward Brio° KiPen
• N. 0.146, de A. dobro [exilam) Eilippe
• N. 6.147, do Airco(' Jeseph Warno-Browne;

N. 6.148,	 Ile.ari Donuer
N. 0.1 . 19, do Vrédérie Georges -1.1augatz
N. 6.15), dc Charles Glaser ()George Jaeob

Midler
N. 0.151, de Asai Erik. ElIis;
N. 6.132. do Vianna Bernaus
N. 6.133, Raul Posseira Lo,te
N. 6.151, do Javier Resines
N. 6.153, de E - a liert \Vinte

• N. 6.1O6, do D. Conrad Claessen ;
N. 6.1S7, do Johann Stumpf
N. G.155, de Augusto Doiss Ainé
N. 6.159, de Allred John Cott
N. 6.160, da alta:aturo Advertising Com-

pany»
N. 6.015 A, do Charles Raleip h e Robert

SchwobtalaMr.

Convido os coacessionarios supra nomeados
c.nrip:trecer ), Directoria Gera!, ama-

nhã, 16, á 1 lima da tarde, afim do assisti-
rem á absrtura aos envolucros que cot-ft:mil
o3rolatly•ius e desenhos das suas invenções.

Dirootoria Gorai de Industria e Commor-
cio, da Secretaria de Estado dos Negados da
Agricultura, Industrio. o Ca1111112P.3.0, 15 do

'julho de 1910.—J F. Soares Filo.

Direc:oria Geral de Iudustria. e Conamsrcio
SENDA SECÇÃO

Do ordem do Sr. ministro e para 03 fins
tlo direito Paço publico que, a partir (12 60
dias C:ttit idos desti data., os documentos qui)
instruirem as potições dirigidas a e.st,e, mi-
nisterio e3n idioma estrangeiro, deverão ser
acompanhadas das re.spectivas traducções
fitas por traductor publico juramentado.

Direct Iria Geral da Indu s tria e Commer-
elo, 13 do julho lo 1010.-0 director geral,
J. P. Soares Pilho.

CURSO UPFL:CIAL DOS • YLINDos pumacog
• • . •	 •E PARTICULARES

.	 .	 .	 .	 .	 .	 .
Apollces _gomes do 1:000$, 5í, 1:012$000-

, Apollo:as ' co empréstimo nac'co
nal de 1807. nom 	 •	 1:002000

Ditas idem, idem,de 1003, port 	 /:010$000
Ditas do emprestimo municipal

do 1901, por/ 	 	 271$500
Ditas idemodem, de 1906, port 	 	 191$000
Ditas idem idem, nom 	 	 191$500
Ditas, do Estado do Espirito Santo,

de 1:000$, 6 °/„, nem 	 	 78)00)
Ditas Minas Geraes, de 200$,

5	 nem 	 	 173$000
Ditas idem, idem, 500$, 5 V 	 ,

note 	 	 432500
Ditas idem, hien', 1:000$, 5 %,

nom 	 	 874$000
Ditas do Rio de Janeiro, de 100$,

4 Vs,_port 	 	 87000
Ditas do emprestimo municipal

de Nittioroy, port 	 	 200000
Ditas idem, idem, nem 	 	 199$000
13aneo Commerciat do Rio do

Janeiro 	 	 98$000
Comp. Terras e Colonização....	 13$251
Comp. E.F.Minas de S.Jerouymo 	 31$500
Comp. Docas da Bahia 	 	 30$000
COttlp, Loterias Nacionaes do

Brasil 	 	 4w.--o0a
Dobs. da Comp. Luz Stearica 	 	 197$1.0
Debs. da Comp. Tecidos Santo

ALtixo l a s t re 	 • •	 200$000
Debs.da Comp.Çantareira e Via-

ção Flumitiens , 	204$0J0
Debs. da Comp. 'I'. Industrial

aliceira 	 	 205030
Debs. da Comp. Tecidos Carioca 	 	 208$00

Venda a pra:o

100 da Comp. Loterias Nacio-
nas do Brasil v/c 30 dias 	

150 ditas ideai, idem, idem.—	 41$W.()

Vendas por alvard

3 apoliees gera.es do 1:030$,
	  1:013$000

50 ditas db Banco Commercial
do Rio de Janeiro

Companhia, Piratiainga,

_ Em • -seguida, o accionista Prudente.. Rosa
corroa, depois do justificar - sino o desenvolvi-
mento das operaçõ'es tia sociedade, com in-
tuito lio asseegurar . a realização do seu- fim, .
não podia ter lo,gar dentro 414s forçasdo scíit'
capital, propunha a sua e/ovação a 606:060$,
proposta concebida nos seguintes termos:
Proponho que o capital da sociodado seja`
elevado a 600:000$, em correspondente nu-
mero de acções do valor nominal do 100$,
cada uma, que a directoria fica autorizadas

emittir, do mesmo typo das aetuaes.

Submettida esta proposta á deliboraçã'a
(la ass3mb1ie. as aluguem pedindo sobre ella

pal vna, foi posta a votos o unanimemento
approvada.
. Logo apas foi subniettida ao conhecimento

da assembléS geral a soguinte proposta do
reforma dos estatutos, w.,,signada pela diro•
ctoi ia:

No capitulo 1°, suppriinam-se os dizeros;
e commereio do meruadorias naciona.os o
estrangeiras, par conta propria e de ter-
ceiros

No capitulo 3 . , accreseente-se: § 4•0 Ne-
nhum membro da directoria poderá =eu-
tar-so por mais de 3) dias, som licença, sob
pena de sor considerado resignatario;

No capitulo 4°, para.grapho unico, substi-
tua-se da seguinte (lima.: Os membros do
conselho fiscal receberão a gratiticação do
2% dos lucros liqaidos da companhia ; .

No capitulo 5°, art. 6°. accrescente-so
final: ouvido o conselho fiscal

No capitado 5° § 1 0, aceresconte-so: o tf
destinado a acudir a necessidades extraor- •
dinarias provenientes do força maior.

Submettida á discussão o posta a votog,
foi esta propo'sta. approvada, (endo mais a
directoria, sob proposta do accionista Pra--
dente Rosa COPPC!..

'
! devidamente approvada,

autorizada a colebrar os contractos que
rem necessar.os para eollocaçao e voada dos
productas da fabrica da compaohia, e fone-
clonamenta desta.

Não havendo mais quem pedissa a pala-
vra, o Sr. presidentc, agradecendo a pre-
seira dos Srs. a,coionistas, dá por encerrados
os trabalhos da presente assembléa, dos
quaes o Sr. so.cretario lavra esta acta, que ó
assign.ada pela mesa o pelos accionistas pre-
sentes.

Rio do .1 oleiro, 15 tio • julho do 1010,—
.1(hIpho Arantes.-71/4eaonio Sd.— Prado/do
Rosa Corréa.

41$000

58$000

n•••nn•••n

PARTE COMMERCIAL

Camara. Syndieal <tos Corre-
tores (to Falidos Polialieos
(lu. Ca.pitti.1

CURSO OFFICIA.I. DE CAMBIO E MOEDA
UETALLICA

Praças:	 90 /O)	 .4' visto

, Sobre Loutires......... a 16 39 61
-	 . Paris 	 	 4573

s Hamburgo 	 t	 $":09
s Rano. 	 	 --

- s Portugal 	 IVO*	 M/.

ás Nova York 	 	 --
1.4r&9sterlina, em monda	 —
9.tro1ixclión,Q; em vales, pqr Wielfl

ACTA DA ASSEMIICA GERAL EYTRNORDINARIA.

Ao; 12 dias do moz de julho do anno de
100, na sala do eseriptorio desta compa-
nhia, á rua de S. Pedro ti. 90, á I hora da
tarde, reunidos os accionistas Adolpha Aras-
to, Theotunio Sá, Prudente Rosa Corrêa, por
si o como procurador de José Prudente Cor-
réa, Antonio Norberto Ribeiro do Valle, Josê
Candido do Solust, Bento Ribeiro Nogueira,
Bonedicto José, de. Carvalho e Arthur E. lian-
son, actiando-to assim ropresentaalos mais
do doas terços do capital social, foi acla-
mado p:esident da assembldit o accionista
Adolpho Arantos, o qual, tomando assento,
convidou para secretario o accionista The°.
tonio Sá o declarou que, do accórdo com os
avisos publicados na imprensa, a presente
assembloa, geral tinha que deliberar sobro o
augmento do capital social o reforma dos
cotatutoLda sociedgo,,

Acta da. sessão da assemblés, geral exa
traordinaria dos accionistas da Companhia.
Centros Pastoris do Brazil, realizada em 4
de julho do 1010.

Na dia 4 do julho do 1910, ás 2 horas da
tarde, no salão do sobrado do predio n. 135
da rua Primeiro de Março, reunidos 14
accionistas, representando 44.916 a.cç'ies, o
Sr. Dr. Ganes Maria da Moda Ribeiro
de Rezende, director presidente interino,
paia renuncia do presidonto da companhia,
Sr. Dr. Sebastião Eurica Gonçalves de La-
cerda, declara que, estando representados
mais do dous terços do capital preciso para
se constituir lega/mente a assembléa geral
extraordina,ria, dá por installada a sessão e
indica para presillit-a o Sr. commeutlador
Alexandro Anoso da Rocha S•ttarnini, su-
jeitando esta escolha á, delibernão da gi

que a. ahorova£

16 29/61
4580
$716
$581
$316

28298
14.G40

4$63Q
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, Assumindo a presidencia, o Sr. commen-
'dador Sattamini agradeceu asua, indicação
e convidou para secretarios os Srs. Alberto
da Fonseca Guimarães e Frederico Bokol.

Assim constituida a mesa, foi lida a acta
da sessão antecedente, posta em discussão e,
sem debate, approvada.

O Sr. presidente declarou que, conforme
a convocação publicada, a assemblét tem
do tomar conhecimento de uma proposta da
directoria sobro reforma de alguns o
dos estatutos, autorização para levanta-
mento de emprestirnos com hypotheca,s de
bons. venda de bens, fixação dos honorarios
da directoria e eleição do director pre-
sidente.

Procede-se á leitura da seguinte proaosta,
apresentada pela directoria, com o parecer
favoravel do conselho fiscal.

aProposta de alteração de alguns artigos
dos estatutos da Companhia, Centros Pastoris
do Brasil, que deverá ser apresentada á as-
sembléa, geral extraordinaria convocada para
o dia 4 de julho do 1910:

No § 0" do art. 1°, supprima-se: nos ter-.
mos e mediante os favores do decreto n. 528,
de 28 de junho de 1890.

No § 1° do art. 9°, substitua-se: Superin-
tendente geral das fazendas, por «Gerenle».

No art. 17, suprima-se: e fiscaes.
No § 2' do art. 21, accrescente-se: quando

a companhia nao tiver dividas.
São estas as modificações que a directoria

'abaixo assignada entende conveniente e op-
portuno fazer.

Rio de Janeiro, 1 de . julho de 1910. —
Carlos Maria da Moita Ribeiro de Rezende.—
.11. de Castro Maga.

Concordamos.--Francisco de Paula R. de
Azevedo. — Dr. Antonio .cit'anzni. — Mario
Augusto de Oodoy e Vasconcellos »

O Sr. presidente põe em discussão a pro-
posta.

Posta a votos, é unanimemente appro-
.vada.

O accionista Sr. Alberto da Fonseca Gui-
marães apresenta a seguinte proposta:

4Proponho que fique a directoria autori-
zada, a realizar, mediante audiencia do con-
selho fiscal, a venda de immoveis perten-
centes ao acervo social, de accardo Com 03
poderes que lhe são conferidos pelo art. 15
dos estatutos e bem assim a levantar em-
prestanos, com hypotheca de bens, até 200
corutos de reis.

Rio de.Janeiro, 4 de julho de 1910. — Al-
berto da E Guirnaraes. — João Augusto Cegar
de Souza.»

O Sr. presidente a põe em discussão.
Ninguem pedindo a palavra. submette-a a

'votação, sendo unanimemente approvada.
O Sr. accionista Alfredo da Fonseca Gui-

marães apresenta em s guida a seguinte
proposta :

«Proponho que os honorarios da Directo-
ria sejam de 4:000$ annuaes, para cada um,
percebendo mais aquelle que exercer as
auncções de gerente a quantia de 12:000$,
por.anno.

Rio de Janeiro, 4 de julho do 1910.— Al-
fredo F. Guimaraes.--B. A. Bueno.»

Posta em discussão e ninguem pedindo a
palavra„é submettida, á votação, sendo una-
nimemente approvada.

O Sr. presidente conviria os Srs. accionis-
tas a entregarem suas cedulas para a elei-
ção do director presidente da companhia.

Foram recebidas 14 cedulas,que,aparadas,
deram o seguinte resultado : para director-
presidente : Dr. Raymundo de Castro Maya,
3.14e votos, seado encontrada uma cedula
em branco,

O Sr. presidente da assembléa proclama
'aireetor-preeidente . o Sr. o Dr. Raymundo de
aOatro Maya e nada mais havendo a tratar,
Levantou a SeSdO, do qt20.00 mandou lavrar

a presente acta, que a mesa e os accionistas
presentes subscrevem.— Alexandre A. R.
Sa!tamini, presidente,— Alberto da F. Gui-
maraes, secretario.— Frederico Bohel.—Por
procuração, • Prancisco Saltantitti, Alexan-
dre A.R. Saltamini.—Carlos Maria da Motta
Ribeiro de Rezende.—R. de Castro Maya.—
Alfredo F. Guintaraes.—Euis da Rocha Mi-
randa.— B. A. Buem>. — Manoel Joaquim
Vieira de Carvalho.— Mario Augusto de Gd-
doy e Vasconcellos.— Emitia IVielsen.--Anto-
nio Teixeira Belford Roxo, — João Augusto
Ç'esar de Souza.

- Certifico que, por despacho da Junta Com-
mercial, em sessão de 11 do julho corrente,
archivou-se nesta repartição, sob n.3.384, a
acta da assembléa geral extra.ordiaaria
«Companhia Centros Pastoris do Brasil,»
realizada em 4 do julho corrente, em que
foram approvalas as alterações feitas nos
seus estatutos.

Rio de Janeiro, 13 do julho de 1910.-0
secretario Fabio Leal. — (Estava sella,da
com tres estampilhas,representando o valor
de 5$500, devidamente inutilizadas).

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 6.107—Memorial descriptivo acompanhan-
do um pelido de privilegio durante 15
annos, nr Repub!ica dos E:tados Unidos do
Brazil, para , a invenção e ap dicação de um
novo processo de «de aggregação orolecu:ar
dw substancias gordurosas c apparelho pAra
es:e fim»

Victorio Antonio de Perini, italiano, chi-
mico industrial. estatelecido no Rio de Ja•
neiro; de conformidade com o decrete
n. 3.1a.9, de 14 do outubro do 1882, vem
requerer privileglo do ievenção o applica-
caçãe para uni novo processo de deseggre-
gação molecular dae sebstancias gordurosas
e anparelho paa a e,te fra.

Esta invenção consiste na depuração de
qualquer corpo gorduroso mediante a s
emulsão com empoe 'da mesma natureza,
maatidos em dillezentes gráos de tempera-
tura polo banho ir :Leia ou pelo vapor, em
um apnarolho . de ferro ga . valizado ou de
outro qualquer metal, desenhado e reler° en-
teai° nas figuras que acompa,nham os me-
moria:s descriptivos.

Este apparelho consiste em um recipiente
circular exter..o aborto, no qual O interna-
mente suspenso outro recipiente identico
men ,r do netal e.tanhado ou prateado e
adaatado de maneira que a aeu oa quente do
banho maria ou o vem contido no primeiro
circule o segundo para tolos os lados. -

O recipiente interior é feellalo por urna
tampa aplauheta» de metal em cujo centro
O collocada, u rna lurneta ou batedeira com
certo numero de espatulas, não inferior a
12, sendo se i s de caia lado do e • m central,
as qua.es são movimentadas por duas engre-
nagens externas e adaptaaas na parte , exte-
rior do proprio eixo.

As espatulas recebem pelas engrenagens
um impulso rotativo que deve corresponder
desde 359 ata 503 rotaç5es por minuto, as
quaes matulas encruzando com outras tan-
tas espa,tu'as internas, fixas a um dos • lados
do recipiente, desaggregam e subdividem a
gordura.

Este recipiente é destinado a receber subs-
tancias gordurosas, como banha, manteiga,
oleo, etc.

Movimentando as espatulas, a sua extraor-
dinaria velocidade combinada com os diver-
sos gra,os de-calor do banho maria ou do
vapor, permitto a dosaggrogaçÃo das mole-

• -- o - -
cuias dos corpos gordurosos e urna sabdi-
visão tão perfeita, que garante urna depura-.
ção rapida, qual nenhuma machina conge-
nora poderia alcançar.

Por meio deste processo mecanico e res-
pectivo apparelho O permittido depurar
e melhorar qualquer substancia gordurosa,
isolaaa do.exces zo do sal ou do rançume,
tomai-a homogenea, emulsional-a e clari-
ficai-a em poucos minutos ao gráo desejado.
• Este apparelho adapta-se ao fabrico e á
depuração da banha, da mantel:ma ao fabrico
tambem de qualquer emulsão medicinal
em quatro ou cinco minutos.

O inventor Victorio Antonio de Perini rei:
vendica como pontos caracteristicos da sua
invenção: Um processo mecanleo e resle-
ctivo apparelho denominado aDesaggregador
molecular das subs nelas gord rasa» como
supra de.aripto,o mesmo processo e o respe-
ctivo apparelho, construi lo se maio os de-
senhos juntos, para depuração, subdivisão, •
clarificaçao e emulsão dos corpos gorda-
VOUS.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1910. —
D. Victor:o Anton'o de Peri>“,

ANNUNCIOS

Compartis ia, Ima atstri
de Vala al

Capital 250:0000000

MANIFE nTO PARA nus Xo DE um EMPRE.3TIMO
D3 259:0 '0a903 POR OF3RIGAÇi)Es (EUSTU-
EE ), 'NOS 'I' 'MOS Do n. 177 A, DE
15 DE SETENIERO DE 1893

A Companbia Indu.trial do Valencia, com
séde na calado de \adoeça. Estado do Rio
de 'Janeiro, tendo ror cbjecte a exploração
da industria de fiação e tecelagem de algo-
dão e fo o necimeate de energia e luz ele-
ctricas para illuminaçãe pnlica e particular
da cidade de Valença, c:-.nstitudl. em 18 de
janeiro de 196. se:ido puhlica . los es Fe is es-,
ta'aiús no Correio de Valenea. de 22, Jorna
do Commercio e Officio& de 23 do
do mesmo moa de janeiro de 1906. abre no
Fane° Commercial do Rio de Janeiro, por
in i ermedio cla corretor de Fundos Publicos,
alartin Adolph Rocia a subscripção de um
emprestam° per bbriaaçaes ao portador, nas
seguintes condições:

O emorestimo O de 250:000000. ao typo
de 97 1/2 %, pago de uma se vez no auto
da subscripea,o e dividido em 1.250 obriga-
ções (aebentures) ao portador, do valor no-
minal de 2e0400 cada uma, juros do 8 se
ao anno, pagareis por semestres vencidos
em 39 de junho e 31 de dezembro de cada
anno—aentro da primeira quinzena do moa
seguinte—no Banco Commercial do Rio do
Janeiro°.

O prazo do emprestimo será de 21 anuas
e será, amortizado, a começar de 1912, a
razão de 5 % annaaes—por sorteio ou com-
pra—reservando-se a companhia o direito
de a,ugmentar a quota de amortização ou
mesmo resgatar o emprestimo antes do
prazo estipulado.

A assenebléa geral extraordinaria que au-
torizou orpresente empre,stimo,
em 23 de junho de 1910, tendo sido a respe-
ctiva acta publicada no Correio de Valença,
de 3) de mesmo moz, o Diario Officio& de 7
de julha corrente.

A companhia não tem nenhum empres-
timo anteriormente emittido.

Para garantir esse , emprestimo a compa-
nhia' offerece erra primeira hypotheca todos

.os bens que m?lia a possuir e os presente
que osão: •
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 chinismos.d0.11a4o correspondentes, tinta-
Iraria, uífidina mecanioa, edificio da usina
,11tydro-electrica. e todos os machinismos de
l que se compõe a sua dupla installação ge-

diflcioda f4.brica, 77 teares com Qi ma-

radora de corronte; casas para empregados
' e terrenos o ebneessiies que lhe pertencem,
representai do um valor do 440.637$391.

A inscripção provisoria foi feita em notas
do °Melai do registro de livpotheea; da ei-
do de Valenca, em 1/ do julho corrente, sob
n. 1, a	 1. do livro 2.

Polo ulti:no b:i.laeço tinha a companhia
um activo de 569 9493S71. representando
mais do dobro do sio capital, mitra um pas-
sivo de .223:132l60, o o produeo do pre-
sente emprQstimo destina-se a pagar a dif-
ferença catre o custo dos suas instrillações e

"-;	 o capital e *Lindos diversos o augmonto
capacidade prolitetora da fabrica.

A subscrit.ção na Banco Com-
mercial (I() Rio de Janeiro, no dia 15 413 cor-
rentn, e si ,rt encerrada no dia 10, ui 3 ho-
ras da tarde.

Rio do Jan 'iro, 13 de j ulho do 1910 —Pelo
Banco Cmeir orcial do Rb do Janeira, Cy-
2),.;(o4.) tio 01',.ira Costa, director-secretario,
—Nartin	 fock, mret )r.

Companhia Fabrica, do
o Crysta.es do 13razil

No esc.riptorio desta companhia, á rua Ge-
»era! Brune r . 1, plga-e. do dia 10 do cor-
reate em doa ite. das 11 h )ras da manhã as
2 da tarde, os d, videndos correspodentes aos
semcstrus nasales, inc:usive o somestr3
findo em SO dc junho do carrento seno.

Rio de Jandro. 15 ,do julho de MO.—
Alvaro Tácdin, Lobo, dir2ctor-presidente. (•

.A.utouto Jra anu zzi, Vithos
a.	 t)filly.

S)CIED.\DM EM COMnANDITA POR AU:E:ES'

São convidai..os os Sr i. assJciados para se
reunirem em a c.senthláa geral, atiin de ou-
-virem a. hitir t. do reln.tor.o annual e do
parecer do conselh ) fiscal, a qual tora lo.
wtr nJ dia 10 . /c ag.)sto proxinto futnru. ás
2 (ler is da tarde, na. Ode so.:ia.1, á Avenida.
Central ti. 141. sobrado, onde t.te-ibera se

'acham, desde , á, á sua disposição. cs do-
cumentes a ((co se refere o art. 147 da /ui
(1.f sociedades atiodynia.s, prdnittlgAda pelo
do .:.re .to e. 434. do 4 do ju'llo de lt-01.

lUo	 .1anelor, 10 do julho do 1910.-0
gerente, Antonio .!annuz:.i.

Cora panh irl. de Dr	 A.u-
• fera d o 1Cio tka,s

Convido os Srs. accioni tas a se reunirem
em zisentbléa vira/ °ralearia no (lia 16 do
corrente, ás 2 horls da tarde, no escriptorio,
a rua da Ca nnelaria n. 8, para. tanaretti
cinhocintento do relatorio o parecer fiscal
atil 31 da dezembro de IVO) e elegerem o
et:nu:lho fiscal o soas supplentes.

Rio de Ja.neito, 1 (13 julho do 1910.—
D. Itoberts, director presidente.

u punida do .Drag-a.troin A tt-
3i fe ra do lIio tilittS Velhas

Peb wesente convido os Sr;. accionistas
para se reunirem em assembléa geral extra
ordir.aria no dia 10 do corrente, ás 3 horas
da tarde, no escriptorio, á rda da Caudelaria

-n. 8, afim do deliberarem sobre assump;o
que enionde com a reforma dos *estatutos,
autoriziv;ão ro:a:iva aos fias da mesma
companhia.

Rio do Janeiro, 2 do julho de 1910—.D;Ro-
linits, director-Presidente.

Imprentg a :Nractioncil

OBRAS Á VENDA

Acham-se á venda, na thesouraria. da. Im-
prensa Nacional

<I.ei sobro lallencias›, n. 2.024, do 17 de
dezembro de 1998. Preço 1$ cada exem-
plar ;

o decreto e. 2.044, de 31 do dezembro de
1908, defininro a 'atra do cambio o a nota
promissoria o regulando as operaçõos
bia.es. Preço 1$ cada exemptar

A lei orçamentaria para o exercício de
1909 (leis u. 2.93:: e 2.ObO, de 29e 31 de de-
zembro tio 1:;08). Preço 1$ cada exemplar;

'tabelas de preço, alttratineace migro-
vadas Dela Repartiçao de 'oficia, para car-
ros e automove!is do praça, custando CO
Vis o exemplar cavem imo. 	 (•

Acha-se exeosta á venta a Colleeçao de
Decis;es de 19J6. Preço 4500 cada exem-
plar,

Dà.cionario dos verbos irregulares da lingua
por-togue:a, pr.r G. do R. Exemplar cacto-
dado. Preço 2$000.

Accorditos do Supre.
'1.'ri intua' 'federal

de R95 (101) 	 24509

Idem idem de 1890 (31) ..... •.• 4$000

Idem idem de 1897 (31) •	 • • • (3$000

Llorn idem de 1898 (31) 8$00

Idem idem de 1899 (31) 9$CO3

Idem idem do 1900 (31) .. 9$000

Idem ideia do 1901 (31)........

Apontamentos para o Dic-
coaario Geograpitico do 13ra.zil,
polo Dr. Alfredo Moreira. Pinto,
contendo a descripeão de todas
as cidades. v illits, ediliclos, etc.,.

ts grossos volumes 	

As minas do Drr.t.zil o
sun, 1._.e,twisIi.tv.-Lo, pelo
Dr. •1 . Pandia CalOgCL'a3, 1° vo-
lume 	

liem, 2, Volume 	

dem, 3* volume

floictim da P'roprie.
dado Industrial, (Publi-
cação mensal) cada fasciculo
(31) 	

	
1$500

Constituição da IRepu-
blic.a. do 131-4.1.zil 	

	
1$000

Con sul tas do C'onsollio
ile	 tu(lo, secção de Fa-
zenda, tomo *)° 	

	
2$000

Consul tas do Conselho
tio estudo, secção do Fa-
zenda, tonto 50• 	 	 2$000

Consultas do Consolho
do ./Estado, secç5.o do Fa-
zenda, torno no 	

	
2$000

Codigo Penal da Re-
publica, dos Elstacios

I.- Unidos; do 113razil, con-
versão das penas, fiança, pra-
scripçà.o, system,. penitonciario,

' •	 •	 •	 ..`.0.;-.._ ''''''''4irado mineiro' _ •	 *.
	 ), cedidas, etc., por um magia- )&""-Çt$000

Consolidação das Leis
das A.leandoz.ras o 110-
sá.l.s do noticias (31)...	 epco

Consultas do Conselho
4143 .13-'stado, Secção do Fa-
zenda, tomo 70 	 	 2$000

Consultas do Conselho
do _Estado, sução do Fa-
zenda, tomo 40 	 	 2$000

Comi íçõe:4 do admis-
são no G3-te1na4io Nu-
e lona 1 	 	 $209

Consolidação das Lois
da. J tzstiça Federal..	 5$000

Consolidação das Leis
releremos á organização muni •
eira! do District° Federa./ 	 ..	 ;500

Constituiç5es • o Leis
01 .. !-anica4 da, Repu-
LIieiL 	

Consultas do Conselho
de F.:st:mio, secção do Fa-
zenda, tomo S o 	 	 1$CO

Consultasdo Conselho
tles 1:!-,•stado, secção	 Fa-
zenda. tomo 9 3...  .... ,	 1$:;00

Constai tas do Conselho
do Estado. secção de Fa-
zenda, tomo 10' 	 	 5$000

Consultas do Conselho
de	 secção do Fa-
zenda, tomo 11° 	

Consulta ...Ido Couseilif)
do If.statto, secç.w clo Fa-
zenda. tomo 1")°	

Decretos do Governo Provi-
sucio, setembro do 1890 	

Decretos do Goverm) Provi-
sorio, outubro do 1890 	

1.tecretos do awerno Provi-
serie, novembro do 1800 	

Doere ti osi do Governo Provi-
si,rio, novembro e dezembro do
1889 	 	 .3$000

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1890 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1890 	 	 4000

Decretos do Governo Provi-
sono, março do 1800 	 	 2$000

Dec retos do Governa Provi-
sono, maio de 1890 	 	 4$000

	

Decretos do Governo Provi-	 2$000
sorio, junho do 1890 	

De.cre tos do Governo Provi-
sorio, julho do 1890  • 	 2$099

Decretos do Governo Provi-
sono, agosto de MJ 	 	 3$000

Decretos do Governo Provi-
corá), dezembro do 1890 	 	 3$000.

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro do (891. 	 	 2$000'

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereirc dp_jffil  •	 	 ~1}11000

MOCO

20$0)0

6$000

6$000

6$000

43000 .

2$M3

3$003

3$00e,



. Sabbado. 16 .

ribeevetp n. 3.21 de'2 de
maio de 1899 —Arrecadação de
bens de defuntos, etc 	

Decreto n. 3.07'S
• Altera varias disposições da

.Consolidação das Leis das Alfan-
'dogls

Decreto  n. 1.1S —'Crea
o jogar ,de. contador. nas. Dele-
gacias Fiscaes. 	

;Dect7eto n. 311.7'S2 de 28
,de novembro , do 1907 .Banco
Agricola 	

31)ecreto n. 1.000-Crea
`5. o Ministerio da Agricultura 	

Decreto n. 1.S 30 —Re-
' . gula o deferimento de herança

no caso de successão ab-intes-
tato 	

Decreto n. f:2.110 de 30 de
setembro de 1909 —(Estabelece
penas para os crimes de peou-
dato, moeda falsa, etc.. 	 	 $500

Diccionario 13 ibl i o-
grapliico 31 tzileii. o,

! contendo noticias das obras e as
, biographias de . todos os escri-
:piores brazileircs, pel:) Dr. Au-
!g-31st° Victorino Alves Sacra-
'mento Blake, 7 gr3.vols. in 8 0 	15$000

11:ticcionario Cleo4;• ra-
't phico das Minas do

\ :13razi1, polo Dr. Francisco
.Ignacio Ferreira 	 	 6$000

ni.rel. tos autoraes (Lei
a. 493 de 1 de agosto de 1898). 	 $500

Lticcionavio dos ver-
bos irregulares da
slin,szutt por tugueza,
'por C. do R 	 	 2$000

insboço
ao Abralaão Liueoin,

draducção do capitão de fra-
•'gata Orozimbo Moniz Barreto.. 	 $500

;--
iÉseripturação Mer-
ii , cantil. 	 	 3$000

(-Ifik 3-Escola,
$500

Correccional
do Novembro (Regu-

lamento. da) Dec. n. 4.780, de 2
'.de março do 1903 	 	 1$000

14".fte tuias Consulares
(Dec. 1.103, de 21 de novembro

•de 1903) 	 	 1$00

Formulavio do l're-
cesso Criminal Mili-
tar	 	 $000

Fallencias (Lei n. 2.024 de
17 de dezembro de 1908 	 1$000

Coltora, et Species Orchi-
dearum Novarum quas col-
:legit,descripsit et iconibas illus-
:tra,vit. r. Barbosa Rodrigues,
•9° volume 	 	 1$000

-
GymnasioNacional (Re-

,gulamento do) — Dec. u. 3.914,
À.e.26 do ¡ageiro de: poi,.„.•	 • ..	 _

2$000

$100

1$000

$500

$500

$300

Lei do Orçamento-1889.......
Lei do Orçamento-1892. 	
Lei do Orçamento-fil893.......
Lei do Orçamento—f895...
Lei do 0çamento-180......
Lei do Orçamento-1808, .... .

Lei do Orçamento-1899...
Lei .do Orçamento-1901.......

Lei do Orçamento—l902.......

.Lei do Qrçamento-19034-7.1 06at 1$000

Historiados tresg-ran-
dos capitães da anti-
guida,de . ( Annibal, Cesar e
Alexandre), pele Dr.Cesar Zuna

Historia Financeira o
Orçamentaria do Im-
perlo do 13razil, desde
a sua fundação, precedida de
alguns apontamentos acerca da
sua independencia, polo Dr.
Liberai° de Castro Carreira,
1 grosso volume de 793 pags.
em 8° 	

I-Itgronianas — Poesias de
Victor Unge. traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da biog..raphia do mestre, por
Mudo Teixeira 	

I-I ydro zx-aphie (lu
1-Inut San-Francisco,
por Em In Ajais-

Instrucções para o
alistamento de elei-
tores na 1-Ceoub1ica --
Decreto n. 5.391, de . 12 de de-
zembro de 1901 	

In Cormações e fragmentos
hissoricos 	

Instrucções Tiara o serviço
de prophylaxia especifica da fe-
bre amarella, 	

Instrueções para exames
parcellados 	

Instrucções para a Policia
Federal 	

Lei n. 221—Justiça, Federal.
Lei n. 496—(eleitoral) de 7 do

dezembro de 1896 	
Lei n. 628—Amplia a acção pe-

nal 	
Lei n. 1.269—Legislação elei-

toral 	

Lei do Casamento Civil e rena-
pitul aerte em ordem alphabetica
por M. André da, Rocha.. 	

Lei de fallencias 	

Lei de fallencias—comparada 	
Lei das Sociedades Anonymas e

nypothecarias 	
lei Torrehs 	
Lei sibre fallencias 	

Lei e 1.- egulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica cia
União e do District° Federal, de-
cretos as. 1,021, de 26 de agosto
do 1903 e 4.956, de 9 de setem-
bro de 1903 	

Julho — 19i0

Lei do Orçamento-1901 	 1$000
Lei do Orçamento-1905. 	 1$000

3$000 Lei do Orçamo:no-1903 	 •	 1$000
Lei do Orçamento-1907 	 1$'5(P

Lei da receita e despeza para
1908 	 1$000

Lei do orçamento para 1909 	 1$000
Leis de 1808 a 1803 	 2$500

5$000 Leis de 1810 a 1811 	 2$500
Leis de 1812 a 1815 	 2$000 II

Leis de 1810 a 1817 	 2$003
Leis de 1818 a 1819 	

2$00O Leis do 1820 	 2$000
Leis de 1821 	 2:1000
Leis do 1822 	 2$000

15$000 Leis de 1823 	  2$000
Leis de 1824 	 2$00)
Leis de 1325 	 2$000
Leis de 1823 	 1$500

$500
Leis de 18.27 	  . . 2$000

1$000 Leis de 1829 	 3.1:ooa
Leis de 1830 	 2$20O

1$000
Leis de 1831-2 volumes 	 3$200
Leis de 1832 	 /4030

1$000 Leis de 1833 	 4$600 1
Leis do 1831 	 3$200

5$00O
$590 Leis de 1835, 2 volumes 	 4$000

Leis do 1836 	 3$600
$100 Leis de 1837 	 3$000

Leis de 1838 	 2$300
$300 Le is de 1833 	 1$403

'$500 Leis de 1810 	   2$000
Leis do 184) 1$900
Leis de 1842 	  • • • 35f0

2$000 Leis de 1813 	 •• • 2500
1$000 Leis do 1814 	 2:$300
1$500 Leis de 1815 	 2$300

Leis de 1816 	   2$600
1$000 Leis de 1817 	  2$G00
$500 Leis de 1843 	 1$800

1$000 Leis .de 1849 ........... 	 3$400 k.

Leis de 1859, 2 volumes... 	 5$200
Leis de 1853, 2 volumes... 	 4$6C0
Leis do 1903 (2 vols.) 	 lu$200

Lei n. 1.'7f3Z; — Poculuo o
$500 moeda falsa. 	 $500

$500 Leis de 1854 	 5$100

$500 -Leis de 1855 	 6$600

$500 Leis de 1856 	 5$300

$500 Leis do 1857, 2 volumes ..... 5$600
4000 Leis de 1858, 2 volumes 	 6$600
1$200 Leis de 1859, 2 volumes . 	 5$500
1$000 Leis de 1830, 3 Volunns 	 104000
4500

.	 1$000
Leis do 1861, 2 volumes 	 :ã'	

•
54300

• Eio de Janeiro	 Imprensa Nacional —
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